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Petrobras bate recorde de importação
de gás natural liquefeito em 2021

Publicado edital para concessão de
sete terminais pesqueiros públicos
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América Latina e Caribe devem
crescer 2,1% em 2022

São Paulo atrai R$ 208 bi
de investimentos nos

últimos 3 anos

QUINTA-FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2022www.jornalodiasp.com.br

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

27º C

18º C

Quinta: Sol com
muitas nuvens.
Pancadas de chuva
à tarde e à noite.

Previsão do Tempo

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,53
Venda:       5,53

Turismo
Compra:   5,56
Venda:       5,69

Compra:   6,33
Venda:       6,33

Quebec
planeja cobrar

imposto
adicional de

não vacinados
contra covid

A província canadense de
Quebec, a segunda mais popu-
losa do país, planeja fazer com
que adultos que se recusam a
tomar vacina contra a covid-19
paguem uma “contribuição de
saúde”. A medida deverá esti-
mular o debate sobre direitos
individuais e responsabilidade
social.

O primeiro-ministro cana-
dense, François Legault, disse,
em entrevista na terça-feira
(11), que a proposta, cujos de-
talhes ainda estão sendo defi-
nidos, não se aplicaria àqueles
que não podem ser vacinados
por razões médicas.  Página 3

Alemanha
bate recorde
com mais de
80 mil casos

diários de
covid-19

A Alemanha relatou 80,43
mil novas infecções por coro-
navírus na quarta-feira (12),
maior número registrado em
um único dia desde o início da
pandemia. A variante Ômicron
atinge população com taxa de
vacinação mais baixa do que
em outras partes da Europa.

O recorde diário anterior,
em 26 de novembro, foi de
mais de 76 mil casos.

O número de infecções na
Alemanha é agora 7,66 mi-
lhões. O número de mortes tam-
bém aumentou em 384 na quar-
ta-feira, chegando a 114,73 mil.
Pouco menos de 75% da popu-
lação alemã recebeu pelo me-
nos uma dose de vacina contra
covid.  Página 3
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A Comissão Econômica para
a América Latina e o Caribe
(Cepal) está prevendo para este
ano um crescimento médio de
2,1% para a região, bem abaixo
dos 6,2% registrados em
2021.O relatório anual Balanço
Preliminar das Economias da
América Latina e do Caribe
2021, divulgado na quarta-feira
(12), além da previsão de
desaceleração do crescimento

este ano, ainda analisa questões
como as assimetrias no acesso à
vacinação, as altas taxas de de-
semprego, principalmente entre
as mulheres, e a inflação. O re-
latório da Cepal aponta como as
estimativas de crescimento e
outros indicadores econômicos
refletem o impacto sofrido pe-
los países da região em decor-
rência da crise da covid-19.

Página 3

Esporte

Thiago Monteiro está nas
quartas de final fo ATP 250 de
Adelaide. Fazendo um longo e
disputado jogo contra o fran-
cês Gael Monfils, 19º do
ranking mundial, o tenista nú-
mero um do Brasil viu o seu
adversário desistir da partida
no terceiro set, vencendo em
6/7(2) 6/3 1/0 des. em 1h57
de jogo.

“Foi um jogo muito pare-
lho, com dois sets muito duros

Thiago Monteiro
está nas 4ªs de final
do ATP de Adelaide

e quase duas horas de jogo.
Me mantive focado nas coisas
que eu tinha que fazer. Tive que
impor um ritmo muito alto,
uma dificuldade grande de
jogo e aproveitar as chances
que apareceram para fazer ele
sentir esse desgaste. Foi uma
partida que me deu confiança
e que indicou que joguei num
nível alto e numa consistência
de jogo boa”, analisou o bra-
sileiro.            Página 8

Na 9ª etapa do Dakar, os
brasileiros Rodrigo Luppi/Maykel
Justo concluem em 4º nos UTVs

Especial de terça-feira foi mais rápida e em laço
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Na 9ª etapa do Rally Dakar,
Rodrigo Luppi/Maykel Justo
completaram na 4ª posição
nos UTVs T4 a Especial (287
km) em laço, em Wadi Ad Da-
wasir, em meio a montanhas,
pedras, cânions e areia. A du-
pla andou forte e chegou a li-
derar no início da Especial,
mas teve problemas durante
uma ultrapassagem que rendeu
um pneu furado e custou mi-
nutos preciosos. Os brasilei-
ros finalizaram a Especial em
3h04m59s, a 4min07s da du-
pla polonesa que venceu na ter-
ça-feira. Página 8

Dez corridas veneradas do
automobilismo mundial: primeira
largada é sexta-feira, em Dubai

O brasileiro André Negrão em ação
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O ano de 2022 ainda não
engrenou totalmente. Mas o
mundo do esporte a motor já
se movimenta para a primeira
de uma série de dez corridas

incensadas pelos fãs de enduran-
ce – as competições de longa
duração e resistência que reú-
nem as marcas e modelos mais
desejados da indústria do auto-

móvel, como Lamborghini, Fer-
rari, Aston Martin, Corvette,
Porsche, Mustang e muitas ou-
tras. São provas tradicionais que
traduzem tudo o que o automo-
bilismo representa: desafio in-
tenso, sofisticação, superação,
tecnologia, ousadia, e, claro, ve-
locidade.

A temporada de provas espe-
ciais terá início já na próxima
sexta-feira (14), às 15h locais,
com a disputa das 24 Horas de
Dubai, que termina no sábado. “A
partir daí, teremos provas sensa-
cionais em Daytona, Sebring, Le
Mans, Monza e várias outras pis-
tas icônicas e históricas”, diz o
piloto brasileiro André Negrão,
que disputa o Campeonato Mun-
dial de Endurance (WEC, na si-
gla em inglês) pela equipe Alpi-
ne (Renault).     Página 8

Oito melhores times do
primeiro turno da

Superliga feminina
disputam título da

competição
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Osasco São Cristóvão Saúde

Os oito melhores times do
primeiro turno da Superliga
feminina já podem terminar o

primeiro mês de 2022 com
mais um troféu na coleção.

Página 8
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Dólar cai para menor valor
em dois meses com inflação

fraca nos EUA
Embalado pelos dados de in-

flação nos Estados Unidos, o
mercado financeiro teve um dia
de trégua. O dólar caiu pela se-
gunda sessão seguida e atingiu o
menor valor em quase dois me-
ses. A bolsa de valores zerou as
perdas do ano e retomou os 105
mil pontos.

O dólar comercial encerrou
a quarta-feira (12) vendido a R$
5,535, com recuo de R$ 0,045
(-0,81%). A cotação abriu a ma-
nhã em alta, aproximando-se de
R$ 5,60 nos primeiros minutos
de negociação, mas passou a cair
com após a divulgação da infla-
ção de dezembro nos Estados
Unidos.

Com o desempenho de quar-
ta-feira, a divisa acumula queda
de 0,74% nos primeiros dias de
2022. Há exatamente uma sema-
na, a moeda norte-americana ti-
nha atingido R$ 5,71, no maior
valor do ano até agora.

O mercado de ações também
teve um dia de recuperação. O
índice Ibovespa, da B3, fechou
aos 105.686 pontos, com alta de

1,84%. Essa foi a segunda alta
seguida do indicador, que rever-
teu as perdas acumuladas em
2022 e agora sobe 0,82% nos
primeiros dias do ano.

O Departamento de Trabalho
dos Estados Unidos divulgou que
a inflação ao consumidor ficou
em 0,5% em dezembro e encer-
rou 2021 em 7%. Apesar de a in-
flação ser a mais alta desde 1982,
o indicador ficou dentro das ex-
pectativas, reduzindo as pressões
para o aperto monetário na maior
economia do planeta.

O Federal Reserve (Fed, Ban-
co Central norte-americano)
deve começar a elevar os juros
básicos em março, mas outras
medidas, como a venda dos títu-
los comprados pelo órgão desde
o início da pandemia de covid-19,
poderão ficar para o segundo se-
mestre. Taxas mais altas em eco-
nomias avançadas estimulam a
fuga de recursos de países emer-
gentes, como o Brasil, o que oca-
sionou a disparada do dólar e a
queda na bolsa até o início desta
semana. (Agencia Brasil)
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A Comissão Econômica para
a América Latina e o Caribe (Ce-
pal) está prevendo para este ano
um crescimento médio de 2,1%
para a região, bem abaixo dos
6,2% registrados em 2021.

O relatório anual Balanço
Preliminar das Economias da
América Latina e do Caribe 2021,
divulgado na quarta-feira (12),
além da previsão de desacelera-
ção do crescimento este ano,
ainda analisa questões como as
assimetrias no acesso à vacina-
ção, as altas taxas de desempre-
go, principalmente entre as mu-
lheres, e a inflação.

O relatório da Cepal aponta
como as estimativas de cresci-
mento e outros indicadores eco-
nômicos refletem o impacto so-
frido pelos países da região em
decorrência da crise da covid-
19.

“A América Latina e o Cari-
be cresceram, em média, 6,2%
(em 2021), mas quando vamos
analisar América Central e Méxi-
co estamos em 6%, e quando

vemos América Central sem o
México estamos em 6,7%, um
crescimento muito importante,
tendo Panamá como uma das
economias mais importantes. No
caso da América do Sul, o Peru,
com 13,5%; também Chile, com
11,8%; e Argentina, com 6,8%,
crescimentos muito importantes
nessas economias”, explicou
Alicia Bárcena, secretária-execu-
tiva da Comissão Regional das
Nações Unidas. O Brasil apre-
sentou um crescimento 4,7% no
ano passado.

De acordo com a Cepal, o
crescimento médio esperado de
2,1% para este ano reflete uma
alta heterogeneidade entre paí-
ses e sub-regiões: o Caribe cres-
cerá 6,1% (excluindo a Guiana),
a América Central crescerá 4,5%,
enquanto a América do Sul cres-
cerá 1,4%. “A desaceleração es-
perada na região em 2022, junta-
mente com os problemas estru-
turais de baixo investimento e
produtividade, pobreza e desi-
gualdade, requerem que o forta-

lecimento do crescimento seja
um elemento central das políti-
cas, ao mesmo tempo em que são
consideradas as pressões infla-
cionárias e os riscos macrofinan-
ceiros”, disse Bárcena.

Em relação ao acesso à vaci-
nação, o relatório aponta que os
33 países da América Latina e
Caribe têm 60,1% da população
com esquema vacinal completo.
O país mais adiantado é o Chile
(86,6%), seguido de Cuba
(85,9%), Uruguai (76,9%) e Ar-
gentina (73,2%). O Brasil apare-
ce em sétimo no ranking, com
67,6% das pessoas com esque-
ma de vacinação completo.

Inflação
De acordo com a Cepal, no

ano passado foram registradas
altas inflacionárias na maioria
dos países da região, lideradas
por aumentos nos alimentos e na
energia (a inflação atingiu a mé-
dia de 7,1% em novembro, exclu-
indo a Argentina, Haiti, Surina-
me e Venezuela), e espera-se que
essas altas persistam em 2022.

Em outro âmbito, o relatório
aponta que o financiamento para
o desenvolvimento também é fun-
damental para apoiar os espaços
de política e de investimento. E
que é necessário ampliar e redis-
tribuir a liquidez desde os países
desenvolvidos até os países em
desenvolvimento; fortalecer os
bancos de desenvolvimento; re-
formar a arquitetura da dívida in-
ternacional; proporcionar aos
países um conjunto de instru-
mentos inovadores destinados a
aumentar a capacidade de paga-
mento da dívida e evitar o endi-
vidamento excessivo.

Trabalho e Emprego
Em relação às ocupações, em

2021, a Cepal mostra que 30%
dos empregos perdidos em 2020
não foram recuperados. Além
disso, a desigualdade entre ho-
mens e mulheres se acentuou, o
que reflete a sobrecarga do cui-
dado sobre as mulheres e o me-
nor dinamismo de setores que
concentram o emprego feminino,
como os serviços.

Pesquisa revela crise no mercado
musical gerada pela covid-19

A segunda edição da pes-
quisa Músicos/as & Pandemia,
realizada pela União Brasileira
de Compositores (UBC) em par-
ceria com o cRio, laboratório de
ideias da Escola Superior de
Propaganda e Marketing
(ESPM), mostra que 89% dos
músicos tiveram perdas em fun-
ção da pandemia da covid-19,
em 2021, e 50% dos trabalhado-
res do setor perderam toda a
sua renda. O cenário sinalizado
é de crise continuada.

O levantamento ouviu cer-
ca de 611 músicos associados
ou não à UBC e 37 empresas li-
gadas ao setor de eventos de
todos os estados do país, em
dezembro último. Entre os artis-
tas, 89% afirmaram que passa-
ram a ganhar menos dinheiro
durante a pandemia, alta de 3
pontos percentuais em relação
a 2020, quando 86% afirmaram
terem sofrido perdas. “A gente
percebe exatamente isso, que a
pandemia continua afetando o
setor da música”, disse na quar-
ta-feira (12) à Agência Brasil a
coordenadora de Comunicação
da UBC, Mila Ventura.

A maior parte dos profissio-
nais ouvidos é formada por ho-
mens (84%), contra 15% de mu-
lheres. Em sua maioria, os en-
trevistados estão na faixa etá-
ria de 31 a 50 anos (57%), têm
ensino médio (32%) ou superi-
or (27%) e estão distribuídos no
Rio de Janeiro (26%), São Pau-
lo (19%), Bahia (11%), Minas
Gerais e Rio Grande do Sul (9%
cada) e Pernambuco (6%). Os
demais estados englobam ou-
tros 19%.

De acordo com a UBC, au-
tores, instrumentistas, cantores
e produtores são os profissio-
nais mais comuns da cadeia

produtiva. A faixa de renda mí-
nima que eles disseram neces-
sitar para se manter varia entre
R$ 2 mil e R$ 3 mil por mês, em-
bora 19% tenham afirmado que
precisam arrecadar mais de R$
5 mil mensalmente, para pode-
rem sobreviver. Entre todos os
entrevistados, 46% trabalham
unicamente com a música.

Índice anual
A intenção da UBC é criar

um índice anualizado para o se-
tor, para sentir o impacto da
pandemia do novo coronavírus
no mercado, ao longo do tem-
po. O diretor-executivo da UBC,
Marcelo Castello Branco, des-
tacou a importância do levan-
tamento dos dados e como eles
podem nortear a atuação não só
da entidade, mas de toda a in-
dústria. “Eles são vitais ferra-
mentas de trabalho para nossas
previsões e estimativas. A inte-
ligência de negócios nos ajuda
a enfrentar e desafiar estes dias
que manual de sobrevivência
nenhum especulou”, destacou
Castello Branco.

Além dos artistas, a crise
atingiu os mais diversos elos da
cadeia produtiva do setor. En-
tre as empresas ouvidas pela
pesquisa, 33% tiveram que di-
minuir os salários dos colabo-
radores desde que se iniciou o
isolamento social, e somente
40% não precisaram demitir
funcionários nesse período.

Entre os artistas que tiveram
suas receitas totalmente inter-
rompidas devido à covid-19,
50% afirmaram ter perdido 100%
do que ganhavam com música
antes da pandemia, 25% dos en-
trevistados perderam até 50% e
os 25% restantes tiveram que-
da de até 80% dos rendimentos.

Apesar da queda brutal de

receita, a esperança em dias me-
lhores permaneceu existindo
entre os músicos brasileiros:
53% dos entrevistados mani-
festaram que pretendem conti-
nuar trabalhando apenas com
música, embora diversificando
suas atuações nesse mercado;
30% seguirão se dedicando à
carreira da mesma maneira; 3%
pretendem seguir no mercado,
mas diminuir a atuação com
música e focar em outra profis-
são complementar; e 2% preten-
dem deixar de trabalhar com
música.

O levantamento revela ainda
que 46% dos entrevistados têm
sua renda totalmente proveni-
ente da música, enquanto 18%
já começaram a procurar outras
atividades por causa da pande-
mia, e 35% afirmaram que já ti-
nham outros trabalhos anterior-
mente.” O que a gente percebe é
que tem um percentual da galera
que migrou para outros pontos
da própria música. Começou a
produzir mais. Essa movimenta-
ção é bastante interessante. As
pessoas começaram a aprender
e a mexer em outros setores,
além da parte da composição e
shows ao vivo, e migraram para
outras áreas da música para fa-
zer sua renda acontecer”, anali-
sou Mila Ventura.

Resiliência
Em relação ao baixo percen-

tual (2%) dos profissionais que
pretendem deixar de trabalhar
com música, a análise de Mila é
que isso reflete a resiliência e o
amor à profissão dos entrevis-
tados. “Quem trabalha com mú-
sica é com muita paixão e enten-
de que essa é a única maneira de
se expressar para o mundo”.

A maioria dos consultados
confia no retorno positivo das

plateias nas apresentações ao
vivo: 39% acham que os even-
tos terão grande adesão de pú-
blico devido à demanda reprimi-
da do isolamento social; 34%
acreditam que shows e eventos
terão adesão controlada, seguin-
do os protocolos das agências
sanitárias; e 11% afirmaram que
apresentações ao vivo terão bai-
xa adesão de público devido ao
medo de novas variantes.

Mila Ventura chamou a aten-
ção que as informações para a
pesquisa foram coletadas em
dezembro, quando não se tinha
a visão de crescimento da vari-
ante Ômicron e ainda havia uma
perspectiva mais favorável do
que hoje. “Os resultados são
negativos, mas ainda não se ti-
nha a visão que temos hoje de
crescimento da Ômicron, cance-
lamento do carnaval de rua e de
eventos previstos para janeiro
e fevereiro. Eu acho que seria
ainda pior se a gente repetisse
a pesquisa hoje”, comentou a
coordenadora de Comunicação
da UBC. “Os impactos seriam
maiores, porque já têm muitos
shows cancelados. Eu vislum-
bro uma perda ainda maior, com
a quantidade de shows e de
eventos cancelados”.

A União Brasileira de Com-
positores (UBC) foi fundada em
1942. É uma associação sem fins
lucrativos, dirigida por autores,
cujo objetivo principal é a defe-
sa e a promoção dos interesses
dos titulares de direitos auto-
rais de músicas e a distribuição
dos rendimentos gerados pela
sua utilização, bem como o de-
senvolvimento cultural. A enti-
dade representa mais de 40 mil
associados, entre autores, intér-
pretes, músicos, editoras e gra-
vadoras. (Agencia Brasil)

A Central do Investidor Pau-
lista, um espaço de orientação
para os negócios no turismo,
com foco em gestores públicos,
empreendedores e investidores
privados, fechou seus três pri-
meiros meses de atividades (ou-
tubro, novembro e dezembro de
2021) tendo avaliado projetos e
operações que podem movimen-
tar R$ 434 milhões e beneficiar
53 empresas e 13 prefeituras.

Em parceria com bancos pú-
blicos e privados que atuam no
estado e amparada por um time
de especialistas ligados à Secre-
taria de Turismo e Viagens de
São Paulo e a InvestSP, a Cen-
tral do Investidor Paulista orien-
tou o crédito para investimento,
capital de giro e indicou imóveis
disponíveis no mercado. Do va-
lor total de R$ 434 milhões mobi-
lizados para projetos e opera-
ções, R$ 196,7 já foram financia-
dos com o apoio do Programa

Lembre sempre de lavar as mãos

Turismo de SP viabiliza R$ 434 mi
para financiar e investir no setor

de Crédito Turístico.
Os empresários mobilizaram

R$ 267 milhões em financiamen-
tos, com destaque para um ho-
tel, no litoral paulista, com 400
leitos, no modelo de multipropri-
edade. Já as 13 prefeituras pau-
listas interessadas, podem mo-

vimentar, juntas, R$ 167 milhões.
A Central do Investidor es-

teve presente, com atendimento
presencial, em quatro grandes
eventos do turismo em novem-
bro de 2021: o São Paulo Boat
Show, de 4 a 9, no SP Expo; o
Mesa SP, de 18 a 21, no Memori-

al da América Latina; o Conexi-
dades SP, de 23 a 27, em Olím-
pia; e o Equipotel SP, de 22 a 25,
no SP Expo.

“Temos o compromisso de
viabilizar novos negócios no tu-
rismo. Nossa missão é unir to-
das as pontas: investidores, em-
preendedores e crédito, o que
também inclui o microcrédito,
com grande demanda, inclusi-
ve”, disse Vinicius Lummertz, se-
cretário de Turismo e Viagens do
Estado.

A Central é uma parceria com
a InvestSP, a Agência Paulista
de Promoção de Investimentos
e Competitividade – e tem o ob-
jetivo de facilitar o acesso a li-
nhas de financiamento e a opor-
tunidades de negócios. Atual-
mente, mantém sua sede física
na própria Secretaria, no Centro
de São Paulo, com atendimento
presencial e virtual, por agenda-
mento. (Agencia Brasil)

“As mulheres realmente fi-
cam de fora e em 2021 mais de
38% dos trabalhos ocupados
por mulheres acabaram durante
a crise e não se recuperam. No
caso dos homens, este número
é de 21%, que é, como vocês
podem ver, uma cifra um pouco
menor. Não é bom, mas é um nú-
mero menor do que o das mu-
lheres. E entre 2020 e 2021 a que-
da na participação laboral afe-
tou mais as mulheres, que deixa-
ram de buscar emprego e, com
certeza, nos lares com menores
de 5 anos, ocasionou mais im-

pacto sobre os cuidados no
caso das mulheres”, ressaltou
Bárcena.

Para 2022, a Cepal projeta
uma taxa de desocupação de
11,5% para as mulheres - leve-
mente inferior aos 11,8% regis-
trados em 2021, mas ainda muito
superior aos 9,5% existentes
antes da pandemia em 2019 -,
enquanto para os homens a de-
socupação seria de 8,0% este
ano, quase igual à de 2021
(8,1%), mas ainda bem acima dos
6,8% registrados em 2019.
(Agencia Brasil)

Fortitudine Participações S.A.
CNPJ/ME n° 24.912.535/0001-05 - NIRE 35300581636

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 7 de Dezembro de 2021

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 7 de dezembro de 2021, às 10 horas, na sede social da 
Fortitudine Participações S.A. (“Companhia” ou “Devedora”), localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.765, conjunto 142, Cerqueira César, CEP 01311-200. 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º da Lei 
n° 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem presentes os acionistas representando a 

Registro de Presença dos Acionistas” da Companhia. 3. Composição da Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Raphael Fontes Tamietto Galhano e secretariados pelo Sr. Breno Rosemberg 
Sartoretto. 4. Ordem do Dia: Apreciar, discutir e deliberar sobre: (i) a realização, pela Companhia, da 
1ª (primeira) emissão privada de debêntures conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com 

1ª Emissão” e “Debêntures”, respectivamente); (ii) a 
(iii) o direito de preferência dos 

acionistas da Companhia para a subscrição das Debêntures da 1ª Emissão, nos termos do artigo 171, 
§3º da Lei das Sociedades por Ações; (iv) a autorização expressa para que a Diretoria da Companhia, 
direta ou indiretamente, por meio de procuradores, tome todas as providências e adote todas as 
medidas necessárias à efetivação da 1ª Emissão, incluindo a formalização das Garantias e contratação 
de prestadores de serviços; e (v)
Companhia no âmbito da 1ª Emissão. 5. Deliberações:
debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas da Companhia, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovação da 1ª 
Emissão. Aprovaram a realização da 1ª Emissão, com as seguintes características e condições 
principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da celebração da competente escritura de 
emissão das Debêntures (“Escritura de Emissão’’): (a) Valor Total da 1ª Emissão: R$209.000.000,00 
(duzentos e nove milhões de reais); (b) Número de Séries
(c) Quantidade: serão emitidas 209 (duzentos e nove) Debêntures; (d) Data de Emissão: a data de 
emissão das Debêntures é a data constante na Escritura de Emissão; (e) Valor Nominal Unitário: o 
valor nominal unitário das Debêntures na data de emissão será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) (“Valor Nominal Unitário”); (f) Forma e Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão 

registradas eletronicamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), será expedido, pela B3, extrato 
em nome do debenturista, que servirá, igualmente, como comprovante de titularidade de tais 
Debêntures; (g) Conversibilidade: as Debêntures serão conversíveis em ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal de emissão da Companhia (“Ações”), nos termos do artigo 57 da Lei das 
Sociedades por Ações e de acordo com as condições estabelecidas na Escritura de Emissão; (h) 
Espécie: as Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das 

(i) Prazo e Vencimento: as 
Debêntures terão prazo de 1.862 (mil, oitocentos e sessenta e dois) dias e vencerão em 15 de janeiro 
de 2027 (“Data de Vencimento”); (j) Amortização das Debêntures: o valor nominal unitário das 
debêntures será amortizado semestralmente, com a primeira parcela devida em 15 de julho de 2022; 
(k) Atualização Monetária e Juros Remuneratórios: As Debêntures não serão objeto de atualização 
monetária do Valor Nominal Unitário. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor 

25% (vinte e cinco por cento) ao ano, calculada na forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis 

(l) Pagamento 
dos Juros Remuneratórios: o pagamento da remuneração será feito semestralmente, a partir de 15 

(m) Resgate 
Antecipado Parcial Facultativo: as Debêntures não poderão ser objeto de resgate antecipado parcial 
facultativo; (n) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, 
a qualquer tempo, a partir de 10 de janeiro de 2022, realizar o resgate antecipado facultativo da 
totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures, de acordo com as condições a serem 
estabelecidas na Escritura de Emissão; (o) Amortização Antecipada Parcial Facultativa: a 
Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar a amortização antecipada 
parcial facultativa das Debêntures, de acordo com as condições a serem estabelecidas na Escritura de 
Emissão; (p) Amortização Antecipada Parcial Obrigatória: a Companhia deverá realizar a 

previstos na Escritura de Emissão; (q) Colocação e Registro: as Debêntures serão objeto de 
colocação privada, sem que haja (i) intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição 
de valores mobiliários, ou (ii) realização de qualquer esforço de venda perante investidores 
indeterminados. As Debêntures não serão registradas para negociação em mercado organizado, sendo 
facultado aos debenturistas registrar as Debêntures em mercados organizados administrados pela B3, 
a qualquer momento e às suas expensas, inclusive no contexto da colocação privada; (r) Vencimento 
Antecipado

(s) Repactuação: as Debêntures não estarão sujeitas à 
repactuação programada; (t) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão 
subscritas mediante assinatura pelos debenturistas no respectivo boletim de subscrição das 
Debêntures, devendo ser integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 

datas de integralização, em uma ou mais de uma data, desde que cumpridas as condições precedentes 
para integralização a serem previstas na Escritura de Emissão e até que se atinja o montante total 
subscrito. Os Debenturistas poderão alienar ou de qualquer forma transferir as Debêntures a qualquer 

(dez) dias, salvo se o adquirente for um fundo de investimentos gerido pela HSI - Hemisfério Sul 
Investimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 03.539.353/0001-52, ou empresa pertencente ao seu 
grupo econômico; (u) Garantias: As Debêntures serão garantidas por meio de: (i)

Fiança”): Artesanal Investimentos Ltda., sociedade limitada 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista nº 1765, conjunto 142, 
bairro Cerqueira César, CEP 01311-200, inscrita no CNPJ sob o nº 03.084.098/0001-09 (“Artesanal”), 
Tycoon Participações Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Paulista, nº 1765, conjunto 142, bairro Cerqueira César, CEP 01311-200, inscrita no 
CNPJ sob o nº 24.742.862/0001-58 (“Tycoon”), Solver Serviços De Cobranças Ltda., sociedade por 
limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1765, 
conjunto 81, bairro Cerqueira César, CEP 01311-930, inscrita no CNPJ sob o nº 35.054.911/0001-86 
(“Solver”) e o Sr. Raphael Fontes Tamietto Galhano, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG nº M-6951744, inscrito no CPF sob o nº 225.072.608-66 (“Sr. 
Raphael”), (ii)
como todos os frutos, rendimentos e vantagens que forem atribuídas a tais cotas, inclusive lucros, 

pela Artesanal, ou devidos aos quotistas em função de sua participação enquanto quotista da Artesanal 
(“Alienação Fiduciária de Cotas da Artesanal”); (iii)
ações de emissão da Companhia, bem como todos os frutos, rendimentos e vantagens que forem 

valores de qualquer outra forma distribuídos pela Companhia, ou devidos aos acionistas em função de 
sua participação enquanto acionistas da Companhia (“Alienação Fiduciária de Ações da Companhia”); 
(iv)
bem como todos os frutos, rendimentos e vantagens que forem atribuídas a tais cotas, inclusive lucros, 

pela Tycoon, ou devidos em função de sua participação enquanto cotistas da Tycoon (“Alienação 
Fiduciária de Cotas da Tycoon”); (v)
do CTG Fundo de Investimento Multimercado Crédito Privado Investimento no Exterior, fundo de 
investimento inscrito no CNPJ/ME sob o nº 40.801.446/0001-30 (“FIM CTG”), bem como todos os 
frutos, rendimentos e vantagens que forem atribuídas a tais cotas, inclusive todos os valores de 
qualquer forma distribuídos pelo FIM CTG, ou devidos aos cotistas em função de sua participação 
enquanto cotistas do FIM CTG (“Alienação Fiduciária de Cotas do FIM CTG”); (vi)
da totalidade das cotas de emissão da Solver de titularidade da Companhia, bem como todos os frutos, 
rendimentos e vantagens que forem atribuídas a tais cotas, inclusive lucros, dividendos, juros sobre o 

aos quotistas em função de sua participação enquanto quotista da Solver (“Alienação Fiduciária de 
Cotas da Solver”); (vii)
objeto de contratos de gestão celebrados pela Artesanal com terceiros e de contratos de prestação de 

centralizadora nº 1663-0, mantida na agência 1002, da Caixa Econômica Federal, de titularidade da 
Artesanal e da conta centralizadora nº 22864-8, mantida na agência 0156, do Banco Bradesco S.A., de 
titularidade da Solver (“ ”); e (viii) usufruto de 1 (uma) ação da 
Companhia, 1 (uma) quota da Artesanal, 1 (uma) quota da Tycoon e 1 (uma) quota da Solver (“Usufruto” 
e, em conjunto com a Fiança, Alienação Fiduciária de Cotas da Artesanal, Alienação Fiduciária de 
Ações da Companhia, Alienação Fiduciária de Cotas da Tycoon, Alienação Fiduciária de Cotas do FIM 

“Garantias”). As Garantias serão constituídas no momento da 1ª Emissão ou em momento futuro 
5.2. Aprovação para a outorga e constituição das 

Garantias. Autorizaram a oneração dos ativos de titularidade da Companhia, direta ou indiretamente, 

Emissão. 5.3. Renúncia ao Direito de Preferência. Os acionistas presentes, representando 100% 
(cem por cento) do capital total e votante da Companhia, renunciaram expressamente aos seus direitos 

Lei das Sociedades por Ações. 5.4. Delegação de Poderes. Os acionistas autorizaram a Diretoria da 
Companhia a, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, praticar todos os atos, tomar todas 
as providências e adotar todas as medidas necessárias à formalização e efetivação da 1ª Emissão, 
incluindo, sem limitação: (i)

especial as cláusulas e condições de vencimento antecipado; (ii) a contratação dos prestadores de 
serviços para a 1a Emissão e para a constituição das Garantias, tais como o banco mandatário, o 

e assinar os respectivos contratos, bem como efetivar os pagamentos inerentes a prestação dos 
serviços para implementação da 1ª Emissão; (iii) a celebração de todos os documentos necessários 
para implementar a 1ª Emissão, incluindo a escritura de emissão das Debêntures e os instrumentos das 

celebração de eventuais aditamentos que se façam necessários. 5.5. 
Diretoria da Companhia
praticados pela Diretoria da Companhia, até a presente data, no âmbito da 1ª Emissão. 6. Encerramento 
e Lavratura da Ata. Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra para quem dela quisesse fazer 
uso, como ninguém o fez, a Assembleia Geral foi encerrada, sendo dela lavrada a presente ata, que lida 
e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Presidente: Raphael Fontes Tamietto 
Galhano; Secretário: Breno Rosemberg Sartoretto. São Paulo, 7 de dezembro de 2021. A presente ata 
foi lavrada e será publicada na forma de sumário, conforme autoriza o §1º do artigo 130 da Lei das 

Raphael Fontes Tamietto Galhano - Presidente; Breno Rosemberg Sartoretto - Secretário.
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América Latina e Caribe devem
crescer 2,1% em 2022

QUINTA-FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2022 Economia
Jornal O DIA SP

PÁGINA 3

Quebec planeja cobrar
imposto adicional de
não vacinados contra

covid-19
A província canadense de Quebec, a segunda mais populosa

do país, planeja fazer com que adultos que se recusam a tomar
vacina contra a covid-19 paguem uma “contribuição de saúde”. A
medida deverá estimular o debate sobre direitos individuais e
responsabilidade social.

O primeiro-ministro canadense, François Legault, disse, em
entrevista na terça-feira (11), que a proposta, cujos detalhes ain-
da estão sendo definidos, não se aplicaria àqueles que não po-
dem ser vacinados por razões médicas.

Pessoas não vacinadas prejudicam as demais, e o Ministério
das Finanças da província está determinando quantia “significa-
tiva” que os moradores não vacinados seriam obrigados a pagar,
disse Legault, acrescentando que o valor não seria inferior a 100
dólares canadenses (US$ 79,5).

Governos em todo o mundo têm estabelecido restrições de
movimento aos não vacinados, mas um imposto abrangente so-
bre todos os adultos nessa condição pode ser medida rara e con-
troversa.

Embora a cobrança possa ser justificada no contexto de emer-
gência de saúde, sobreviver a provável contestação judicial de-
penderá dos detalhes, disse Carolyn Ells, professora de medici-
na e ciências da saúde da Universidade McGill.

Ela manifestou surpresa com o fato de o governo dar um pas-
so tão “dramático” agora, quando ainda restam opções para ex-
pandir a obrigatoriedade de vacinas.

Províncias do Canadá enfrentam aumento exponencial de ca-
sos de covid-19, que tem forçado dezenas de milhares de pesso-
as ao isolamento e sobrecarregado o sistema de saúde.

A variante Ômicron, altamente transmissível, dificultou conten-
ção da disseminação, e especialistas em saúde alertam para a im-
portância de se vacinar com duas ou três doses. (Agencia Brasil)

Alemanha bate
recorde com mais de
80 mil casos diários

de covid
A Alemanha relatou 80,43 mil novas infecções por coronaví-

rus na quarta-feira (12), maior número registrado em um único
dia desde o início da pandemia. A variante Ômicron atinge popu-
lação com taxa de vacinação mais baixa do que em outras partes
da Europa.

O recorde diário anterior, em 26 de novembro, foi de mais
de 76 mil casos.

O número de infecções na Alemanha é agora 7,66 milhões. O
número de mortes também aumentou em 384 na quarta-feira,
chegando a 114,73 mil.

Pouco menos de 75% da população alemã recebeu pelo me-
nos uma dose de vacina contra covid-19, segundo os últimos
números do Instituto Robert Koch para doenças infecciosas.

A taxa de incidência de sete dias, medida fundamental para a
decisão da política de combate ao coronavírus, aumentou cons-
tantemente desde o início do ano, chegando a 407,5 casos por
100 mil pessoas na quarta-feira, contra 387,9 da terça-feira (11).
(Agencia Brasil)

A Comissão Econômica para
a América Latina e o Caribe (Ce-
pal) está prevendo para este ano
um crescimento médio de 2,1%
para a região, bem abaixo dos
6,2% registrados em 2021.

O relatório anual Balanço
Preliminar das Economias da
América Latina e do Caribe
2021, divulgado na quarta-feira
(12), além da previsão de desa-
celeração do crescimento este
ano, ainda analisa questões
como as assimetrias no acesso
à vacinação, as altas taxas de de-
semprego, principalmente entre
as mulheres, e a inflação.

O relatório da Cepal aponta
como as estimativas de cresci-
mento e outros indicadores eco-
nômicos refletem o impacto
sofrido pelos países da região
em decorrência da crise da co-
vid-19.

“A América Latina e o Cari-
be cresceram, em média, 6,2%
(em 2021), mas quando vamos
analisar América Central e Mé-
xico estamos em 6%, e quando
vemos América Central sem o
México estamos em 6,7%, um
crescimento muito importante,
tendo Panamá como uma das
economias mais importantes.
No caso da América do Sul, o
Peru, com 13,5%; também Chi-
le, com 11,8%; e Argentina,
com 6,8%, crescimentos mui-

to importantes nessas econo-
mias”, explicou Alicia Bárcena,
secretária-executiva da Comis-
são Regional das Nações Uni-
das. O Brasil apresentou um
crescimento 4,7% no ano pas-
sado.

De acordo com a Cepal, o
crescimento médio esperado de
2,1% para este ano reflete uma
alta heterogeneidade entre paí-
ses e sub-regiões: o Caribe cres-
cerá 6,1% (excluindo a Guiana),
a América Central crescerá
4,5%, enquanto a América do
Sul crescerá 1,4%. “A desacele-
ração esperada na região em
2022, juntamente com os pro-
blemas estruturais de baixo in-
vestimento e produtividade, po-
breza e desigualdade, requerem
que o fortalecimento do cresci-
mento seja um elemento central
das políticas, ao mesmo tempo
em que são consideradas as
pressões inflacionárias e os ris-
cos macrofinanceiros”, disse
Bárcena.

Em relação ao acesso à va-
cinação, o relatório aponta que
os 33 países da América Latina
e Caribe têm 60,1% da popula-
ção com esquema vacinal com-
pleto. O país mais adiantado é o
Chile (86,6%), seguido de Cuba
(85,9%), Uruguai (76,9%) e Ar-
gentina (73,2%). O Brasil apa-
rece em sétimo no ranking, com

67,6% das pessoas com esque-
ma de vacinação completo.

Inflação
De acordo com a Cepal, no

ano passado foram registradas
altas inflacionárias na maioria
dos países da região, lideradas
por aumentos nos alimentos e na
energia (a inflação atingiu a mé-
dia de 7,1% em novembro, ex-
cluindo a Argentina, Haiti, Suri-
name e Venezuela), e espera-se
que essas altas persistam em
2022.

Em outro âmbito, o relató-
rio aponta que o financiamento
para o desenvolvimento também
é fundamental para apoiar os es-
paços de política e de investi-
mento. E que é necessário am-
pliar e redistribuir a liquidez
desde os países desenvolvidos
até os países em desenvolvimen-
to; fortalecer os bancos de de-
senvolvimento; reformar a ar-
quitetura da dívida internacional;
proporcionar aos países um con-
junto de instrumentos inovado-
res destinados a aumentar a ca-
pacidade de pagamento da dívi-
da e evitar o endividamento ex-
cessivo.

Trabalho e Emprego
Em relação às ocupações,

em 2021, a Cepal mostra que
30% dos empregos perdidos em
2020 não foram recuperados.
Além disso, a desigualdade en-

tre homens e mulheres se acen-
tuou, o que reflete a sobrecarga
do cuidado sobre as mulheres e
o menor dinamismo de setores
que concentram o emprego fe-
minino, como os serviços.

“As mulheres realmente fi-
cam de fora e em 2021 mais de
38% dos trabalhos ocupados por
mulheres acabaram durante a
crise e não se recuperam. No
caso dos homens, este número
é de 21%, que é, como vocês
podem ver, uma cifra um pouco
menor. Não é bom, mas é um
número menor do que o das
mulheres. E entre 2020 e 2021
a queda na participação laboral
afetou mais as mulheres, que
deixaram de buscar emprego e,
com certeza, nos lares com me-
nores de 5 anos, ocasionou mais
impacto sobre os cuidados no
caso das mulheres”, ressaltou
Bárcena.

Para 2022, a Cepal projeta
uma taxa de desocupação de
11,5% para as mulheres - leve-
mente inferior aos 11,8% regis-
trados em 2021, mas ainda mui-
to superior aos 9,5% existentes
antes da pandemia em 2019 -,
enquanto para os homens a de-
socupação seria de 8,0% este
ano, quase igual à de 2021
(8,1%), mas ainda bem acima
dos 6,8% registrados em 2019.
(Agencia Brasil)

Pesquisa revela crise no mercado
musical gerada pela covid-19

A segunda edição da pesqui-
sa Músicos/as & Pandemia, re-
alizada pela União Brasileira de
Compositores (UBC) em parce-
ria com o cRio, laboratório de
ideias da Escola Superior de
Propaganda e Marketing
(ESPM), mostra que 89% dos
músicos tiveram perdas em fun-
ção da pandemia da covid-19, em
2021, e 50% dos trabalhadores
do setor perderam toda a sua
renda. O cenário sinalizado é de
crise continuada.

O levantamento ouviu cerca
de 611 músicos associados ou
não à UBC e 37 empresas liga-
das ao setor de eventos de to-
dos os estados do país, em de-
zembro último. Entre os artis-
tas, 89% afirmaram que passa-
ram a ganhar menos dinheiro
durante a pandemia, alta de 3
pontos percentuais em relação
a 2020, quando 86% afirmaram
terem sofrido perdas. “A gente
percebe exatamente isso, que a
pandemia continua afetando o
setor da música”, disse na quar-
ta-feira (12) à Agência Brasil a
coordenadora de Comunicação
da UBC, Mila Ventura.

A maior parte dos profissio-
nais ouvidos é formada por ho-
mens (84%), contra 15% de
mulheres. Em sua maioria, os
entrevistados estão na faixa etá-
ria de 31 a 50 anos (57%), têm
ensino médio (32%) ou superi-
or (27%) e estão distribuídos no
Rio de Janeiro (26%), São Pau-
lo (19%), Bahia (11%), Minas
Gerais e Rio Grande do Sul (9%
cada) e Pernambuco (6%). Os
demais estados englobam outros
19%.

De acordo com a UBC, au-
tores, instrumentistas, cantores
e produtores são os profissio-
nais mais comuns da cadeia pro-

dutiva. A faixa de renda mínima
que eles disseram necessitar
para se manter varia entre R$ 2
mil e R$ 3 mil por mês, embora
19% tenham afirmado que pre-
cisam arrecadar mais de R$ 5
mil mensalmente, para poderem
sobreviver. Entre todos os entre-
vistados, 46% trabalham unica-
mente com a música.

Índice anual
A intenção da UBC é criar

um índice anualizado para o se-
tor, para sentir o impacto da pan-
demia do novo coronavírus no
mercado, ao longo do tempo. O
diretor-executivo da UBC, Mar-
celo Castello Branco, destacou
a importância do levantamento
dos dados e como eles podem
nortear a atuação não só da enti-
dade, mas de toda a indústria.
“Eles são vitais ferramentas de
trabalho para nossas previsões e
estimativas. A inteligência de
negócios nos ajuda a enfrentar
e desafiar estes dias que manual
de sobrevivência nenhum espe-
culou”, destacou Castello Bran-
co.

Além dos artistas, a crise
atingiu os mais diversos elos da
cadeia produtiva do setor. Entre
as empresas ouvidas pela pes-
quisa, 33% tiveram que diminuir
os salários dos colaboradores
desde que se iniciou o isolamen-
to social, e somente 40% não
precisaram demitir funcionári-
os nesse período.

Entre os artistas que tiveram
suas receitas totalmente inter-
rompidas devido à covid-19,
50% afirmaram ter perdido
100% do que ganhavam com
música antes da pandemia, 25%
dos entrevistados perderam até
50% e os 25% restantes tive-
ram queda de até 80% dos ren-
dimentos.

Apesar da queda brutal de
receita, a esperança em dias
melhores permaneceu existindo
entre os músicos brasileiros:
53% dos entrevistados manifes-
taram que pretendem continuar
trabalhando apenas com música,
embora diversificando suas atu-
ações nesse mercado; 30% se-
guirão se dedicando à carreira da
mesma maneira; 3% pretendem
seguir no mercado, mas diminuir
a atuação com música e focar em
outra profissão complementar;
e 2% pretendem deixar de tra-
balhar com música.

O levantamento revela ainda
que 46% dos entrevistados têm
sua renda totalmente provenien-
te da música, enquanto 18% já
começaram a procurar outras
atividades por causa da pande-
mia, e 35% afirmaram que já ti-
nham outros trabalhos anterior-
mente.” O que a gente percebe
é que tem um percentual da ga-
lera que migrou para outros pon-
tos da própria música. Começou
a produzir mais. Essa movimen-
tação é bastante interessante. As
pessoas começaram a aprender
e a mexer em outros setores,
além da parte da composição e
shows ao vivo, e migraram para
outras áreas da música para fa-
zer sua renda acontecer”, anali-
sou Mila Ventura.

Resiliência
Em relação ao baixo percen-

tual (2%) dos profissionais que
pretendem deixar de trabalhar
com música, a análise de Mila é
que isso reflete a resiliência e o
amor à profissão dos entrevista-
dos. “Quem trabalha com músi-
ca é com muita paixão e entende
que essa é a única maneira de se
expressar para o mundo”.

A maioria dos consultados
confia no retorno positivo das

plateias nas apresentações ao
vivo: 39% acham que os even-
tos terão grande adesão de pú-
blico devido à demanda reprimi-
da do isolamento social; 34%
acreditam que shows e eventos
terão adesão controlada, seguin-
do os protocolos das agências
sanitárias; e 11% afirmaram que
apresentações ao vivo terão bai-
xa adesão de público devido ao
medo de novas variantes.

Mila Ventura chamou a aten-
ção que as informações para a
pesquisa foram coletadas em
dezembro, quando não se tinha
a visão de crescimento da vari-
ante Ômicron e ainda havia uma
perspectiva mais favorável do
que hoje. “Os resultados são ne-
gativos, mas ainda não se tinha a
visão que temos hoje de cresci-
mento da Ômicron, cancelamen-
to do carnaval de rua e de even-
tos previstos para janeiro e fe-
vereiro. Eu acho que seria ainda
pior se a gente repetisse a pes-
quisa hoje”, comentou a coor-
denadora de Comunicação da
UBC. “Os impactos seriam mai-
ores, porque já têm muitos sho-
ws cancelados. Eu vislumbro
uma perda ainda maior, com a
quantidade de shows e de even-
tos cancelados”.

A União Brasileira de Com-
positores (UBC) foi fundada em
1942. É uma associação sem
fins lucrativos, dirigida por au-
tores, cujo objetivo principal é
a defesa e a promoção dos inte-
resses dos titulares de direitos
autorais de músicas e a distribui-
ção dos rendimentos gerados
pela sua utilização, bem como o
desenvolvimento cultural. A en-
tidade representa mais de 40 mil
associados, entre autores, intér-
pretes, músicos, editoras e gra-
vadoras. (Agencia Brasil)

Vítimas de enchentes
em Jiquiriça (BA)

poderão sacar FGTS
Os trabalhadores de Jiquiri-

çá (BA) já podem sacar o Fundo
de Garantia do Tempo de Servi-
ço (FGTS) por calamidade. O
município foi afetado por for-
tes enchentes no fim de ano.
Cada trabalhador atingido pelas
enchentes poderá retirar até R$
6.220. Somente poderão sacar o
FGTS os moradores de endere-
ços informados pela Defesa Ci-
vil dos municípios à Caixa Eco-
nômica Federal.

A retirada poderá ser pedida
por meio do aplicativo FGTS até
14 de março. Basta o trabalha-
dor abrir o aplicativo e escolher
a opção “Meus Saques”, sem a
necessidade de comparecer a
uma agência. Os documentos –
foto de documento de identida-
de e comprovante de residência
em nome do trabalhador até 120
dias antes do desastre – pode-
rão ser enviados pelo próprio
aplicativo. Caso o comprovante
de residência esteja em nome do
cônjuge, será necessário tam-
bém enviar certidão de casamen-
to ou escritura pública de união

estável. O documento também
pode ser incluído no aplicativo.
Ao pedir o saque, o trabalhador
poderá indicar o crédito em uma
conta da Caixa ou de qualquer
outro banco para receber os va-
lores, sem nenhum custo. O pra-
zo para retorno da análise e cré-
dito em conta, caso aprovado o
saque, é de cinco dias úteis.
Mais informações podem ser
obtidas no site
www.caixa.gov.br/beneficios-
trabalhador/fgts/ ou entrar em
contato com a Caixa no telefo-
ne 0800-726-0207. Até o mo-
mento, a Caixa autorizou o sa-
que antecipado do FGTS para 11
municípios da Bahia e dois de
Minas Gerais afetados pelas
chuvas.

Na Bahia, a medida também
vale para os moradores de Cana-
vieiras, Eunápolis, Gandu, Ilhéus,
Itabuna, Itororó, Medeiros Neto,
Mundo Novo, Prado e Teixeira de
Freitas. Em Minas Gerais, os
moradores de Águas Formosas e
Machacalis podem retirar o di-
nheiro. (Agencia Brasil)

Jornal O DIA SP

A Central do Investidor Pau-
lista, um espaço de orientação
para os negócios no turismo,
com foco em gestores públicos,
empreendedores e investidores
privados, fechou seus três pri-
meiros meses de atividades (ou-
tubro, novembro e dezembro de
2021) tendo avaliado projetos e
operações que podem movimen-
tar R$ 434 milhões e beneficiar
53 empresas e 13 prefeituras.

Em parceria com bancos pú-
blicos e privados que atuam no
estado e amparada por um time
de especialistas ligados à Secre-
taria de Turismo e Viagens de

Lembre sempre de lavar as mãos

Turismo de SP viabiliza R$ 434 mi
para financiar e investir no setor

São Paulo e a InvestSP, a Cen-
tral do Investidor Paulista orien-
tou o crédito para investimento,
capital de giro e indicou imó-
veis disponíveis no mercado. Do
valor total de R$ 434 milhões
mobilizados para projetos e ope-
rações, R$ 196,7 já foram finan-
ciados com o apoio do Progra-
ma de Crédito Turístico.

Os empresários mobiliza-
ram R$ 267 milhões em finan-
ciamentos, com destaque para
um hotel, no litoral paulista,
com 400 leitos, no modelo de
multipropriedade. Já as 13 pre-
feituras paulistas interessadas,

podem movimentar, juntas, R$
167 milhões.

A Central do Investidor es-
teve presente, com atendimen-
to presencial, em quatro grandes
eventos do turismo em novem-
bro de 2021: o São Paulo Boat
Show, de 4 a 9, no SP Expo; o
Mesa SP, de 18 a 21, no Memo-
rial da América Latina; o Cone-
xidades SP, de 23 a 27, em
Olímpia; e o Equipotel SP, de 22
a 25, no SP Expo.

“Temos o compromisso de vi-
abilizar novos negócios no turis-
mo. Nossa missão é unir todas as
pontas: investidores, empreende-

dores e crédito, o que também in-
clui o microcrédito, com grande
demanda, inclusive”, disse Vini-
cius Lummertz, secretário de Tu-
rismo e Viagens do Estado.

A Central é uma parceria com
a InvestSP, a Agência Paulista de
Promoção de Investimentos e
Competitividade – e tem o obje-
tivo de facilitar o acesso a linhas
de financiamento e a oportunida-
des de negócios. Atualmente,
mantém sua sede física na pró-
pria Secretaria, no Centro de São
Paulo, com atendimento presen-
cial e virtual, por agendamento.
(Agencia Brasil)
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TS-5 TOWER 4 Desenvolvimento Imobiliário Ltda.
NIRE 35.220.669.693 - CNPJ nº 08.076.725/0001-75

Extrato do Instrumento Particular da 29ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular: 1. TS-5 Tower 4 Desenvolvimento Imobiliário, L.P., com sede em Nova York/NY, 
EUA, CNPJ 11.256.672/0001-89, por seus procuradores, José Alberto Torres Muniz Ventura, RG 15.923.815-8 SSP/SP, 
CPF 166.318.948-08, e Haaillih Bittar, RG 27.664.205-3 SSP/SP, CPF 279.018.468-28, OAB 199.736, procuração registrada 
na JUCESP 299.534/21-2, em 24.06.2021; 2. Tishman Speyer Brazil Investments, L.P., com sede em Nova York/NY, EUA, 
CNPJ 08.760.121/0001-43, por seus procuradores, José Alberto Torres Muniz Ventura e Haaillih Bittar, procuração 
registrada na JUCESP 299.535/21-6, em 24.06.2021, únicas sócias da TS-5 Tower 4 Desenvolvimento Imobiliário 
Ltda., e ainda, 3. TS–2 Alpha Desenvolvimento Imobiliario, L.P., com escritório em Nova York/NY, EUA, CNPJ 
11.256.670/0001-90, por seus procuradores, José Alberto Torres Muniz Ventura e Haaillih Bittar, têm entre si, justo 
e contratado, alterar o Contrato Social nos seguintes termos: 1. O capital determinado por meio da 28ª Alteração do Contrato 
Social datada de 30.11.2020, registrada na JUCESP nº 130.856/21-6, em 09.03.2021, no valor de R$ 858.452,00, está 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 2. A sócia TS-5 Tower 4 Desenvolvimento Imobiliário, L.P., 
deixa a Sociedade, cede e transfere para a TS–2 Alpha Desenvolvimento Imobiliario, L.P., a totalidade de suas 
857.594 quotas, totalmente integralizadas, com o valor de R$ 1,00 cada uma, no total de R$ 857.594,00. A sócia Tishman 
Speyer Brazil Investments, L.P., renuncia ao direito de preferência que lhe assiste, declarando nada ter a reclamar com 
relação à cessão das quotas. 2.1. A cedente, a cessionária e a Sociedade dão, entre si e um os outros, a mais plena, rasa, geral, 
irrevogável. 3. Alterar a Cláusula 5ª do Contrato Social: “Cláusula 5ª - O capital social em moeda corrente nacional 
totalmente subscrito e integralizado é de R$ 858.452,00, dividido em 858.452 quotas com valor nominal unitário de R$ 1,00, 
distribuídas entre as sócias da seguinte forma: Sócia: TS–2 Alpha Desenvolvimento Imobiliario, L.P. - 45 Rockefeller Plaza, 
Nova York, NY, 10111, Estados Unidos da América CNPJ nº 11.256.670/0001-90, Quotas: 857.594, Valor (R$): R$ 857.594,00, 
%: 99,90. Sócia: Tishman Speyer Brazil Investments, LP - 45 Rockefeller Plaza, Nova York, Nova York, 10111, Estados Unidos 
da América CNPJ n.º 08.760.121/0001-43, Quotas: 858, Valor (R$): R$ 858,00, %: 0,10. Total: Quotas: 858.452, Valor (R$): 
R$ 858.452,00, %: 100. § Único: A responsabilidade de cada uma das sócias é limitada ao valor de suas quotas, mas todas 
respondem solidariamente pela integralização do capital.” 4. Aprovar o “Instrumento de Justifi cação e Protocolo de 
Incorporação da TS-5 Tower 4 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. pela TS-2 Alpha Desenvolvimento Imobiliário Ltda.” 
celebrado em 01.12.2021 pelos administradores da Sociedade e da TS-2 Alpha Desenvolvimento Imobiliário Ltda., com sede 
em Barueri/SP, CNPJ nº 08.074.662/0001-18, JUCESP NIRE 35.220.668.271, em 16.05.2006, (“Protocolo”). 5. Ratifi car a 
nomeação da empresa Contábil Agosto S/S, com sede na São Paulo/SP, CNPJ nº 04.665.275/0001-03, CRC-SP 
nº 2SP022098/O-3, por seu sócio, Antonio Roberto Moela, RG 3.678.013-SSP/SP, CPF 124.785.208-34 e CRC-SP 
1SP072579/O-6, indicada como responsável pela avaliação, pelo critério contábil, do patrimônio líquido da Sociedade, com 
base no balanço levantado em 30.11.2021, com estrita observância dos critérios contábeis e legislação societária atualmente 
em vigor. 6. Aprovar o Laudo de Avaliação do patrimônio líquido elaborado em 30.11.2021, para efeito da incorporação da 
Sociedade pela TS-2 Alpha Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (“Laudo de Avaliação”), tendo apurado o patrimônio líquido 
da Sociedade, no valor total de R$ 844.337,33. 7. Aprovam a incorporação da Sociedade pela TS-2 Alpha Desenvolvimento 
Imobiliário Ltda. nos termos do Protocolo, e a sua consequente extinção, condicionada tão somente à aprovação da 
incorporação pelos sócios da TS-2 Alpha Desenvolvimento Imobiliário Ltda. em Alteração de Contrato Social. A 
Sociedade será sucedida pela TS-2 Alpha Desenvolvimento Imobiliário Ltda. em todos os seus direitos e obrigações. 
8. Ficam os Administradores autorizados a praticar todos os atos necessários à implementação da incorporação ora 
aprovada. 9. Anexa-se uma via da 54ª Alteração do Contrato Social da TS-2 Alpha Desenvolvimento Imobiliário 
Ltda., fi rmada nesta data. Nada Mais. São Paulo, 1º.12.2021. TS-5 TOWER 4 Desenvolvimento Imobiliário, L.P., Tishman 
Speyer Brazil Investments, L.P. e  TS–2 Alpha Desenvolvimento Imobiliario, L.P. todos por p.p. José Alberto Torres Muniz Ventura 
e Haaillih Bittar. JUCESP nº 000.857/22-1 em 03.01.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

TS-2 Alpha Desenvolvimento Imobiliário Ltda.
NIRE 35.220.668.271 - CNPJ nº 08.074.662/0001-18

Extrato do Instrumento Particular de 54ª Alteração do Contrato Social 
Pelo presente instrumento particular: 1. TS–2 Alpha Desenvolvimento Imobiliario, L.P., com escritório em 
Nova York/NY, EUA, CNPJ 11.256.670/0001-90, por seus procuradores, José Alberto Torres Muniz Ventura, RG 
15.923.815-8 SSP/SP, CPF 166.318.948-08 e Haaillih Bittar, RG nº 27.664.205-3 SSP/SP, CPF 279.018.468-28, 
OAB/SP 199.736, procuração registrada JUCESP 296.032/21-9, em 22.06.2021; 2. Tishman Speyer Brazil In-
vestments, L.P., com escritório em Nova York/NY, EUA, CNPJ 08.760.121/0001-43, por seus procuradores José Al-
berto Torres Muniz Ventura e Haaillih Bittar, procuração registrada na JUCESP 296.031/21-5, em 22.06.2021, 
únicas sócias da TS-2 Alpha Desenvolvimento Imobiliário Ltda., com sede em Barueri/SP, CNPJ 
08.074.662/0001-18, JUCESP NIRE 35.220.668.271, em 16.05.2006, e 53ª e última alteração de seu Contrato Social 
de 08.04.2021, registrada na JUCESP 354.557/21-0, em 22.07.2021 (“Sociedade”), têm entre si, justo e contratado, 
alterar o Contrato Social da Sociedade nos seguintes termos: 1. O capital determinado por meio da 53ª e última al-
teração de seu Contrato Social de 08.04.2021, registrada na JUCESP 354.557/21-0, em 22.07.2021, no valor de 
R$ 64.731.251,00, está totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 2. O “Instrumento de Justifi cação e 
Protocolo de Incorporação da TS-5 Tower 4 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. pela TS-2 Alpha Desenvolvimento 
Imobiliário Ltda.” celebrado em 01.12.2021 entre as administrações da Sociedade e da TS-5 Tower 4 Desenvolvi-
mento Imobiliário Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ 08.076.725/0001-75, JUCESP NIRE 35.220.669.693, em 
17.05.2006 (“Protocolo”). 3. Ratifi car a nomeação da empresa Contábil Agosto S/S, com sede em São Paulo/SP, 
CNPJ 04.665.275/0001-03, CRC-SP 2SP022098/O-3, por seu sócio, Antonio Roberto Moela, RG 3.678.013-SSP/SP, 
CPF 124.785.208-34 e CRC-SP 1SP072579/O-6, a qual apresentou a avaliação, pelo critério contábil, do patrimônio 
líquido da TS-5 Tower 4 Desenvolvimento Imobiliário Ltda., com base em balanço levantado em 30.11.2021, com es-
trita observância dos critérios contábeis e legislação societária atualmente em vigor. 4. Aprovar o Laudo de Avalia-
ção do patrimônio líquido da TS-5 Tower 4 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. para efeito de sua incorpora-
ção pela Sociedade, preparado com base em seu valor contábil em 30.11.2021. O Laudo de Avaliação avaliou o pa-
trimônio líquido da TS-5 Tower 4 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. no valor total de R$ 844.337,33. 5. 
Aprovar a incorporação da TS-5 Tower 4 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. pela Sociedade, nos termos do 
Protocolo, com a sua consequente extinção. 6. Como consequência da incorporação da TS-5 Tower 4 Desenvol-
vimento Imobiliário Ltda. pela Sociedade e da versão da totalidade de seu patrimônio líquido à Sociedade, 
aprovam o aumento do capital social, no valor total de R$ 844.337,00, mediante a emissão de 844.337 novas quo-
tas com valor nominal unitário de R$ 1,00, sendo desprezado o valor de R$ 0,33, atribuídas às sócias: (i) à sócia 
TS-2 Alpha Desenvolvimento Imobiliario, L.P. são atribuídas 843.493 novas quotas com valor nominal de 
R$ 1,00 cada, no valor total de R$ 843.493,00, equivalente a 99,90% do valor do aumento de capital social; e (ii) à 
sócia Tishman Speyer Brazil Investments, L.P. são atribuídas 844 novas quotas com valor nominal de R$ 1,00 
cada, no valor total de R$ 844,00 equivalente a 0,10% do valor do aumento de capital social. 6.1. Alterada a Cláu-
sula 5 do Contrato Social: “Cláusula 5 - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é de R$ 65.575.588,00, dividido em 65.575.588 quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00 cada, dis-
tribuídas entre as sócias da seguinte forma: Sócio: Ts–2 Alpha Desenvolvimento Imobiliario, L.P. - 45 Rockefeller Pla-
za, 10111, Nova York, NY Estados Unidos da América - CNPJ nº 11.256.670/0001-90 - Quotas: 65.510.013 - Valor - 
R$: R$ 65.510.013,00 - %: 99,90. Sócio: Tishman Speyer Brazil Investments, L.P - 45 Rockefeller Plaza, 10111, Nova 
York, NY Estados Unidos da América - CNPJ nº 08.760.121/0001-43 - Quotas: 65.575 - Valor - R$: R$ 65.575,00 - %: 
0,10. Total: Quotas: 65.575.588 - Valor - R$: R$ 65.575.588,00 - %: 100. § Único - A responsabilidade de cada uma 
das sócias é limitada ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital.” 
7. Decidem as sócias autorizar os administradores a praticarem todos os atos necessários para a efetivação da ab-
sorção do patrimônio líquido da TS-5 Tower 4 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. pela Sociedade, contabili-
zando inclusive quaisquer variações ocorridas a partir de 30.11.2021; (ii) procederem à averbação da sucessão da 
TS-5 Tower 4 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. pela Sociedade nos registros e repartições públicas com-
petentes; e (iii) tomarem todas as providências e assinarem todos os documentos adicionais necessários. 8. Alterar 
e consolidar a redação do Contrato Social. Nada mais. Barueri, 1º.12.2021. Ts-2 Alpha Desenvolvimento Imobiliario, 
L.P. e Tishman Speyer Brazil Investments, L.P. - ambas por p.p. José Alberto Torres Muniz Ventura e Haaillih Bittar. JU-
CESP nº 000.856/22-8 em 03.01.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso
prazo para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL
Rua Rolando Curti, 301,
APARTAMENTO 23, BLOCO 7, Vila Clara, São Paulo - SP, CEP: 04414-000
1º leilão 17/01/2022 as 11:30 horas
2º leilão 07/02/2022 as 11:30 horas
Local AGENCIA DA CAIXA - RUA TURIASSU, Nº 1371, PERDIZES, SAO
PAULO, SP
Credor Hipotecário EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA Mutuários:
SONIA AZEVEDO,  CPF 030.709.658-06
MARCELO TOME DE ABREU ,  CPF 147.858.508-09
FLAVIO CLAUDINO FERREIRA, CPF 09405529811
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para
venda no 1º Leilão
Informações tel. (11) 93285-4559,  ou   RUA ARACI nº 162, COLINAS DE
INHANDJARA, ITUPEVA SP CEP: 13299-212

ARY ANDRE NETO
Leiloeiro Oficial

SED:B50919

12 - 13 - 14/01/2022

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1014711-92.2020.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos Moreira da Silveira, na forma da Lei. Faz saber 
a(o) Consórcio Jardins da Barra II (Gafisa SPE 104 Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ 12.571.772/0001-62, que lhe 
foi proposta uma ação de Procedimento Comum por Felipe Couto Cazaraim, objetivando a devolução dos cheques pagos 
em 19/10/2018 e a carta de anuência, além de indenização por dano moral no importe de R$ 10.000,00, lastreado pela 
comissão de corretagem pago pela aquisição de imóvel. Encontrando a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de  15 dias, que fluirá após o prazo 
supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, será presumido aceito como verdadeiro os fatos alegados na 
petição inicial e será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado n a forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de Dezembro de 2021. 

FORO CENTRAL -  42ª VARA CÍVEL -   Praça João Mendes s/nº - 14º andar - salas
nºs 1413 / 1409 - Centro - CEP 01501-900 - E-mail:  upj41a45@tjsp.jus.br -
EDITAL de CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1061756-91.2017.8.26.0100. A Drª
MARIAN NAJJAR ABDO, MMª Juíza de Direito da 42ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Capitaldo Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a
ANDERSON LOPES DOS SANTOS (RG 33.529.808-04) e a CLAUDINO LOPES
DOS SANTOS, que BENEDITA SILVEIRA CAMPOS SADI, FERNANDA SILVEIRA
CAMPOS SADI e LILIANA SILVEIRA CAMPOS SADI (herdeiras e sucessoras do
falecido Pedro Sadi Filho) lhe movem ação de PROCEDIMENTO COMUM visando
a condenação dos réus na transferência perante o Detran/SP, da propriedade do
veículo VW Voyage GL, ano/modelo 1993, cor branca, placaBMB 9095, Renavam
612614492, com a suspensão da cobrança de eventuais débitos relacionados ao
veículo; e a condenação em custas, honorários e demais cominações legais,
alegando que os réus furtam-se à responsabilidade sobre as infrações adminis-
trativas praticadas, mantendo o carro registrado em nome de pessoa já falecida.
Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que,
no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, CONTESTEM o feito, sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e cientes de que não
havendo manifestação lhes será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presen-
te afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 17 de dezembro de 2021.

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1077378- 74.2021.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 18ª Vara Cível do 
Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr. Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei, etc. Faz saber a Francisca 
da Luz Quartim Barbosa, de qualificação ignorada, que lhe foi proposta uma Ação Procedimento Comum por parte de Claudia 
Maria Lavieri Quinto e Marcos Lapetina representado pela sua curadora Daniela Lavieri  Lapetina, objetivando outorga a 
escritura definitiva: apartamento nº 32, situado no 3º andar do Edifício Conceição, localizado na Avenida Casper Líbero n º 
93. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, os réus serão considerados revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 15 de dezembro de 2021. 
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Ministro relaciona aumento de casos
de covid-19 a festas de fim de ano

Nacional
Jornal O DIA SP
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minadas pela variante Ômi-
cron, o ministro confirmou que
as unidades básicas de saúde
(UBSs) vêm recebendo núme-
ro maior de pacientes. “Isso é
fruto das festas de final de
ano, que não foram estimula-
das pelo governo federal”,
afirmou.

Queiroga lembrou que o
Brasil conta com 58 mil UBSs
e 53 mil equipes de saúde da
família, e que, com a amplia-
ção orçamentária, de R$ 17 bi-
lhões para R$ 25 bilhões, o
país terá condições de enfren-
tar a pandemia. Ele reiterou
que o vírus está sofrendo mu-
tações e criando dificuldades
no mundo inteiro e que, nesse
sentido, a principal ação deve
ser a campanha de vacinação
visando à ampliação da dose

de reforço. “Sabemos que os
indivíduos que não têm o es-
quema vacinal completo têm
mais chances de desenvolver
formas graves da doença.”

O ministro alertou, no en-
tanto, que, para o sucesso des-
se enfrentamento, é necessá-
ria a colaboração de estados e
municípios, principalmente
com relação ao avanço nas
aplicações da segunda dose e
da dose de reforço. Queiroga
chamou a atenção para a situa-
ção de alguns estados, princi-
palmente da Região Norte,
onde os níveis de aplicação da
vacina estão baixos. “Há esta-
dos lá com baixo nível de apli-
cação de segunda dose e da
dose de reforço. É preciso am-
pliar no Pará, Maranhão, Ama-
pá, em Roraima e no Tocantins

e em Manaus. No Pará assisti-
mos ao aumento no número de
hospitalizações e óbito.”

Queiroga disse que assis-
te-se ao aumento do número de
casos, mas ressaltou que ain-
da não há pressão sobre os es-
tados. “O número de óbitos
ainda está em patamar aceitá-
vel, se é que se pode aceitar
óbito. Estamos ampliando os
testes. Em janeiro, vamos dis-
tribuir 28 milhões de testes rá-
pidos, sendo 13 milhões até o
dia 15. Em fevereiro, temos
perspectiva concreta de 7,8 mi-
lhões de testes”, acrescentou.

Autotestes
De acordo com Queiroga, a

Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa) consultou o
ministério sobre uma “eventual
política para aprovação dos au-

totestes”, neste momento em
que é necessário aumentar a ca-
pacidade de testagem. “O au-
toteste é uma iniciativa que
pode se somar ao esforço do
poder público de maneira geral.
Nesta semana, com certeza, te-
remos a resposta [para essa
questão]”, afirmou.

Na avaliação do ministro,
a expertise adquirida durante
os períodos de pico da pan-
demia ajudará a evitar proble-
mas como os ocorridos ante-
riormente, de falta de forneci-
mento de oxigênio nos hospi-
tais. “Temos agora uma estru-
tura maior e melhor capacida-
de de distribuição. Se houver
pressão sobre o sistema de
saúde na Região Norte, o pre-
paro hoje é maior”, disse.
(Agencia Brasil)

O ministro da Saúde, Mar-
celo Queiroga, afirmou na
quarta-feira (12) que o recen-
te aumento do número de ca-
sos de covid-19 no país está
relacionado às festas de fim de
ano, o que, segundo ele, não
foi algo estimulado pelo go-
verno federal. Segundo Quei-
roga, ainda nesta semana, o
governo apresentará a posi-
ção oficial sobre uma “even-
tual política para a aprovação
dos autotestes”, o que pode-
rá ampliar a capacidade de tes-
tagem por meio de exames a se-

rem adquiridos em farmácias.
Queiroga disse que, em

reunião na terça-feira (11) com
o ministro da Economia, Pau-
lo Guedes, obteve garantias de
que não faltará suporte para
estados e municípios, se au-
mentar a pressão sobre o sis-
tema hospitalar e for preciso
habilitar mais leitos de terapia
intensiva. “Ele, Guedes, dei-
xou claro que saúde e econo-
mia têm de andar de braços da-
dos”, resumiu Queiroga.

Sobre o recente aumento
do número de pessoas conta-

Com a previsão de gerar R$
71,1 milhões de investimentos
privados nos próximos 20 anos,
a concessão de sete terminais
pesqueiros públicos em seis
estados teve o edital publica-
do na quarta-feira (12). Os lei-
lões ocorrerão em 7 de março,
na sede da B3 (bolsa de valo-
res brasileira), em São Paulo.

Serão concedidos os ter-
minais pesqueiros públicos de
Aracaju, Belém, Cananéia (SP),
Manaus, Natal, Vitória e San-
tos (SP). Os terminais de San-
tos e de Cananeia serão ofere-
cidos em conjunto. Os demais
serão concedidos individual-
mente à iniciativa privada.

Ganhará o leilão quem ofe-
recer o maior valor de outorga.
Além do pagamento da outor-
ga, os vencedores terão de res-
sarcir os custos efetivos dos
estudos técnicos de viabilida-
de e as despesas com a realiza-
ção do leilão na B3.

Os concorrentes interessa-
dos podem pedir esclarecimen-
tos sobre o edital até 16 de fe-
vereiro. Já os envelopes com
as propostas deverão ser en-
tregues até o dia 23 de feverei-
ro.

Qualificação
Os terminais entraram no

Programa de Parcerias de Inves-

Publicado edital para
concessão de sete

terminais pesqueiros
públicos

timentos (PPI) por meio dos
Decretos 10.383/2020 e 10.442/
2020. Eles foram qualificados
junto com o terminal pesqueiro
público de Cabedelo (PB), con-
cedido à iniciativa privada em
janeiro do ano passado, com o
contrato assinado no fim de
abril.

Segundo a Secretaria Espe-
cial do PPI, vinculada ao Mi-
nistério da Economia, a conces-
são poderá beneficiar mais de
59 mil pescadores artesanais,
com produção que pode che-
gar a mais de 54 mil toneladas
de pescado por ano. O desper-
dício de pescados seria reduzi-
do em 87,5 mil toneladas ao lon-
go de 20 anos, como consequ-
ência das melhores condições
de manuseio e processamento
da produção.

Os estudos técnicos tam-
bém estimaram ganhos adici-
onais de R$ R$ 472 milhões,
com o aumento da qualidade
sanitária, e de R$ 192 milhões
em ganhos de produtividade
na pesca industrial. Ao todo,
os benefícios socioeconômi-
cos do projeto somam R$ 986
milhões, mais do que os R$
628,5 milhões que as empre-
sas vencedoras ganharão
com a operação dos terminais.
(Agencia Brasil)
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Velvet Participações S.A.
NIRE 35.300.185.412 - CNPJ/MF 04.431.039/0001-14

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Hora e Local: No dia 31 de dezembro de 2021 às 11:00 hrs, reuniram-se na sede 
da companhia (“Companhia”), localizada na Rua Geraldo Flausino Gomes, nº 61, 14º an-
dar, conjunto 141, Edifício Panambi, Brooklin, CEP 04575-060, São Paulo, Estado de São Pau-
lo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na 
forma do disposto no § 4º, artigo 124, Lei 6.404/76, em função da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença dos Acionistas. 3. Composição da Mesa: Presidente: João Guilherme Sabino 
Ometto; Secretário: Guilherme Fontes Ribeiro. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a ree-
leição da Diretoria da Companhia; (ii) a consolidação do texto do Estatuto Social. 5. Deli-
berações: Foram aprovadas, por unanimidade dos acionistas, sem quaisquer restrições: (i) 
Os acionistas resolvem reeleger os seguintes Diretores: a) João Guilherme Sabino Omet-
to, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 3.426.053 SSP/
SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 027.686.588-04, para o cargo de Diretor Presidente; b) Gio-
vanna Mirone Ometto, brasileira naturalizada (nascida na Itália), casada, empresária, 
portadora da cédula de identidade RG nº 2.689.037 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 
204.348.718-34, para o cargo de Diretora Vice-Presidente; c) Adriana Mirone Ometto, 
brasileira, divorciada, decoradora, portadora da cédula de identidade RG nº 25.791.945-4 
SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 157.619.228-86, para o cargo de Diretora sem designa-
ção específi ca; d) José Carlos Mirone Ometto, brasileiro, casado, empresário, portador 
da cédula de identidade RG nº 24.932.377-1 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 132.486.708-
60, para o cargo de Diretor sem designação específi ca; e e) Daniela Ometto Ribeiro, 
brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 25.791.944-2 SSP/
SP, inscrita no cadastro nacional de pessoas físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o 
nº 254.304.368-36, para o cargo de Diretora sem designação específi ca; todos residentes e 
domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Geraldo 
Flausino Gomes nº 61, 14º andar, conjunto 141, Edifício Panambi, Brooklin, CEP 04575-060, 
com mandato de 3 (três) anos, até a realização da Assembleia Geral Ordinária que aprovar 
as contas da Companhia relativas ao exercício social fi ndo em 31 de março de 2025. Os di-
retores ora reeleitos tomarão posse dos cargos para os quais foram eleitos mediante a as-
sinatura dos respectivos termos de posse no livro das Atas das Reuniões da Diretoria, opor-
tunidade na qual deverão declarar não estarem condenados a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, pei-
ta ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nan-
ceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
fé publica ou a propriedade. (ii) Os acionistas resolvem ainda consolidar o texto do Estatu-
to Social da Companhia, passando o Estatuto Social a vigorar com a redação consolidada 
indicada no Anexo I à presente Ata. 6. Lavratura: Foi aprovada a lavratura da ata desta 
Assembleia Geral em forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, Lei 6.404/76. 7. En-
cerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi suspensa a reunião pelo tempo neces-
sário à lavratura desta ata, a qual, uma vez lida e aprovada, foi por todos os presentes as-
sinada. A presente Ata é cópia fi el da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de de-
zembro de 2021. Mesa: João Guilherme Sabino Ometto - Presidente; Guilherme 
Fontes Ribeiro - Secretário. Acionistas presentes: San Giovanni Participações S/A. 
p. João Guilherme Sabino Ometto; Giovanna Mirone Ometto. JUCESP nº 2.609/22-8 em 
06.01.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Ata de Assembléia Geral Extraordinária da Velvet Participações S.A. 
- NIRE 35.300.185.412 - CNPJ/MF 04.431.039/0001-14 - Realizada em 31 de de-
zembro de 2021 “Estatuto Social da Velvet Participações S.A. Estatuto Social 
da Velvet Participações S/A. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto Social e 
Duração: Artigo 1º - A Velvet Participações S/A é uma sociedade anônima que se 
regerá pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A 
Companhia tem sede e foro na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Geraldo Flausino Go-
mes, n° 61, 14° andar, conjunto 141, Edifício Panambi, Brooklin, CEP 04575-060 podendo, 
abrir, alterar e extinguir fi liais, sucursais e escritórios em qualquer parte do território nacio-
nal. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: (i) a participação em outras socieda-
des, como sócia ou acionista, no Brasil ou no exterior, bem como em outros investimentos 
relacionados; (ii) o desenvolvimento de atividades agropecuárias; (iii) a incorporação imo-
biliária, incluindo mas não se limitando a desmembramento ou loteamento de terrenos; (iv) 
a venda e compra de imóveis; (v) a locação de bens imóveis próprios; (vi) a participação em 
empreendimentos em geral, na condição de participante ou investidor; e (vii) a prestação 
de serviços de consultoria de gestão administrativa. Artigo 4º - A Companhia tem prazo 
de duração indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social: Artigo 5º - O capital social 
da Companhia é de R$ 70.500.000,63 (setenta milhões, quinhentos mil reais e sessenta e 
três centavos) integralmente subscrito e integralizado, dividido em 73.521.031 (setenta e 
três milhões, quinhentas e vinte e uma mil e trinta e uma) ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas delibe-
rações das Assembleias Gerais. Parágrafo 2° - A ação é indivisível em relação à Compa-
nhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão 
exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º - As ações não serão represen-
tadas por certifi cados, presumindo-se a respectiva propriedade pela inscrição do nome do 
acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. Artigo 6º - Nos casos de reembolso 
de ações previstos em lei, o valor de reembolso corresponderá ao valor corresponderá ao 
valor do patrimônio líquido das ações, de acordo com o último balanço aprovado pela As-
sembleia Geral, segundo os critérios de avaliação do ativo e do passivo fi xados na Lei das 
Sociedades por Ações e os princípios contábeis geralmente aceitos. Capítulo III - Do Di-
reito de Preferência: Artigo 7º - Os acionistas terão o direito de preferência para aqui-
sição das ações que forem objeto de alienação ou transmissão sob qualquer título, forma, 
causa ou modalidade, na proporção de suas respectivas participações no capital social da 
Companhia. Este direito abrange também a preferência na subscrição de novas ações e 
quaisquer títulos que possam ser convertidos em ações ou dar direito à aquisição das mes-
mas. Parágrafo 1º - O acionista que for alienar ou transmitir, a qualquer título, forma, cau-
sa ou modalidade, ações, títulos ou outros valores nelas conversíveis, deverá informar à 
Companhia e os demais acionistas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimen-
to da oferta ou da assinatura de carta de intenções com eventual interessado, sobre as con-
dições do negócio que propõe ou que lhe foi proposto seriamente. A notifi cação em ques-
tão deverá conter todas as indicações relativas ao negócio ofertado, especialmente preço 
e condições de pagamento. Os acionistas terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados do re-
cebimento da notifi cação, para responder, indicando na respectiva resposta a concordân-
cia com as condições e termos do negócio, e também se desejam fi car com as sobras de-
correntes do não exercício por qualquer dos outros acionistas. A ausência de manifestação 
dentro do prazo será entendida como renúncia. Parágrafo 2º - O direito de preferência 
deverá ser exercido sobre a totalidade das ações ou títulos ofertados. O acionista ofertan-
te fi cará liberado para alienar ou transmitir a totalidade das ações ou títulos ofertados ao 
terceiro, nos exatos termos e condições propostos aos demais acionistas se estes coletiva 
ou isoladamente não tiverem exercido a preempção sobre a totalidade das ações ou títu-
los oferecidos, extinguindo-se o direito de preferência dos demais sócios. Parágrafo 3º - 
Se o negócio não se realizar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados do envio da 
notifi cação pelo acionista ofertante, ou no prazo de validade de eventual opção ou propos-
ta, se este for menor, reativa-se plenamente para todos os efeitos o direito de preferência, 
repetindo-se o rito acima previsto se houver nova iniciativa de alienação ou transmissão. 
Parágrafo 4º - Recebida a notifi cação, se a alienação ou transferência for objeto de per-
muta não fungível ou determinável, as ações serão avaliadas, para fi ns do exercício do di-
reito de preferência, pelo mesmo valor do bem objeto da permuta. A Companhia deverá 
notifi car todos os acionistas para que, de comum acordo, indiquem uma empresa de audi-
toria contábil ou de avaliação, com reputação internacional, para apurar o justo valor eco-
nômico das ações. Não havendo consenso entre os acionistas, a administração da Compa-
nhia deverá elaborar uma listagem com as 5 maiores empresas de auditoria atuando no 
Brasil (excluídas aquelas que prestem serviços a qualquer dos acionistas ou à Companhia, 
se o alienante participar do contrato), e deverá promover um sorteio para a escolha da au-
ditora (doravante “Auditora”). Parágrafo 5º - Aquele que exercer a preferência deve efe-
tuar os pagamentos previstos na oferta inicial nos mesmos prazos e condições da oferta 
inicial. Artigo 8º - As disposições do Artigo 7° não são aplicáveis aos seguintes negócios 
jurídicos: (i) constituição de usufruto que tenha por objeto unicamente o direito ao recebi-
mento de dividendos, em dinheiro ou in natura, mantendo o nu-proprietário para si os di-
reitos de voto e fi scalização; (ii) cessão de qualquer acionista para qualquer pessoa jurídi-
ca diretamente controlada pelo acionista em questão (doravante a “Pessoa Vinculada”) ou 
ainda (iii) sucessão e transmissão causa mortis. Para os efeitos deste Artigo 8º o termo “con-
trole” é utilizado conforme defi nido pelo artigo 243, parágrafo 2º da Lei n° 6.404/76. Pa-
rágrafo Único - Caso qualquer acionista pretenda alienar o controle da Pessoa Vincula-
da especifi cada no item (ii) acima, de forma a possibilitar, na ocasião da alienação ou pos-
teriormente, a cessão direta ou indireta das ações da Companhia, deverão ser respeitados 

o direito de preferência e demais dispositivos dos Artigos 7º a 9º deste Estatuto Social. Na 
hipótese prevista no item (ii) do caput deste Artigo, a Pessoa Vinculada deverá averbar no 
Contrato Social ou no Livro de Registro de Ações, conforme o caso, a existência desde di-
reito real de preferência sobre as quotas ou ações da Pessoa Vinculada, em favor dos acio-
nistas da Companhia. Artigo 9º - Caso um acionista ou grupo de acionistas recebam ofer-
ta de terceiro para a compra de ações da Companhia (“Acionista Ofertado”), o Acionista 
Ofertado deverá informar os demais acionistas e à Companhia por escrito sobre a oferta. 
Os demais acionistas terão a opção de vender em conjunto com o Acionista Ofertado as 
ações de sua propriedade, nos mesmos termos e condições que foram oferecidos ao Acio-
nista Ofertado (“Tag Along”). Nessa hipótese, deverão notifi car o Acionista Ofertado rela-
tivamente ao exercício dessa opção de Tag Along, dentro do prazo de 30 (trinta) dias e o 
Acionista Ofertado apenas poderá alienar suas ações a terceiros juntamente com as ações 
daqueles acionistas que exercerem o Tag Along. Não havendo interesse por parte do tercei-
ro proponente na compra da totalidade das ações dos acionistas interessados, ser-lhe-ão 
alienadas a quantidade de ações objeto da oferta, por todos os acionistas interessados, pro-
porcionalmente às suas participações no capital social. Artigo 10 - Qualquer negócio ju-
rídico do qual resulte, de maneira direta ou indireta, a transferência de ações da Compa-
nhia, se feito sem observância ao estabelecido nos Artigos 7º, 8º e 9º, será nulo de pleno 
direito, não podendo ser objeto de registro nos livros sociais e não produzindo efeitos pe-
rante a Companhia, os acionistas e terceiros. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 
11 - A administração da Companhia competirá à Diretoria, de acordo com as disposições 
deste Estatuto Social e da legislação em vigor, constituída de 2 a 6 (dois a seis) membros, 
a saber: Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente, Diretor Secretário e os demais Direto-
res sem designação específi ca, acionistas ou não, eleitos e destituíveis em Assembleia Ge-
ral a qualquer tempo, com mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo 1º 
- São atribuições da Diretoria, administrar a Companhia obedecendo ao Estatuto Social e 
às deliberações das Assembleias Gerais, podendo executar todas as medidas ordinárias de 
administração e que não couberem a outro órgão, úteis ou necessárias à efi ciente condu-
ção dos negócios da Companhia e para assegurar seu regular funcionamento. São poderes 
dos Diretores: (a) elaborar os planos de desenvolvimento e defi nir os procedimentos a eles 
relativos; (b) abrir e encerrar sucursais, fi liais e escritórios, no território nacional; (c) admi-
tir e demitir pessoal necessário, com fi xação das remunerações, proventos e condições; (d) 
constituir, em nome da Companhia, procuradores investidos de poderes especiais e dos 
constantes das cláusulas ad judicia e ad negotia, cujos atos e poderes deverão constar es-
pecifi camente nos instrumentos de nomeação; (e) representar a Companhia em atos nor-
mais de sua atividade social, bem como emitir, aceitar e endossar notas promissórias, letras 
de câmbio e títulos de crédito em geral; e (f) emitir, endossar, sacar e descontar cheques e 
movimentar contas bancárias. Parágrafo 2º - Cabe, privativamente, ao Diretor Presiden-
te: (a) representar a Companhia, judicial ou extrajudicialmente, ativa e passivamente; (b) 
supervisionar todas as atividades da Companhia, coordenar a atuação dos demais Direto-
res e implementar a política empresarial; (c) adquirir, alienar e onerar bens que compõem 
o imobilizado, assumir obrigações, exonerar terceiros de obrigações assumidas, prestar avais, 
fi anças ou quaisquer outras garantias colaterais em obrigações da Companhia ou de ter-
ceiros, e de contratar empréstimos que impliquem em vincular patrimônio social; (d) repre-
sentar a Companhia em todos os instrumentos, públicos e particulares, pelos quais se pro-
mete a aquisição, alienação ou oneração de bens móveis e imóveis; (e) autorizar as despe-
sas acima de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), corrigido pelo IGP-M, desde agosto de 
2003; (f) indicar seu substituto em suas ausências ou impedimentos, sem prejuízo do dis-
posto no parágrafo 3º infra, letra “a”; e (g) constituir, em nome da Companhia, procurado-
res, outorgando-lhes poderes ad judicia e ad negotia, observado o parágrafo único do Ar-
tigo 12°. Parágrafo 3º - Compete, isoladamente, ao Diretor Vice- Presidente: (a) substituir 
o Diretor Presidente em suas ausências ou impedimentos; e (b) colaborar com o Diretor Pre-
sidente nas suas funções, assegurando a implementação da política empresarial. Parágra-
fo 4º - As competências do Diretor Secretário e dos Diretores sem designação específi ca 
serão determinadas pelo Diretor Presidente, em Reunião de Diretoria ou na própria Assem-
bleia Geral que o eleger. Parágrafo 5º - A posse no cargo de Diretor darse-á pela assina-
tura de termo lavrado no Livro de Atas da Diretoria, no prazo de até 30 (trinta) dias da sua 
nomeação, na forma do artigo 149 da Lei n° 6.404/76. Parágrafo 6º - Nos casos de im-
pedimento defi nitivo ou vacância de qualquer cargo da Diretoria, será convocada Assem-
bleia Geral para eleger o substituto dentro de 30 (trinta) dias desse evento, para comple-
tar o prazo de gestão do Diretor substituído, ou, alternativamente, para realocar as funções 
desse Diretor ao outro membro da Diretoria. Artigo 12 - A Companhia será representada 
ativa e passivamente da seguinte forma, observadas a competência e as diretrizes traçadas 
pela Assembleia Geral: (a) isoladamente pelo Diretor Presidente; ou, (b) pelo Diretor Secre-
tário em conjunto com qualquer Diretor sem designação específi ca ou em conjunto com um 
procurador, desde que tenha poderes para praticar o ato em questão; ou, (c) por qualquer 
Diretor sem designação específi ca, sempre em conjunto com um procurador, desde que te-
nha poderes para praticar o ato em questão; ou, (d) isoladamente por procurador nomea-
do com poderes sufi cientes, na representação da Companhia na qualidade de sócia ou acio-
nista em sociedades das quais participe. Parágrafo Único - As procurações outorgadas 
em nome da Companhia deverão ser assinadas pelo Diretor Presidente, sendo nela especi-
fi cados expressamente os poderes conferidos, com vedação de substabelecimento de po-
deres, indicando o prazo de validade, limitado a, no máximo, um ano. O prazo previsto nes-
te Artigo e a restrição ao substabelecimento de poderes não se aplicam às procurações ou-
torgadas a advogados para a representação da Companhia em processos judiciais e admi-
nistrativos. Artigo 13 - A remuneração global da Diretoria será fi xada pela Assembleia Ge-
ral. Artigo 14 - É vedado aos Diretores concederem fi anças ou avais da Companhia, em 
favor de terceiros, bem como contraírem por ela obrigações de qualquer natureza, respon-
dendo cada um deles pessoalmente e solidariamente com os demais autores do ato pela 
infringência deste Artigo. O ato que infrinja este Estatuto Social será legalmente nulo e ino-
perante em relação à Companhia e aos seus acionistas. Capítulo V - Das Assembleias 
Gerais: Artigo 15 - A Assembleia Geral será convocada na forma da lei reunir-se-á na 
sede social, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término de cada exer-
cício e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem. Artigo 16 - As As-
sembleias Gerais serão instaladas e presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, 
pelo Diretor Vice-Presidente ou por um dos Diretores, o qual escolherá o Secretário da Mesa. 
Artigo 17 – As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em 
lei ou em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, serão tomadas por votos 
da maioria dos presentes, não se computando, no cálculo, os votos em branco. Artigo 18 
- Compete às Assembleias Gerais, aprovar, além das matérias previstas em lei, a alienação 
ou cessão a qualquer título de quotas ou ações que a Companhia possua em outras socie-
dades. Neste caso, o quórum de deliberação será de 2/3 (dois terços) do capital social. Ca-
pítulo VI - Do Conselho Fiscal: Artigo 19 - A Companhia terá um Conselho Fiscal não 
permanente, o qual será instalado pela Assembleia Geral a pedido dos Acionistas, na for-
ma da lei. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral elegerá 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, Acionistas ou não, para compor o Conselho Fiscal, o qual terá as atribuições de-
fi nidas em lei. Parágrafo 2º - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fi xa-
da pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo VII - Do Exercício Social, Demons-
trações Contábeis, Lucros, Reservas e Dividendos: Artigo 20 - O exercício social 
terá a duração de 1 (um) ano, iniciando-se em 1º de abril e encerrando-se em 31 de março 
de cada ano. Parágrafo Único - A Diretoria fi ca autorizada a determinar o levantamento 
de balanços em períodos inferiores a 1 (um) ano, inclusive mensalmente. Artigo 21- Ao 
fi nal de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações contábeis determinadas 
pelas disposições legais vigentes. Parágrafo Único - Poderão ser levantados balanços 
abrangendo períodos contínuos do exercício social em curso e distribuídos dividendos in-
termediários, a critério dos Acionistas. Artigo 22 - Do lucro assim apurado deduzir-se-ão: 
(a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, a qual não excederá a 20% 
(vinte por cento) do capital social; e (b) a percentagem que a Assembleia Geral aprovar para 
ser distribuída como dividendos aos Acionistas, observando o mínimo de 25% (vinte e cin-
co por cento) como dividendos obrigatórios. Artigo 23 - O saldo dos lucros terá a aplica-
ção que for determinada pela Assembleia Geral, mediante indicação da Diretoria. Artigo 
24 - A Diretoria poderá determinar a distribuição de dividendos intermediários, a conta de 
lucros acumulados ou reservas de lucros existentes nos últimos balanços anuais ou semes-
trais, ou ainda, com base em balanços intercalares levantados nos termos do artigo 204, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei n° 6.404/76. Capítulo VIII - Da Liquidação da Companhia: 
Artigo 25 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei. O modo de li-
quidação será estabelecido em Assembleia Geral dos Acionistas, a qual designará o liqui-
dante e o Conselho Fiscal, sendo que este funcionará somente na ocorrência de pedido dos 
Acionistas. Capítulo IX - Das Disposições Finais: Artigo 26 - Os casos omissos nes-
te Estatuto Social serão regulados pelas leis em vigor”. Mesa: João Guilherme Sabino 
Ometto - Presidente; Guilherme Fontes Ribeiro - Secretário.

SF 344 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
(EM CONSTITUIÇÃO)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 27/05/2021, às 10 horas, na sede social da SF 344 -

 S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo/SP, Rua Cardeal Arcoverde, N. 2.365, conjuntos 11 e 13, Bairro 
Pinheiros, CEP 05407-003. : Presentes os fundadores e subscritores representando a 
totalidade do capital inicial da Companhia, a saber: , brasileiro, casado, regime 
de comunhão parcial de bens, advogado, RG nº 30267600-4 SSP/SP e CPF/MF nº 355.147.028-63, residente e 
domiciliado à Rua Fabia, nº 800, apto 51B, Vila Romana, São Paulo/SP CEP: 05051-030; e

, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, RG nº 437276703 SSP/SP e CPF/
MF nº 360.198.918-28, residente e domiciliado à Rua Candido Lacerda, nº 312, Apto. 52, Bairro Vila Regente 
Feijó, São Paulo/SP CEP: 03336-010; : 
trabalhos foram presididos pelo Sr.  e secretariados pelo Sr. 

. 
de SF 344 .; 

: Após a 
-

SF 344 P
 S.A., bem como o projeto de estatuto social apresentado aos presentes, o qual foi anexado à presen-

te ata na forma do Anexo I -

-

Anexo II; e (b) o acionista Lawrence 

Anexo III -
-

”), o Sr. Presidente 
. 5.6. Em seguida, nos termos do estatuto social, os acionistas fundadores 

, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advo-
gado, RG nº 30.267.600-4 SSP/SP e CPF/MF nº 355.147.028-63, residente e domiciliado à Rua Fabia, nº. 800, apto 
51B, Vila Romana, São Paulo/SP CEP: 05051-030; (ii) e Sr. , brasileiro, casado, regime 
de comunhão parcial de bens, advogado, RG nº 43.727.670-3 SSP/SP e CPF/MF nº 360.198.918-28, residente e 
domiciliado à Rua Candido Lacerda, nº. 312, apto 52, Bairro Vila Regente Feijó, São Paulo/SP CEP: 03336-010; 
5.6.1. Os diretores aceitam os cargos para os quais foram eleitos e declaram expressamente, sob as penas da lei, 

-
-

-
: Nada mais havendo a tratar, e como ne-

nhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 27/05/2021. Mesa: 

Presidente
; Diretores Eleitos: ; 

OAB/SP n.º 316.225.  nº 

: A SF 344  S.A. (“Companhia”) é 

A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, Rua Cardeal Arcoverde, N. 2.365, 

da Diretoria. 
-

valor nominal. 
-

bleia que deliberar sobre o aumento de capital. 

regulamentares em vigor. : -

interesses sociais o exigirem. 
-
-

to neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. 
: -

acionistas representando a maioria absoluta dos votos. 
no livro próprio. 

-

-

imóveis. 

-

ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado.  Dependerão de 

em favor de terceiros. -
: A Com-

 Os 

: 

Os lucros 
-

Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a 
-

A 

 Mesa: 
Presidente OAB/SP n.º 316.225.

Basel Participações S.A.
CNPJ nº 09.462.140/0001-56 - NIRE 35.300.353.412

(“Companhia”)
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 27 de julho de 2020

1. Data, hora e local: No dia 27 de julho de 2020, às 14:00 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 
2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades 
por Ações”), em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: 
Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social e Danilo Gamboa, na 
qualidade de administrador da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: 
Alexandre Manrubia Haddad Filho. 5. Ordem do dia: (i) aprovar as contas da administração relativas 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019; (ii) deliberar sobre o resultado do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019; (iii) extinguir o Conselho de Administração 
da Companhia; e (iv) consignar os membros da Diretoria da Companhia. 6. Deliberações tomadas 
em AGOE pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Considerar como sanada, na forma 
do §4º do artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, a falta de publicação dos anúncios ou a 
inobservância dos prazos a que se refere o mencionado artigo. 6.2. Dispensar a presença de 
representantes dos auditores independentes da Companhia, nos termos do §2º do artigo 134 da Lei 
das Sociedades por Ações, por não haver necessidade de esclarecimentos a respeito dos 
documentos disponibilizados pela administração da Companhia pertinentes às matérias da ordem 
do dia. 6.3. Aprovar o Relatório de Administração, as Demonstrações Financeiras, as Notas 
Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2019, publicados em 16 de junho 2020 nos jornais O Dia SP, no caderno de 
Atas, Balanços, Editais e Leilões, na página 7, e Diário Oficial do Estado de São Paulo, na página 
11. 6.4. Em continuidade à deliberação tomada acima, consignar que, em razão da apuração de 
prejuízo, no montante de R$ 21.840.442,30 (vinte e um milhões, oitocentos e quarenta mil, 
quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta centavos), no exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2019, não há resultado a ser distribuído aos acionistas da Companhia. 6.5. Aprovar a 
extinção do Conselho de Administração da Companhia com a consequente exclusão das Cláusulas 
10 a 14 e 16 a 18, bem como a adaptação das demais cláusulas do Estatuto Social da Companhia. 
6.6. Em virtude da deliberação tomada acima, consignar que a Diretoria da Companhia é composta 
pelos seguintes membros, ambos com mandatos vigentes conforme respectivas eleições ou até a 
assembleia geral ordinária que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado 
em 2021, o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa e Rubens Mario Marques de Freitas. 6.7. Aprovar 
a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar nos termos junto à presente 
ata (“Anexo I”). 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois 
de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo,  27 de julho de 2020. Mesa: 
Danilo Gamboa - Presidente; Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. Assinaturas: 
Itatiba, LLC: por Rubens Mario Marques de Freitas e João Henrique Braga Junqueira; GPCP5 I - 
Fundo de Investimento Participações Multiestratégia: por sua gestora GP Investimentos Ltda. 
representada por Rubens Mario Marques de Freitas e João Henrique Braga Junqueira. JUCESP nº 
518.664/20-0 em 03/12/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Basel Participações S.A.
CNPJ nº 09.462.140/0001-56 - NIRE 35.300.353.412 - (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Maio de 2021
1. Data, hora e local: No dia 21 de maio de 2021, às 9:00 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 
2. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 3. Convocação: 
Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, 
nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76. 4. Presenças: Acionistas da Companhia 
representando a totalidade do capital social. 5. Ordem do dia: Aprovar o aumento do capital social 
da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas presentes: 
6.1. Aprovar o aporte, por subscrição privada, no montante de R$534.969,00 (quinhentos e trinta e 
quatro mil e novecentos e sessenta e nove reais), com emissão de 534.969 (quinhentas e trinta e 
quatro mil e novecentas e sessenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao 
preço de emissão de R$1,00 (um real) por ação, fixado de acordo com os parâmetros do artigo 170 
da Lei nº 6.404/76, sendo que o valor de R$0,10 (dez centavos) por ação será destinado à conta de 
capital social da Companhia e o valor de R$0,90 (noventa centavos) por ação será destinado à conta 
de reserva de capital. 6.2. Em razão da deliberação acima, os sócios aprovam: (i) A destinação do 
valor de R$481.472,10 (quatrocentos e oitenta e um mil, quatrocentos e setenta e dois reais e dez 
centavos) para a conta de reserva de capital da Companhia; e (ii) O aumento do capital social da 
Companhia, no valor de R$53.496,90 (cinquenta e três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e 
noventa centavos), passando o capital de R$165.172.283,55 (cento e sessenta e cinco milhões, 
cento e setenta e dois mil e duzentos e oitenta e três reais e cinquenta e cinco centavos) para 
R$165.225.780,45 (cento e sessenta e cinco milhões, duzentos e vinte e cinco mil, setecentos e 
oitenta reais e quarenta e cinco centavos), representado por 166.919.588 (cento e sessenta e seis 
milhões, novecentas e dezenove mil e quinhentas e oitenta e oito) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. As ações, ora emitidas, participarão em igualdade de condições com as 
atualmente existentes quanto aos benefícios, inclusive dividendos e eventuais remunerações de 
capital que vierem a ser aprovadas por esta Companhia. As ações emitidas serão totalmente 
subscritas e integralizados em moeda corrente em até 36 (trinta e seis) meses pelo acionista 
nominado e qualificado no Boletim de Subscrição que, autenticado pela Mesa, ficará arquivado na 
sede da Companhia (“Anexo I”), sendo que os demais acionistas renunciam expressamente ao 
direito de preferência em tal subscrição. 6.3. Em consequência das deliberações acima, determinar 
que a redação do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a redação 
constante abaixo: “Artigo 5º - O capital social é de R$165.225.780,45 (cento e sessenta e cinco 
milhões, duzentos e vinte e cinco mil, setecentos e oitenta reais e quarenta e cinco centavos), 
representado por 166.919.588 (cento e sessenta e seis milhões, novecentas e dezenove mil e 
quinhentas e oitenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.4. Ato contínuo, os 
sócios aprovam a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a fazer parte desta ata 
na forma do Anexo II, o qual, autenticado pela mesa, ficará arquivado na sede da Companhia. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 21 de maio de 2021. Mesa: Danilo 
Gamboa - Presidente; Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. Assinaturas: Itatiba, LLC 
- por Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira; GPCP5I - Fundo de Investimento 
Participações Multiestratégia - por sua gestora GP Investimentos Ltda. representada por Danilo 
Gamboa e João Henrique Braga Junqueira. JUCESP nº 264.414/21-4 em 03/06/2021. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Basel Participações S.A.
CNPJ nº 09.462.140/0001-56 - NIRE 35.300.353.412 (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19 de Março de 2021
1. Data, hora e local: No dia 19 de março de 2021, às 14:00 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 
2. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 3. Convocação: 
Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da  
Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
4. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social. 5. Ordem do 
dia: (i) consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por Rubens Mario Marques 
de Freitas; (ii) eleger novo membro da Diretoria da Companhia; e (iii) consignar a composição da 
Diretoria da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas 
presentes: 6.1. Consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor Vice-Presidente apresentado 
por Rubens Mario Marques de Freitas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG nº MG-8.574.211 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 026.718.456-50, residente e 
domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 4.055, 8º andar, na cidade e estado de São Paulo, CEP 04538-133, conforme termo de 
renúncia anexado à presente ata, e apresentar os agradecimentos ao Sr. Rubens pela dedicação e 
colaboração prestadas à Companhia durante o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais 
ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que 
faria jus em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupava, nada mais podendo a 
Companhia reclamar ou exigir do Sr. Rubens, seja a que título for ou sob qualquer pretexto. 6.2. Em 
virtude da renúncia de Rubens Mario Marques de Freitas ao cargo de Diretor Vice-Presidente, eleger 
João Henrique Braga Junqueira, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG nº M-8.526.881 - SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 041.249.236-94, residente e domiciliado 
na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
4.055, 8º andar, na cidade e estado de São Paulo, CEP 04538-133, para o cargo de Diretor sem 
designação específica com mandato de 1 (um) ano ou até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar 
as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2021, o que ocorrer por último, 
mediante termo de posse anexo, cópia do termo arquivado na sede social da Companhia. 6.3. Em 
virtude das deliberações ora tomadas, consignar que a Diretoria da Companhia é composta pelos 
seguintes membros, ambos com mandatos vigentes conforme respectivas eleições ou até a 
assembleia geral ordinária que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado 
em 2021, o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira, ambos sem 
designação específica. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata 
que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 19 de março de 2021. 
Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. Assinaturas: 
Itatiba, LLC - por Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira; GPCP5 I - Fundo de 
Investimento Participações Multiestratégia - por sua gestora GP Investimentos Ltda. representada 
por Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira. JUCESP nº 255.233/21-8 em 01/06/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Basel Participações S.A.
CNPJ: 09.462.140/0001-56 - NIRE 35.300.353.412

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Setembro de 2021
Data, hora e local de realização: Realizada em 30 de Setembro de 2021, às 10 horas, na sede da 
Companhia à Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 
Convocação e presença: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos 
acionistas, representando 100% do capital votante da Companhia, conforme o disposto no artigo 
124, § 4º da Lei 6.404/76. Mesa: Presidente: Flávio Gomes Vianna; Secretário: Ivo Correia Pereira. 
Deliberações aprovadas por unanimidade: (i) Aceitar a renúncia apresentada nesta data que faz 
parte da presente Ata como Anexo I, pelos Diretores sem designação específica Danilo Gamboa, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 19.753.258-5 SSP/SP,  
inscrito no CPF sob o nº 267.513.588-73 e João Henrique Braga Junqueira, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº M-8.526.881 SSP/MG, inscrito no CPF sob o 
nº 041.249.236-94, ambos com endereço na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4055, 8º andar,  
CEP 04538-133, e outorgar-lhes, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a mais ampla, 
plena, rasa, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar ou exigir, em juízo ou fora 
dele, a qualquer tempo e a qualquer título, com relação a todo o período em que os Srs. Danilo 
Gamboa e João Henrique Braga Junqueira ocuparam cargos de diretores da Companhia. (ii) Em 
virtude da renúncia da totalidade dos membros da Diretoria, eleger Flávio Gomes Vianna, brasileiro, 
casado, economista, portador da carteira de identidade nº 08.158.389-0, expedida pelo IFP/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 005.626.217-50, com escritório na Avenida Fernando de Mattos, nº 270, 
sala 101, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.621-090 e Ivo Correia Pereira, brasileiro, 
casado, analista de sistemas, portador da carteira de identidade nº 09.531.566-9, expedida pela DIC/
RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 016.810.237-41, com escritório na Rua da Assembleia, número 10, 
sala 3611, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-901, para os cargos de Diretores sem designação 
específica com mandato de 3 (três) anos, conforme termos de posse e declarações de 
desimpedimento assinadas pelos Diretores que fazem parte da presente ata como Anexo II. (iii) 
Alterar a sede da Companhia para Rua da Assembleia, número 10, sala 3611, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 20011-901, alterando, em razão disso, o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, 
que passa a vigorar com a redação abaixo, conforme estatuto consolidado que faz parte da presente 
ata como Anexo III: “Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, estado 
do Rio de Janeiro, na Rua da Assembleia, número 10, sala 3611, CEP: 20011-901, e pode, por 
deliberação da Assembleia Geral, abrir, manter e fechar filiais, escritórios, depósitos ou agências de 
representações, em qualquer parte do território nacional no exterior.” Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
Sao Paulo, 30 de setembro de 2021. Mesa: Flávio Gomes Vianna - Presidente; Ivo Correia Pereira - 
Secretário. Acionistas: Ebenezer Administração e Consultoria S/C Ltda.; Banyana Investimentos 
Ltda. JUCESP nº 510.432/21-9 em 22/10/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Basel Participações S.A.
CNPJ nº 09.462.140/0001-56 - NIRE 35.300.353.412 (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 24 de Maio de 2021
1. Data, hora e local: No dia 24 de maio de 2021, às 12:00 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 
2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da 
presença da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia 
representando a totalidade do capital social e Danilo Gamboa, na qualidade de administrador da 
Companhia. 4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 
5. Ordem do dia: (i) aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2020; e (ii) deliberar sobre o resultado do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2020. 6. Deliberações tomadas em AGO pela unanimidade dos acionistas 
presentes: 6.1. Considerar como sanada, na forma do §4º do artigo 133 da Lei nº 6.404/76, a falta 
de publicação dos anúncios ou a inobservância dos prazos a que se refere o mencionado artigo. 6.2. 
Dispensar a presença de representantes dos auditores independentes da Companhia, nos termos 
do §2º do artigo 134 da Lei nº 6.404/76, por não haver necessidade de esclarecimentos a respeito 
dos documentos disponibilizados pela administração da Companhia pertinentes às matérias da 
ordem do dia. 6.3. Aprovar o Relatório de Administração, as Demonstrações Financeiras, as Notas 
Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2020, publicados em 22 de maio 2021 nos jornais O Dia SP, no caderno de 
Atas, Balanços, Editais e Leilões, na página 04, e Diário Oficial do Estado de São Paulo, na página 
26. 6.4. Em continuidade à deliberação tomada acima, consignar que, em razão da apuração de 
prejuízo, no montante de R$ 18.452.543,70 (dezoito milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil, 
quinhentos e quarenta e três reais e setenta centavos), no exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2020, não há resultado a ser distribuído aos acionistas da Companhia. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. São Paulo, 24 de maio de 2021. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; 
Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. Assinaturas: Itatiba, LLC por Danilo Gamboa e 
João Henrique Braga Junqueira; GPCP5 I - Fundo de Investimento Participações Multiestratégia 
por sua gestora GP Investimentos Ltda. representada por Danilo Gamboa e João Henrique Braga 
Junqueira. JUCESP nº 256.531/21-3 em 02/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso
prazo para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL
RUA DENE, 137, APARTAMENTO 54,
TIPO A-3, 5º ANDAR, , VILA RE, SÃO PAULO - SP
1º leilão 17/01/2022 as 11:30 horas
2º leilão 07/02/2022 as 11:30 horas
Local AGENCIA DA CAIXA - RUA TURIASSU, Nº 1371, PERDIZES, SAO
PAULO, SP
Credor Hipotecário EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA Mutuários:
DULCINEIA DE LOURDES DA SILVA , CPF 598.262.748-87
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para
venda no 1º Leilão
Informações tel. (11) 93285-4559,  ou   RUA ARACI nº 162, COLINAS DE
INHANDJARA, ITUPEVA SP CEP: 13299-212

ARY ANDRE NETO
Leiloeiro Oficial

SED:B50081

12 - 13 - 14/01/2022

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1073355-59.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Brito e Bazani Corretora de Seguros, CNPJ. 18.128.386/000187, que lhe foi proposta  uma ação de Procedimento Comum 
por parte de Adenilson Vieira de Souza, objetivando a entrega do CRV do veículo marca Nissan, Modelo Frontier XE, 25 X 
2, de cor prata, ano fabricação 2011, modelo 2012, Placa ETQ 6260  RENAVAM 00335225454. Encontrando-se a ré em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro de 2021. 

Petrobras
bate recorde

de
importação

de gás
natural

liquefeito
em 2021

Com a compra de 23 mi-
lhões de metros cúbicos de
gás natural liquefeito (GNL)
por dia, a Petrobras atingiu, no
ano passado, o recorde histó-
rico de importação do insumo,
superando o recorde anterior
de 20 milhões de metros cúbi-
cos por dia (m³/dia), registra-
do em 2014. O recorde diário
ocorreu no dia 1º de outubro
do ano passado, quando fo-
ram importados mais de 40 mi-
lhões de metros cúbicos. A in-
formação foi dada na quarta-
feira (12), pela Petrobras.

Em 2021, o GNL represen-
tou cerca de 30% do total da
oferta de gás natural da em-
presa, sendo considerado fun-
damental para suprir as de-
mandas contratadas pelos cli-
entes.

De acordo com a
Petrobras, a marca alcançada
representa volume 200% supe-
rior ao montante adquirido em
2020, de 7,5 milhões m³/dia. “O
recorde de 2021 é resultado das
iniciativas adotadas pela com-
panhia para ampliar a oferta de
gás natural ao mercado, como,
por exemplo, o aumento de ca-
pacidade do terminal de
regaseificação do Rio de Janei-
ro”, externou a empresa.

A Petrobras importa o GNL
de países como Estados Uni-
dos, Trinidad & Tobago e Ca-
tar, por meio de navios especi-
ais, que transportam o gás na
forma líquida. O insumo volta
ao estado gasoso nos termi-
nais de regaseificação e, em se-
guida, é enviado aos clientes
que possuem contratos de
comercialização de gás natu-
ral celebrados com a
Petrobras. A importação de
GNL para atendimento às de-
mandas do mercado nacional
de gás também pode ser reali-
zada por outros fornecedores,
observou a companhia.
(Agencia Brasil)

Jornal
ODIASP

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EE85-374E-C336-3AFF.
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EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
São Paulo/SP

Data do leilão: 13/01/2022 - A partir das: 10:30 as 10:45 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTADOS
UNIDOS COD. 2887 na RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA,
SÃO PAULO/SP.
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido
a Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-
97334-6595 e 11-2791-2274, faz saber que devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/
1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC
58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis
adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será
feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato,
como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de
perda do sinal dado.
A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma
Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida
análise cadastral e comprovação de renda.

A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma instituição Financeira escolhida
pelo comprador.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos
recursos do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão
procurar uma instituição Financeira com a antecedência necessária a data
do leilão.

As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA,

seus companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal
ou comunhão parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das
execuções extrajudiciais.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e
taxas, inclusive condomínio, correrão por conta do arrematante. Caso o
imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável
pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não
sejam localizados.
SED: 609  – Contrato: 102684165389-4 - CREDOR: EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS – AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA
PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): NELSON VESPA JUNIOR, BRASILEIRO, MÉDICO, RG.
16.719.751-SSP/SP, CPF: 112.903.288-46, SOLTEIRO, MAIOR e cônjuge,
se casado(a) estiver. Imóvel sito à: RUA ITAGYBA SANTIAGO, Nº 360,
APARTAMENTO Nº 151 DO TIPO B, LOCALIZADO NO 15º ANDAR DO
EDIFÍCIO MAISON LOUVRE, 30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA, SÃO PAULO/
SP. Contendo a área privativa real de 98,250 metros quadrados, a área de
garagem real de 41,220 metros quadrados, correspondente a duas vagas
indeterminadas, a área comum real de 44,791 metros quadrados (nela
incluiída a área correspondente a um depósito individual), perfazendo a
área total real de 184,261 metros quadrados, correspondendo a uma fração
ideal de terreno de 1,5694%, cabendo a essa unidade autônoma o direito a
guarda de 02 (dois) veículos de passeio na garagem coletiva, em igual
número de vagas indeterminadas operadas por manobrista. COM TODAS
AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E
GARAGEM SE HOUVER.

São Paulo, 21 de Dezembro de 2021
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

21, 30/12/2021 e 13/01/2022

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Segundo Oficial de Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER, a todos quantos o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi prenotado sob nº 493.721,
em 10/11/2021, o requerimento de 09 de novembro de 2021, feito pelo
credor fiduciário, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ/
MF. sob o nº 90.400.888/0001-42, objetivando a intimação pessoal dos
devedores fiduciantes, NILSON SILVA SOARES, CPF/MF. 898.755.918-15,
e VERA LÚCIA RODRIGUES PANIZZA, CPF/MF. 935.937.598-53, os quais
se encontram em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, e ante a previsão legal
contida no parágrafo 4º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97, FICAM
ELES INTIMADOS A COMPARECER neste Serviço Registral, situado na Rua
Vitorino Carmilo, 576, Barra Funda, de segunda a sexta-feira, no horário
das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de seu representante
legal, devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito
em 09/11/2021, o valor de R$-26.895,15, de acordo com a planilha diária
apresentada pelo credor, débito este decorrente da Cédula de Crédito
Bancário nº 073336230010247, datada de 30 de agosto de 2017, registrada
sob nº 8, em 25 de setembro de 2017, nas matriculas nºs 50.733 e 50.734,
e referentes ao APARTAMENTO Nº 24, no 1º andar ou 2º pavimento do
Bloco B, e a UMA VAGA na garagem localizada no 2º subsolo dos Blocos
A e B, do EDIFÍCIO AIMBERÊ, situado na Rua Aimberê nºs 1.755 e 1.769, no
19º Subdistrito – Perdizes, e ao total acima serão acrescidas as custas,
emolumentos e despesas com as tentativas de intimação pessoal dos
fiduciantes, como também as despesas com publicação do presente Edital.
Ficam os FIDUCIANTES ciente de que, no dia imediatamente posterior ao da
última publicação do presente Edital, serão considerados como INTIMADOS
e terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao do aperfeiçoamento da intimação, que se dará a partir da
terceira publicação deste Edital, sendo que, recaindo o termo final em
sábado, domingo ou feriado, será prorrogado até o primeiro dia útil
subsequente, para satisfazer os referidos pagamentos, em moeda corrente
nacional ou por meio de cheque administrativo em nome do credor fiduciário.
ALERTA:- Decorrido o prazo para purgação da mora, ao credor fiduciário
restará a faculdade de solicitar a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE
FIDUCIÁRIA, conforme previsto no parágrafo 7º do artigo 26 do mesmo
diploma legal . Para que surtam os efeitos legais da intimação sem que se
possa alegar ignorância, o presente EDITAL está sendo publicado por 3
(três) dias em um dos jornais de maior circulação local e afixado na forma
da lei. São Paulo, ** de dezembro de 2021. O OFICIAL.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso
prazo para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL
RUA EUSEBIO DE PAULA MARCONDES, 1008, APTO 03 , 2º PAVIMENTO ,
BLOCO 01 OU EDIFICIO ALPHA , CONDOMINIO JARDIM D’ABRIL II ,
13º SUBDISTRITO , JARDIM D’ ABRIL , SAO PAULO - SP, CEP: 05398-020
1º leilão 17/01/2022 as 11:30 horas
2º leilão 07/02/2022 as 11:30 horas
Local AGENCIA DA CAIXA - RUA TURIASSU, Nº 1371, PERDIZES, SAO
PAULO, SP
Credor Hipotecário EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA Mutuários:
ANTONIO GIMENES,  CPF 863.337.638-53
MARIA NAZARETH SIMPLICIO GIMENES, CPF 026.402.638-11
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para
venda no 1º Leilão
Informações tel. (11) 93285-4559,   ou   RUA ARACI nº 162, COLINAS DE
INHANDJARA, ITUPEVA SP CEP: 13299-212

ARY ANDRE NETO
Leiloeiro Oficial

SED:B51052

12 - 13 - 14/01/2022

Beleza Participações S.A.
CNPJ nº 14.200.618/0001-00 - NIRE 35.300.396.642 - (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Julho de 2021
1. Data, hora e local: No dia 28 de julho de 2021, às 9:30 horas, na sede social da Companhia, situada 
na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 2. Mesa: 
Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 3. Convocação: 
Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, 
nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76. 4. Presenças: Acionistas da Companhia 
representando a totalidade do capital social. 5. Ordem do dia: Aprovar o aumento do capital social 
da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas presentes: 
6.1. Aprovar o aporte, por subscrição privada, no montante de R$142.000,00 (cento e quarenta e dois 
mil reais), com emissão de 142.000 (cento e quarenta e duas mil) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 (um real) por ação, fixado de acordo com os 
parâmetros do artigo 170 da Lei nº 6.404/76, sendo que o valor de R$0,10 (dez centavos) por ação 
será destinado à conta de capital social da Companhia e o valor de R$0,90 (noventa centavos) por 
ação será destinado à conta de reserva de capital. 6.2. Em razão da deliberação acima, os sócios 
aprovam: (i) A destinação do valor de R$127.800,00 (cento e vinte e sete mil e oitocentos reais) para 
a conta de reserva de capital da Companhia; e (ii) O aumento do capital social da Companhia, no 
valor de R$14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais), passando o capital de R$71.309.827,17 (setenta 
e um milhões, trezentos e nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e dezessete centavos) para 
R$71.324.027,17 (setenta e um milhões, trezentos e vinte e quatro mil, vinte e sete reais e dezessete 
centavos), representado por 71.944.784 (setenta e um milhões, novecentas e quarenta e quatro mil 
e setecentas e oitenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. As ações, ora 
emitidas, participarão em igualdade de condições com as atualmente existentes quanto aos benefícios, 
inclusive dividendos e eventuais remunerações de capital que vierem a ser aprovadas por esta 
Companhia. As ações emitidas serão totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente, em 
até 24 (vinte e quatro) meses, pelo acionista nominado e qualificado no Boletim de Subscrição que, 
autenticado pela Mesa, ficará arquivado na sede da Companhia (“Anexo I”), sendo que os demais 
acionistas renunciam expressamente ao direito de preferência em tal subscrição. 6.3. Em consequência 
das deliberações acima, determinar que a redação do artigo 5º, caput, do Estatuto Social da Companhia 
passa a vigorar com a redação constante abaixo: “Artigo 5º - O capital social é de R$71.324.027,17 
(setenta e um milhões, trezentos vinte e quatro mil, vinte e sete reais e dezessete centavos), 
representado por 71.944.784 (setenta e um milhões, novecentas e quarenta e quatro mil e setecentas 
e oitenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.4. Ato contínuo, os sócios 
aprovam a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a fazer parte desta ata na 
forma do Anexo II, o qual, autenticado pela mesa, ficará arquivado na sede da Companhia.  
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 28 de julho de 2021. Mesa: Danilo Gamboa 
- Presidente; Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. Assinaturas: Curly, LLC - por Danilo 
Gamboa e João Henrique Braga Junqueira; GPCP5 I - Fundo de Investimento Participações 
Multiestratégia - por sua gestora GP Investimentos Ltda. representada por Danilo Gamboa e João 
Henrique Braga Junqueira. JUCESP nº 378.652/21-7 em 06/08/2021. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

Beleza Participações S.A.
CNPJ nº 14.200.618/0001-00 - NIRE 35.300.396.642 (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizadas em 30 de Abril de 2021
1. Data, hora e local: No dia 30 de abril de 2021, às 12:15 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 
2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da 
presença da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia 
representando a totalidade do capital social e Danilo Gamboa, na qualidade de administrador da 
Companhia. 4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 
5. Ordem do Dia: (i) aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2020; e (ii) deliberar sobre o resultado do exercício social encerrado em  
31 de dezembro de 2020. 6. Deliberações tomadas em AGO pela unanimidade dos acionistas 
presentes: 6.1. Considerar como sanada, na forma do §4º do artigo 133 da Lei nº 6.404/76, a falta 
de publicação dos anúncios ou a inobservância dos prazos a que se refere o mencionado artigo. 
6.2. Dispensar a presença de representantes dos auditores independentes da Companhia, nos 
termos do §2º do artigo 134 da Lei nº 6.404/76, por não haver necessidade de esclarecimentos a 
respeito dos documentos disponibilizados pela administração da Companhia pertinentes às matérias 
da ordem do dia. 6.3. Aprovar o Relatório de Administração, as Demonstrações Financeiras, as Notas 
Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2020. Os acionistas informam que as Demonstrações Financeiras não foram 
publicadas, uma vez que a Companhia atende aos requisitos previstos no artigo 294 da Lei nº 
6.404/76. 6.4. Em continuidade à deliberação tomada acima, consignar que, em razão da apuração 
de prejuízo, no montante de R$ 119.873,24 (cento e dezenove mil, oitocentos e setenta e três reais 
e vinte e quatro centavos), no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, não há 
resultado a ser distribuído aos acionistas da Companhia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
São Paulo, 30 de abril de 2021. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; Alexandre Manrubia Haddad 
Filho - Secretário. Assinaturas: Curly, LLC - por Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira; 
GPCP5 I - Fundo de Investimento Participações Multiestratégia - por sua gestora GP 
Investimentos Ltda. representada por Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira. JUCESP 
nº 334.414/21-0 em 13/07/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Beleza Participações S.A.
CNPJ nº 14.200.618/0001-00 - NIRE 35.300.396.642 - (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Junho de 2021
1. Data, hora e local: No dia 18 de junho de 2021, às 9:30 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 
2. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 3. Convocação: 
Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, 
nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76. 4. Presenças: Acionistas da Companhia 
representando a totalidade do capital social. 5. Ordem do dia: Aprovar o aumento do capital social 
da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas presentes: 
6.1. Aprovar o aporte, por subscrição privada, no montante de R$547.732,00 (quinhentos e quarenta 
e sete mil e setecentos e trinta e dois reais), com emissão de 547.732 (quinhentas e quarenta e sete 
mil e setecentas e trinta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de 
emissão de R$1,00 (um real) por ação, fixado de acordo com os parâmetros do artigo 170 da Lei nº 
6.404/76, sendo que o valor de R$0,10 (dez centavos) por ação será destinado à conta de capital 
social da Companhia e o valor de R$0,90 (noventa centavos) por ação será destinado à conta de 
reserva de capital. 6.2. Em razão da deliberação acima, os sócios aprovam: (i) A destinação do valor 
de R$492.958,80 (quatrocentos e noventa e dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e oitenta 
centavos) para a conta de reserva de capital da Companhia; e (ii) O aumento do capital social da 
Companhia, no valor de R$54.773,20 (cinquenta e quatro mil, setecentos e setenta e três reais e vinte 
centavos), passando o capital de R$71.255.053,97 (setenta e um mil milhões, duzentos e cinquenta 
e cinco mil, cinquenta e três reais e noventa e sete centavos) para R$71.309.827,17 (setenta e um 
milhões, trezentos e nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e dezessete centavos), representado 
por 71.802.784 (setenta e um milhões, oitocentas e duas mil, setecentas e oitenta e quatro) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. As ações, ora emitidas, participarão em igualdade de 
condições com as atualmente existentes quanto aos benefícios, inclusive dividendos e eventuais 
remunerações de capital que vierem a ser aprovadas por esta Companhia. As ações emitidas serão 
totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente, em até 36 (trinta e seis) meses, pelo 
acionista nominado e qualificado no Boletim de Subscrição que, autenticado pela Mesa, ficará 
arquivado na sede da Companhia (“Anexo I”), sendo que os demais acionistas renunciam 
expressamente ao direito de preferência em tal subscrição. 6.3. Em consequência das deliberações 
acima, determinar que a redação do artigo 5º, caput, do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar 
com a redação constante abaixo: “Artigo 5º - O capital social é de R$71.309.827,17 (setenta e um 
milhões, trezentos e nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e dezessete centavos), representado 
por 71.802.784 (setenta e um milhões, oitocentas e duas mil, setecentas e oitenta e quatro) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.4. Ato contínuo, os sócios aprovam a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia, que passa a fazer parte desta ata na forma do Anexo II, o qual, 
autenticado pela mesa, ficará arquivado na sede da Companhia. 7. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
São Paulo, 18 de junho de 2021. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; Alexandre Manrubia Haddad 
Filho - Secretário. Assinaturas: Curly, LLC por Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira; 
GPCP5 I - Fundo de Investimento Participações Multiestratégia por sua gestora GP Investimentos 
Ltda. representada por Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira.  JUCESP nº 309.372/21-5 
em 30/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Beleza Participações S.A.
CNPJ nº 14.200.618/0001-00 - NIRE 35.300.396.642 - (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19 de Março de 2021
1. Data, hora e local: No dia 19 de março de 2021, às 14:30 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo.. 
2. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 3. Convocação: 
Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, 
nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76. 4. Presenças: Acionistas da Companhia 
representando a totalidade do capital social. 5. Ordem do dia: (i) extinguir o Conselho de 
Administração da Companhia; (ii) exclusão ou adaptação das Cláusulas do Estatuto Social, 
considerando o cancelamento de registro de companhia aberta da Companhia; (iii) consignar o 
pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por Rubens Mario Marques de Freitas; 
(iv) eleger novo membro da Diretoria da Companhia; e (v) consignar a composição da Diretoria da 
Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas presentes: 
6.1. Aprovar a extinção do Conselho de Administração da Companhia com a consequente exclusão 
das Cláusulas 10 a 14 e 16 a 18, bem como a adaptação das demais cláusulas do Estatuto Social 
da Companhia. 6.2. Aprovar a exclusão das Cláusulas 26 e 30, bem como a adaptação da Cláusula 
24, caput, que passará a vigorar com a redação abaixo: “Artigo 16 - Ao final de cada exercício social 
serão elaboradas demonstrações financeiras exigidas pela Lei nº 6.404/76 e legislação 
complementar.” 6.3. Consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor Vice-Presidente apresentado 
por Rubens Mario Marques de Freitas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG nº MG-8.574.211 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 026.718.456-50, residente e 
domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 4.055, 8º andar, na cidade e estado de São Paulo, CEP 04538-133, conforme termo de 
renúncia anexado à presente ata, e apresentar os agradecimentos ao Sr. Rubens pela dedicação e 
colaboração prestadas à Companhia durante o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais 
ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que 
faria jus em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupava, nada mais podendo a 
Companhia reclamar ou exigir do Sr. Rubens, seja a que título for ou sob qualquer pretexto. 6.4. Em 
virtude da renúncia de Rubens Mario Marques de Freitas ao cargo de Diretor Vice-Presidente, eleger 
João Henrique Braga Junqueira, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG nº M-8.526.881 - SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 041.249.236-94, residente e domiciliado 
na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 4.055, 8º andar, na cidade e estado de São Paulo, CEP 04538-133, para o cargo de Diretor sem 
designação específica com mandato de 2 (dois) anos ou até a Assembleia Geral Ordinária que 
aprovar as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2022, o que ocorrer por 
último, mediante termo de posse anexo, cópia do termo arquivado na sede social da Companhia. 
6.5. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que a Diretoria da Companhia é composta 
pelos seguintes membros, ambos com mandatos vigentes conforme respectivas eleições ou até a 
assembleia geral ordinária que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado 
em 2022, o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira, ambos sem 
designação específica. 6.6. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará 
a vigorar nos termos junto à presente ata. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada 
a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 19 de 
março de 2021. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; Alexandre Manrubia Haddad Filho - 
Secretário. Assinaturas: Curly, LLC - por Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira; 
GPCP5 I - Fundo de Investimento Participações Multiestratégia - por sua gestora GP 
Investimentos Ltda. representada por Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira.  JUCESP 
nº 190.658/21-6 em 27/04/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Caconde Participações S.A.
CNPJ/ME nº 04.031.213/0001-31 - NIRE 35.300.180.593 - Companhia Aberta - (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Agosto de 2020
1. Data, hora e local: No dia 31 de agosto de 2020, às 09:00 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 
2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da 
presença da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia 
representando a totalidade do capital social da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; 
Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 5. Ordem do dia: (i) aprovar o aumento do capital 
social da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas 
presentes: 6.1. Aprovar o aporte, por subscrição privada, no montante de R$270.000,00 (duzentos 
e setenta mil reais), com emissão de 270.000 (duzentas e setenta mil) ações, sendo 90.000 (noventa 
mil) ações ordinárias e 180.000 (cento e oitenta mil) ações preferenciais Classe B, todas nominativas 
e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 (um real) por ação, fixado de acordo com os 
parâmetros do artigo 170 da Lei nº 6.404/76, sendo que o valor de R$0,10 (dez centavos) por ação 
será destinado à conta de capital social da Companhia e o valor de R$0,90 (noventa centavos) por 
ação será destinado à conta de reserva de capital. 6.2. Em razão da deliberação acima, os sócios 
aprovam: (i) A destinação do valor de R$243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil reais) para a 
conta de reserva de capital da Companhia; e (ii) O aumento do capital social da Companhia, no valor 
de R$27.000,00 (vinte e sete mil reais), passando o capital de R$850.106,00 (oitocentos e cinquenta 
mil e cento e seis reais) para R$877.106,00 (oitocentos e setenta e sete mil e cento e seis reais), 
representado por 703.211 (setecentas e três mil e duzentas e onze) ações ordinárias e 1.406.542 
(um milhão, quatrocentas e seis mil e quinhentas e quarenta e duas) ações preferenciais Classe B, 
todas nominativas e sem valor nominal. As ações, ora emitidas, participarão em igualdade de 
condições com as atualmente existentes quanto aos benefícios, inclusive dividendos e eventuais 
remunerações de capital que vierem a ser aprovadas por esta Companhia. As ações emitidas serão 
totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente, em até 36 (trinta e seis) meses, pelo 
acionista nominado e qualificado no Boletim de Subscrição que, autenticado pela Mesa, ficará 
arquivado na sede da Companhia (“Anexo I”), sendo que os demais acionistas renunciam 
expressamente ao direito de preferência em tal subscrição. 6.3. Em consequência das deliberações 
acima, determinar que a redação do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com 
a redação constante abaixo: “Artigo 5º - O capital social é de R$877.106,00 (oitocentos e setenta e 
sete mil e cento e seis reais), dividido em 703.211 ações ordinárias e 1.406.542 ações preferenciais 
Classe B, todas nominativas e sem valor nominal.” 6.4. Ato contínuo, os sócios aprovam a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a fazer parte desta ata na forma do 
Anexo II, o qual, autenticado pela mesa, ficará arquivado na sede da Companhia. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. São Paulo, 31 de agosto de 2020. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; 
Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. Assinaturas: GP Holdings I, LLC - por Rubens 
Mario Marques de Freitas e João Henrique Braga Junqueira. Danilo Gamboa. JUCESP nº 
269.885/21-3 em 10/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Caconde Participações S.A.
CNPJ nº 04.031.213/0001-31 - NIRE 35.300.180.593 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizadas em 30 de Abril de 2021
1. Data, hora e local: No dia 30 de abril de 2021, às 09:15 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 
2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da presença 
da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando 
a totalidade do capital social e Danilo Gamboa, na qualidade de administrador da Companhia.  
4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 5. Ordem do 
dia: (i) aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2020; e (ii) deliberar sobre o resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. 
6. Deliberações tomadas em AGO pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Considerar 
como sanada, na forma do §4º do artigo 133 da Lei nº 6.404/76, a falta de publicação dos anúncios 
ou a inobservância dos prazos a que se refere o mencionado artigo. 6.2. Dispensar a presença de 
representantes dos auditores independentes da Companhia, nos termos do §2º do artigo 134 da Lei 
nº 6.404/76, por não haver necessidade de esclarecimentos a respeito dos documentos disponibilizados 
pela administração da Companhia pertinentes às matérias da ordem do dia. 6.3. Aprovar o Relatório 
de Administração, as Demonstrações Financeiras, as Notas Explicativas e Parecer dos Auditores 
Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, publicados 
em 07 de abril 2021 nos jornais O Dia SP, no caderno de Atas, Balanços, Editais e Leilões, na página 
05, e Diário Oficial do Estado de São Paulo, na página 70. 6.4. Em continuidade à deliberação tomada 
acima, consignar que, em razão da apuração de prejuízo, no montante de R$ 123.801,84 (cento e 
vinte e três mil, oitocentos e um reais e oitenta e quatro centavos), no exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2020, não há resultado a ser distribuído aos acionistas da Companhia.  
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 30 de abril de 2021. Mesa: Danilo Gamboa 
- Presidente; Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. Assinaturas: GP Holdings I, LLC - por 
Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira; Danilo Gamboa. JUCESP nº 256.586/21-4 em 
02/06//2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Setiba Participações S.A.
CNPJ nº 08.638.269/0001-00 - NIRE 35.300.337.891 - (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Realizadas em 30 de Abril de 2021

1. Data, hora e local: No dia 30 de abril de 2021, às 10:15 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 
2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da presença 
da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando 
a totalidade do capital social e Danilo Gamboa, na qualidade de administrador da Companhia. 4. Mesa: 
Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 5. Ordem do dia:  
(i) consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por Rubens Mario Marques de 
Freitas; (ii) consignar a composição da Diretoria da Companhia; (iii) aprovar as contas da administração 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (iv) deliberar sobre o resultado 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; e (v) aprovar o aumento de capital social 
da Companhia. 6. Deliberações tomadas pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Ratificar 
e consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor sem designação específica apresentado por 
Rubens Mario Marques de Freitas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG nº MG-8.574.211 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 026.718.456-50, residente e domiciliado 
na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.055, 
8º andar, na cidade e estado de São Paulo, CEP 04538-133, conforme termo de renúncia já protocolado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, e apresentar os agradecimentos ao Sr. Rubens 
pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período de sua gestão e outorgar, 
neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo 
de haver a que faria jus em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupava, nada mais 
podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. Rubens, seja a que título for ou sob qualquer pretexto. 
6.2. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que a Diretoria da Companhia é composta 
pelo seguinte membro, com mandato vigente conforme respectiva eleição ou até a assembleia geral 
ordinária que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2022, o que 
ocorrer primeiro: Danilo Gamboa - Diretor sem designação específica. 6.3. Aprovar o Relatório de 
Administração, as Demonstrações Financeiras, as Notas Explicativas e Parecer dos Auditores 
Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020.  
Os acionistas informam que as Demonstrações Financeiras não foram publicadas, uma vez que a 
Companhia atende aos requisitos previstos no artigo 294 da Lei nº 6.404/76. 6.4. Em continuidade à 
deliberação tomada acima, consignar que, em razão da apuração de prejuízo, no montante de  
R$ 11.452,28 (onze mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte e oito centavos), no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2020, não há resultado a ser distribuído aos acionistas da 
Companhia. 6.5. Aprovar o aumento do capital social, por subscrição privada, mediante a capitalização 
de créditos decorrentes de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital, no montante de R$10.000,00 
(dez mil reais), com emissão de 10.000 (dez mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal, ao preço de emissão de R$1,00 (um real) por ação, fixado de acordo com os parâmetros do 
artigo 170 da Lei nº 6.404/76, passando o capital social de R$792.496,10 (setecentos e noventa e 
dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais e dez centavos), representado por 725.812 (setecentas 
e vinte e cinco mil, oitocentas e doze) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, para 
R$802.496,10 (oitocentos e dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais e dez centavos), representado 
por 735.812 (setecentas e trinta e cinco mil, oitocentas e doze) ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal. As ações, ora emitidas, participarão em igualdade de condições com as 
atualmente existentes quanto aos benefícios, inclusive dividendos e eventuais remunerações de capital 
que vierem a ser aprovadas por esta Companhia. As ações emitidas serão totalmente subscritas e 
integralizadas, nesta data, em moeda corrente, pelo acionista nominado e qualificado no Boletim de 
Subscrição que, autenticado pela Mesa, ficará arquivado na sede da Companhia (“Anexo I”), sendo 
que os demais acionistas renunciam expressamente ao direito de preferência em tal subscrição.  
6.6. Em consequência das deliberações acima, determinar que a redação do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia passa a vigorar com a redação constante abaixo: “Artigo 5º - O capital social 
é de R$802.496,10, dividido em 735.812 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 
6.7. Ato contínuo, os sócios aprovam a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a 
fazer parte desta ata na forma do Anexo II, o qual, autenticado pela mesa, ficará arquivado na sede 
da Companhia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois 
de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 30 de abril de 2021. Mesa: Danilo 
Gamboa - Presidente; Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. Assinaturas:  
GP Investimentos Ltda. por Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira. Danilo Gamboa. 
JUCESP nº 256.233/21-4 em 02/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Sumanya Empreendimentos 
e Participações S.A.

CNPJ nº 10.995.279/0001-44 - NIRE 35.300.370.651 (“Companhia”)
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2021

1. Data, hora e local: No dia 30 de abril de 2021, às 12:30 horas, na sede social da Companhia, situada 
na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 
2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da  
presença da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia 
representando a totalidade do capital social e Danilo Gamboa, na qualidade de administrador da 
Companhia. 4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 
5. Ordem do dia: (i) consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por Rubens Mario 
Marques de Freitas; (ii) aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2020; (iii) deliberar sobre o resultado do exercício social encerrado em  
31 de dezembro de 2020; (iv) aprovar a transformação do tipo societário da Companhia de sociedade 
anônima para sociedade limitada (”Sociedade”); (v) deliberar sobre a substituição da totalidade das 
ações ordinárias da Sociedade por quotas; (vi) deliberar sobre a consequente alteração da denominação 
social; (vii) deliberar sobre a eleição do Diretor da Sociedade; e (xiii) autorizar o Diretor da Companhia 
a tomar todas as providências necessárias para implementação da transformação. 6. Deliberações 
tomadas em AGOE pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Ratificar e consignar o pedido 
de renúncia ao cargo de Diretor sem designação específica apresentado por Rubens Mario Marques 
de Freitas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº MG-8.574.211  
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 026.718.456-50, residente e domiciliado na cidade e estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.055, 8º andar, na cidade e 
estado de São Paulo, CEP 04538-133, conforme termo de renúncia já protocolado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo - JUCESP, e apresentar os agradecimentos ao Sr. Rubens pela dedicação e 
colaboração prestadas à Companhia durante o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais 
ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que faria 
jus em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupava, nada mais podendo a Companhia 
reclamar ou exigir do Sr. Rubens, seja a que título for ou sob qualquer pretexto. 6.2. Aprovar o Relatório 
de Administração, as Demonstrações Financeiras, as Notas Explicativas e Parecer dos Auditores 
Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. Os acionistas 
informam que as Demonstrações Financeiras não foram publicadas, uma vez que a Companhia atende 
aos requisitos previstos no artigo 294 da Lei nº 6.404/76. 6.3. Em continuidade à deliberação tomada 
acima, consignar que, em razão da apuração de prejuízo, no montante de R$ 8.327,89 (oito mil, 
trezentos e vinte e sete reais e oitenta e nove centavos), no exercício social encerrado em  
31 de dezembro de 2020, não há resultado a ser distribuído aos acionistas da Companhia. 6.4. Aprovar 
a transformação do tipo societário da Companhia de sociedade anônima para sociedade empresária 
limitada, nos termos do Artigo 220 da Lei nº 6.404/76 (a “Lei das Sociedades por Ações”) e do Artigo 
1.113 do Código Civil Brasileiro (o “Código Civil”). A Sociedade será regida, doravante, pelas disposições 
do Código Civil aplicáveis às sociedades limitadas e, supletivamente, pelas disposições da Lei das 
Sociedades por Ações. 6.4.1. A Sociedade permanecerá com o mesmo objeto social, sem solução de 
continuidade dos negócios ora em curso e sem prejuízo dos seus direitos e obrigações, consoante com 
o expresso no Artigo 222 da Lei das Sociedades por Ações. 6.4.2. Ato contínuo, os acionistas decidiram 
aprovar a substituição das 8.693.268 (oito milhões, seiscentas e noventa e três mil e duzentas e 
sessenta e oito) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, representativas do capital 
social de R$ 277.247,48 (duzentos e setenta e sete mil, duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e 
oito centavos), por 8.693.268 (oito milhões, seiscentas e noventa e três mil e duzentas e sessenta e oito) 
quotas, com valor nominal de R$ 0,03 (três centavos) cada uma, aproximadamente, totalizando um 
capital social de R$ 277.247,48 (duzentos e setenta e sete mil, duzentos e quarenta e sete reais e 
quarenta e oito centavos), distribuídas entre os sócios da seguinte forma: Sócios - Nº de Quotas -  
Valor (R$) - %: GPCP4 - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia - 255.740 - 8.156,08 
- 2,94; Nadati, LLC - 8.437.528 - 269.090,40 - 97,06; Total - 8.693.268 - 277.246,48 - 100%.  
6.4.3. Em decorrência da transformação do tipo societário, aprovar a alteração da denominação  
social da Companhia de “Sumanya Empreendimentos e Participações S.A.” para “Sumanya 
Empreendimentos e Participações Ltda.”. 6.4.4. Aprovar o Contrato Social constante do Instrumento 
Particular de Constituição por Transformação da Sociedade, que será levado a registro juntamente com 
esta Ata. 6.4.5. Eleger, como administrador da Sociedade, o Sr. Danilo Gamboa, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da carteira de identidade RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 
267.513.588-73, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.055, 8º andar, na cidade e estado de São Paulo, CEP 04538-133, 
designado Diretor, com mandato por prazo indeterminado. 6.4.6. O diretor, desde já, declara que não 
estão incurso em qualquer crime previsto em lei que o impeça de exercer as atividades mercantis, e que 
tampouco foi condenado à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
nem por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
6.4.7. Autorizar o Diretor da Companhia a tomar todas as providências necessárias para a 
implementação da transformação e deliberações tomadas nos termos desta Ata. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por 
todos os presentes. São Paulo, 30 de abril de 2021. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; Alexandre 
Manrubia Haddad Filho - Secretário. Assinaturas: Nadati, LLC - por Danilo Gamboa e João Henrique 
Braga Junqueira; GPCP4 - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia - por sua 
gestora GP Investimentos Ltda. representada por Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira. 
Visto do Advogado: Alexandre Manrubia Haddad Filho - OAB/SP nº 368.792. JUCESP/NIRE 
Limitada 3523272898-3  e JUCESP nº 330.758/21-4 em 07/07/2021. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 5ª VARA
CÍVEL  - Avenida Nações Unidas nº 22.939 - 10º andar - Torre Brigadeiro - CEP
04795-100  -  Fone :  5548-3199  R.  230  -  São  Pau lo -SP -  E-ma i l :
stoamaro5cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
1044946-15.2015.8.26.0002. O MM. Juiz de Dire i to da 5ª Vara Cível  do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. EURICO LEONEL PEIXOTO
FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ESPÓLIO de ESTEVAN IGNÁCIO
SCHREIBER WESOVA (CPF004.475 .447-72) ,   na  pessoa  da  inven ta r ian te
SUZANNA SCHREIBER, que JOSÉ LUIZ ANTONIO DA SILVA e SILVANA RIBEIRO
SILVA  lhes movem e a OUTROS ,  ação de  ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA -
PROCEDIMENTO COMUM, tendo por objeto o imóvel consistente do lote 07-A da
quadra 18 do Jardim Colonial, 32º Subdistrito - Capela do Socorro, Capital, com a
área de 160,00m² (contribuinte: 175.168.0014-6), alegando tê-lo havido de Emerson
Terencio Gomes de Oliveira e s/m Simoni Paiva de Oliveira, por instrumento par ticu-
lar de compromisso de compra e venda de 11/05/2012; e que apesar de quitado
o preço combinado não lograram obter a escritura definit iva. Encontrando-se o
Espólio de Estevan Ignácio Schreiber Wesova, em lugar incerto e não sabido,
foi defer ida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado
CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de dezembro de 2021.

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0001340-38.2021.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Mello Laboratório Médico de Análises Ltda, CNPJ46.810.099/0001-98, que foi distribuído incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica por parte de Rodrigo Graça de Almeida, a fim de que lhe seja estendida a responsabilidade patrimonial 
pelo cumprimento da obrigação representada no título executivo extrajudicial não pago, que fundamenta a ação processada 
sob o nº 0007474-18.2020.8.26.0003. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo apresentada defesa, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de dezembro de 2021. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1013849-18.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara 
Cível, do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Paulo Cesar de Souza, CPF. 097.250.388-94 e Conceição Chavasco de Souza, CPF. 334.092.758-86, que foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum por Simone Santana de Oliveira e Lopes Pereira e Oliveira Advogados 
Associados, objetivando o recebimento de R$ 10.248,14 (Fev/2020), referente ao aluguel e encargos do apartamento 
residencial nº 61, localizado no 6º andar do Edifício Rouxinol ou bloco II, integrante do CONDOMÍNIO AVES RARAS, 
situado à rua Pintassilgo, nº 185, esquina com Avenida Rouxinol, nº 273, em Indianópolis, 24º Subdistrito. Encontrando os 
réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o prazo supra, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, será 
presumido aceito como verdadeiro os fatos alegados na petição inicial e será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 20 de dezembro de 2021. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1125292-71.2020.8.26.0100. A MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. Faz saber a Atlas Proj 
Tecnologia Ltda., CNPJ 26768698000183, Atlas Services  Serviços de Suporte Administrativo e de Consultoria em 
Degestão Empresarial Ltda., CNPJ 30608097000180 e Atlas Serviços em Ativos Digitais Ltda., CNPJ 31049719000140, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Alexandre Lopes Campagnani, objetivando a 
Rescisão Contratual com devolução de valores retidos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pela parte 
ré, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de dezembro de 2021. 
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Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B6EC-9843-DE00-ACF6.
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Fortitudine Participações S.A.
CNPJ nº 24.912.535/0001-05 - NIRE nº 35.300.581.636

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Dezembro de 2021
1. Data, Horário e Local: Ao 10º dia do mês de dezembro de 2021, às 10 horas, reuniram-se à Avenida Paulista, nº 1.765, conjunto 
142, Cerqueira César, CEP 01311-200. 2. Presença: Presentes os acionistas representam a totalidade do capital social, conforme 

(a) Raphael 
Fontes Tamietto Galhano, brasileiro, solteiro, maior, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n° 
M-6951744, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF sob o n° 225.072.608-66, residente e domiciliado no município de São 

Raphael (b) Breno 
Rosemberg  Sartoretto, brasileiro, solteiro, maior, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 35.008.724, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 417 284 518-50, residente e domiciliado no município de São Paulo, Estado de São 

Breno 3. Convocação: Dispensadas as 
Companhia

4. Mesa: Assumindo a Presidência da mesa, o Sr. Raphael convidou o Sr. Breno, 
5. Ordem do dia: (a) 

(b)
(c)
ordem do dia. 6. Deliberações: após o exame e discussão das matérias da ordem do dia, os acionistas da Companhia, por 

aprovaram 6.1. 

6.2. 
(a) Raphael Fontes Tamietto 

Galhano, brasileiro, solteiro, maior, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº M-6951744, expedida pela 

(b) André Chaves

e (c) Alexandre Fontes Tamietto Galhano

(a) como suplente do Presidente do Conselho de 
(a.1) Breno Rosemberg Sartoretto, brasileiro, solteiro, maior, administrador de empresas, portador da cédula de 

(b) como 
suplentes do Conselheiro dos Debenturistas, (b.1) Leonardo de Queiroz Ferreira

(b.2) Julio Fernando Guerra, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº22.346.837-X, 

 (c) como suplente do Conselheiro 
Alexandre Fontes Tamietto Galhano, (c.1) Gabriela Quiñonero Fuentes

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1765, conjunto 142, Bela Vista, CEP 01311-200. 6.2.1 Todos 

6.3. 

Capítulo V - Administração - Artigo 
9º - A Administração da Companhia será composta, na forma da lei e deste Estatuto Social, por um Conselho de Administração e 
uma Diretoria, cujo os membros serão pessoas físicas, acionistas ou não, residentes no Brasil. Seção I - Conselho de 
Administração - Artigo 10 - O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros efetivos e até 6 (seis) suplentes, 
sendo até 2 (dois) suplentes por membro efetivo, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, sendo que dentre os membros 
efetivos do Conselho de Administração, um será o Presidente do Conselho de Administração e outro será o Conselheiro dos 
Debenturistas. Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho de Administração e seus respectivos suplentes serão eleitos para 

seus cargos até a investidura de seus substitutos. Parágrafo Segundo - Ocorrendo a renúncia ou vacância do cargo de membro 
do Conselho de Administração, a Assembleia Geral será convocada, no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência da renúncia ou 
vacância do cargo pela Companhia, a qual deverá deliberar a eleição de novo membro para ocupar o cargo vago pelo prazo 
remanescente do mandato. Artigo 11 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez ao ano, para 

membro, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, observadas as disposições deste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro 
-
primeira convocação, com a presença de todos os seus membros efetivos, e, em segunda convocação, com a presença de pelo 

Parágrafo Segundo - Caso um membro efetivo não compareça à uma reunião do Conselho de Administração, poderá ser 
representado por um de seus respectivos suplentes, o qual terá iguais poderes para votar as matérias sob análise do Conselho de 
Administração. Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, podendo ser realizadas em local diverso se todos os conselheiros acordarem previamente e por escrito nesse 
sentido. Qualquer conselheiro poderá participar de qualquer reunião do Conselho de Administração por meio de sistema de 

questão e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião, desde que o conselheiro em questão 

escrito, via e-mail, carta registrada ou carta entregue em mãos, em até 2 (dois) dias úteis após o término da reunião. Nesse caso, 

posteriormente assinar a correspondente ata. Artigo 12 - Compete ao Conselho de Administração, além das demais competências 
(i) 

negócios da Companhia, inclusive mediante a aprovação, alteração e/ou revisão do plano de negócios da Companhia; (ii) eleger e 
(iii) constituir, instalar ou dissolver quaisquer 

(iv) convocar 
a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas situações previstas na legislação e neste Estatuto Social; (v) 

celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; (vi) 

de resultados e reservas; (vii) decidir sobre aquisição de ações da própria Companhia para manutenção em tesouraria ou 
cancelamento, observadas as disposições legais; e (viii) escolher e destituir auditores independentes da Companhia. Artigo 13 - 

(i) contratação 

mútuos concedidos por parceiros comerciais, inclusive aqueles conversíveis em participação societária, em valor agregado igual 

respectivos recursos para liquidar integralmente as debêntures da Companhia em circulação; (ii) concessão de empréstimos de 

o valor bruto em aberto mantenha-se, a qualquer tempo, inferior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais); (iii) prestação de garantias 
de qualquer natureza em favor de terceiros, inclusive dos acionistas; (iv) oneração de ativos, marcas, patentes e participações 
societárias; (v) aquisição de participações societárias; (vi) alienação de marcas, patentes e participações societárias; (vii) 

acionistas da Companhia, incluindo os programas de participação nos lucros e distribuição de bônus para os Administradores e 
(viii) contratação de operações envolvendo qualquer espécie de contratos de 

derivativos; (ix) (a) títulos públicos federais de emissão do 
Tesouro Nacional ou BACEN de liquidez diária; (b)

(c) operações 
(d) cotas de fundos de investimentos 

(x) orientação de 

nos contratos ou estatutos sociais das controladas; e (xi) aprovação prévia à respectiva assembleia geral de acionistas da 
Parágrafo Primeiro - A aprovação 

das matérias indicadas no Artigo 13 acima dependerá do voto favorável (a) da maioria dos membros do Conselho de Administração, 
incluindo, obrigatoriamente, o voto favorável do Conselheiro dos Debenturistas; e (b) de debenturistas da 1ª Emissão que 
representem, pelo menos, 51% (cinquenta e um por cento) das Debêntures em circulação. Parágrafo Segundo - A reunião do 
Conselho de Administração será convocada e instalada nos termos previstos neste Estatuto Social, enquanto a Assembleia Geral 
de Debenturistas da 1ª Emissão obedecerá o previsto na Escritura de Debêntures.” 6.4. 

Capítulo IV - 
Assembleia Geral - Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, a cada ano, nos quatro primeiros meses seguintes 

instalação, deliberação e competências as prescrições legais pertinentes, bem como as disposições do presente Estatuto Social. 
Artigo 7º - A Assembleia Geral será presidida por qualquer um dos Diretores ou, na falta desses, por qualquer acionista eleito pela 
maioria dos presentes, a quem caberá a escolha do secretário. Parágrafo Primeiro - A convocação far-se-á mediante editais de 
convocação publicados na imprensa, conforme o disposto no artigo 124 da Lei das S.A. Considerar-se-á regularmente instalada, 
independentemente de convocação, a Assembleia à qual comparecer a totalidade dos acionistas. Parágrafo Segundo - As 
Assembleias Gerais poderão ser realizadas por meio de videoconferência ou qualquer outro meio permitido pela legislação 
brasileira, desde que seja disponibilizado, no edital de convocação, meios e informações que permitam a participação dos 
acionistas. Neste sentido, é assegurado aos acionistas o direito de votar a distância nas Assembleias Gerais realizadas de forma 
semipresencial ou digital, mediante envio de boletim de voto a distância e/ou participação remota via sistema eletrônico, nos termos 
do artigo 121, § único, da Lei das S.A. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral tem competência para decidir sobre assuntos de 

Parágrafo Quarto - As matérias deliberadas em Assembleia Geral serão aprovadas com o voto favorável de acionistas que 
representem a maioria do capital social votante da Companhia, 
Parágrafo Quinto - Compete ao Presidente e ao Secretário da Assembleia Geral zelar pelo cumprimento deste Estatuto Social, de 
quaisquer acordos arquivados na sede da Companhia, negando cômputo a voto proferido com violação ao Estatuto Social ou a tais 
acordos. Artigo 8º - Além de sua aprovação pela Assembleia Geral de Acionistas, as seguintes matérias (“ ”) 

(i) 
qualquer reorganização societária da Companhia; (ii) constituição de capital autorizado; (iii) eleição ou destituição, a qualquer 
tempo, do Conselheiro dos Debenturistas e dos respectivos suplentes; (iv) emissão de novas ações, bônus de subscrição ou 

proventos da integralização para liquidar integralmente as debêntures da Companhia em circulação; (v) emissão de debêntures, 

para liquidar integralmente as debêntures da Companhia em circulação; e (vi) aprovação de qualquer pedido voluntário de falência, 
Parágrafo Primeiro 

- A Companhia emitiu debêntures conversíveis em ações da Companhia, todas nominativas e escriturais, da espécie com garantia 

de reais), para colocação privada (“Debêntures” e “1ª Emissão”, respectivamente) 
Escritura da 1ª (primeira) Emissão Privada de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 

(“Escritura de Debêntures”). Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral de Acionistas e a reunião prévia do Conselho de 
Administração serão convocadas e instaladas nos termos previstos neste Estatuto Social, enquanto a Assembleia Geral de 
Debenturistas da 1ª Emissão obedecerá o previsto na Escritura de Debêntures. 6.5. 

Anexo I à presente ata. 6.6. A 

7. Documentos Arquivados
8. Lavratura e Publicação

9. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os 
trabalhos, sendo lavrada a presente ata, a qual, após lida, foi aprovada por todos os presentes. São Paulo, 10 de dezembro de 
2021. Mesa Acionistas Presentes

Mesa
Raphael Fontes Tamietto Galhano - Presidente; Breno Rosemberg Sartoretto - Secretário. Conselheiros eleitos Raphael 
Fontes Tamietto Galhano - Presidente Conselho de Administração; André Chaves - Conselheiro dos Debenturistas;  Alexandre 
Fontes Tamietto Galhano - Membro Efetivo do Conselho de Administração; Breno Rosemberg Sartoretto - Suplente do 
Presidente Conselho de Administração; Gabriela Quiñonero Fuentes - 
do Conselho de Administração Leonardo de Queiroz Ferreira - Suplente do Conselheiro dos Debenturistas; Julio Fernando 
Guerra - Suplente do Conselheiro dos Debenturistas. Anexo I
realizada em 10 de dezembro de 2021.- Estatuto Social da Fortitudine Participações S.A. -  CNPJ nº 24.912.535/0001-05 - NIRE 
nº 35.300.581.636 - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro e Duração - Artigo 1º - A Fortitudine Participações S.A. 

Lei das S.A.  
Companhia Artigo 2º - A Companhia tem sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.765, 

Assembleia Geral. Artigo 3º - Capítulo II - Objeto Social - Artigo 4º - A 

qualidade de sócia, acionista ou cotista. Capítulo III - Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social da Companhia,

Parágrafo Primeiro - 
Parágrafo Segundo - 

Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo Terceiro - 
Capítulo IV - Assembleia Geral - Artigo 6º - A

Artigo 7º - A Assembleia

Parágrafo Primeiro - 

Parágrafo Segundo - As Assembleias Gerais poderão

Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral tem competência para decidir sobre assuntos de interesse da Companhia,
Parágrafo Quarto - As

capital social votante da Companhia, exceto Parágrafo Quinto - Compete

Artigo 8º - Além de

(i) 
(ii) (iii) 

(iv) 

(v) emissão de debêntures, independentemente do valor,

(vi) 
Parágrafo Primeiro - A Companhia emitiu

Debêntures 1ª Emissão  

Escritura
de Debêntures Parágrafo Segundo - 

Capítulo V - Administração - Artigo 9º - 

membros serão pessoas físicas, acionistas ou não, residentes no Brasil. Seção I - Conselho de Administração - Artigo 10 - O

Parágrafo Primeiro - Os

substitutos. Parágrafo Segundo -

Artigo 11 -

Parágrafo Primeiro -

Parágrafo Segundo - Caso um

. Parágrafo Terceiro - As

Artigo 12 - Compete ao

(i) 
(ii) 

(iii) 
(iv) 

(v) 
(vi)

(vii) 
(viii) escolher e destituir

auditores independentes da Companhia. Artigo 13

(i) 

 

(ii) concessão de empréstimos de qualquer natureza em favor de terceiros, inclusive dos acionistas, exceto para

(iii) (iv)
(v) (vi) 

(vii) 

(viii) 
(ix) 

Companhia, exceto (a) (b) títulos de liquidez

(c)
(d) cotas de fundos de investimentos que apliquem seus recursos exclusivamente em uma ou mais

(x) 
(xi)

Parágrafo Primeiro - 
(a)

(b)
Parágrafo Segundo - 

de Debêntures. Seção II - Diretoria - Artigo 14 - 

Parágrafo Primeiro - Os membros da Diretoria serão

Parágrafo Segundo - Aos

Parágrafo Terceiro - (a)
(b)

Parágrafo Quarto - É expressamente vedado aos

Parágrafo Quinto - 

judiciais ou administrativos. Parágrafo Sexto - 

Seção III - Conselho Fiscal - Artigo 15 - 

Parágrafo Primeiro - 
Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal serão

Capítulo VI - Exercício Social, Balanço e Distribuição de Lucros - Artigo 16 - O

Parágrafo Único

Artigo 17 - 

Capítulo VII
- Liquidação e Dissolução da Companhia - Artigo 18 - 

Parágrafo
Primeiro - 

Parágrafo Segundo - Capítulo VIII - Solução de
Controvérsias - Artigo 19 - Qualquer controvérsia ou disputa decorrentes deste Estatuto Social, ou a ele relacionado, incluindo

Parágrafo Primeiro -
Câmara Arbitral

Parágrafo Segundo - Tribunal Arbitral

Parágrafo Terceiro -

Parágrafo Quarto -
Lei de Arbitragem

Parágrafo Quinto -

Parágrafo Sexto - O acionista ou os acionistas vencidos deverão

o Tribunal Arbitral decidir em caso de sucumbência recíproca. Parágrafo Sétimo -
(a)

(b)
(c)

ao presente Estatuto Social, e (d)

concedida. Parágrafo Oitavo -

Parágrafo Nono -
Parágrafo Décimo - As

Mesa Raphael Fontes Tamietto
Galhano - Presidente; Breno Rosemberg Sartoretto - Secretário.
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Caixa abre linha de crédito específica
para pescadores artesanais

A Caixa Econômica Federal
anunciou na quarta-feira (12) o
lançamento de uma nova linha
de crédito voltada a pescadores
artesanais enquadrados no Pro-

grama Nacional de Fortaleci-
mento da Agricultura Familiar
(Pronaf). O evento foi realiza-
do no Palácio do Planalto, com
a participação do presidente

Jair Bolsonaro, do presidente
do banco, Pedro Guimarães,
além ministros e autoridades do
governo federal.

Serão duas modalidades de

financiamento. Na linha de cus-
teio, será possível contratar até
R$ 250 mil e o recurso pode ser
utilizado para financiamento
das despesas relacionadas à

captura do pescado e conserva-
ção das embarcações e equipa-
mentos.

Na linha de investimento, o
pescador pode financiar até R$

200 mil para aquisição e re-
forma de máquinas e equipa-
mentos, bem como para
construção, ampliação e
benfeitorias em estruturas
para o trabalho.

Com taxa de juros a partir
de 3% ao ano, o prazo para
reembolso do empréstimo é
de até 12 meses na modalida-
de de custeio da atividade
pesqueira e de até 120 meses
para quem contrata os recur-
sos para investimento.

Para as duas modalidades,
segundo a Caixa, o crédito
pode ser solicitado por pes-
cadores que atuam como pes-
soa física ou jurídica detento-
res de Declaração de Aptidão
(DAP) ao Programa Nacional
de Fortalecimento da Agricul-
tura Familiar ou inscritos no
Cadastro Nacional da Agricul-
tura Familiar (CAF).

Segundo o banco, as li-
nhas vão contribuir para o
desenvolvimento da econo-
mia nas regiões próximas à
costa, rios e lagos, e ajudar
na profissionalização dos
pescadores.

“Como, me explica, um
país com mais de 8,5 mil qui-
lômetros de costa, com o mai-
or rio do mundo, com água
em abundância, com 74 lagos
de hidrelétrica, é importador
de pescado? Lógico, a Caixa
Econômica não financiava o
nosso setor”, destacou o se-
cretário especial da Pesca e
Aquicultura, Jorge Seif Jr., ao
comemorar as novas linhas
de financiamento.

Para o presidente da Cai-
xa Econômica Federal, os fi-
nanciamentos serão concedi-
dos a trabalhadores que já
têm renda própria, mas não
contavam com linhas de fi-
nanciamento específicas para
as necessidades do setor.

“O que eles querem? São
empréstimos de R$ 5 mil, R$
8 mil, para poder comprar uma
geladeira”, exemplificou
Pedro Guimarães. Segundo
ele, por falta de equipamen-
tos como geladeira, para con-
servação do pescado, o tra-
balhador permanece em alto
mar muito menos tempo do
que poderia.

“Se você tiver uma gela-
deira no barco, para fazer
gelo, na verdade, ele passa
uma semana [no mar]. A gen-
te está falando de crédito de
R$ 3 mil, R$ 4 mil, para quem
já tem renda”, acrescentou.

Fazendas marinhas
Durante a cerimônia, o

governo também anunciou a
cessão de uso de águas de
domínio da União para insta-
lação da primeira piscicultu-
ra marinha do Brasil, no lito-
ral da Bahia. O empreendi-
mento é da empresa Forever
Oceans, que contará com in-
vestimento internacional para
criação de peixes por meio da
implantação de tanques
submersos no mar.

O projeto prevê, segun-
do o Ministério da Economia,
a implantação de “fazendas
marinhas ambientalmente
sustentáveis, economica-
mente escaláveis e com
tecnologia para produzir pei-
xes de alto valor”. O projeto
pioneiro prevê a produção de
oito mil toneladas por ano e
geração de 91 empregos di-
retos em cada área.

A primeira área destinada
está avaliada em R$ 17,8 mi-
lhões e possui 331 mil metros
quadrados (m²). Ela abrange
os municípios de Maraú,
Uruçá, Itacaré e Ilhéus. Já a
segunda, avaliada em R$ 33
milhões, possui 298 m² e está
localizada no município de
Ilhéus. Ao todo, os ativos
entregues somam R$ 51,1 mi-
lhões, totalizando 639,5 mil m².

A produção começará por
uma espécie de peixe nativa, a
Seriola rivoliana, conhecida
popularmente como olho-de-
boi, arabaiana e remeiro. Se-
gundo Jorge Seif, trata-se da
“primeira psicultura marinha
em escala industrial do Brasil.”

A cerimônia também mar-
cou a assinatura de outros
231 contratos de cessão de
uso de águas da União.
(Agencia Brasil)

Jornal
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Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0035959- 91.2021.8.26.0100. A Dra. LEILA HASSEM DA
PONTE, Juíza de Direito da 25ª Vara Cível da Capital /SP, na forma da lei, etc... Faz saber a ERIKA
CAROLINA ARAÚJO CARVALHO, inscrita no CPF/MF sob nº 410.337.408-02, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum por parte de ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR FILHAS DE NOSSA SENHORA
DO MONTE CALVÁRIO – HOSPITAL  SANTA VIRGÍNIA, ora em fase de Cumprimento de Sentença.
Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL,
para que efetue o pagamento do débito de R$ 5.621,94, devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias,
inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento)
e de honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 29/09/2021. 12 e 13/01

Burundi Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ nº 18.985.108/0001-46 - NIRE 35.300.475.691 - (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Junho de 2021
1. Data, hora e local: No dia 30 de junho de 2021, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 
2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da presença 
da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Henry Moreira Semer; Secretário: 
Alexandre Manrubia Haddad Filho. 4. Ordem do dia: Os Acionistas presentes deliberaram, por 
unanimidade de votos: 4.1. Aprovar o aumento do capital social, por subscrição privada, mediante a 
capitalização de créditos decorrentes de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital, no montante 
de R$ 36.181,94 (trinta e seis mil, cento e oitenta e um reais e noventa e quatro centavos), com a 
consequente emissão de 36.182 (trinta e seis mil, cento e oitenta e duas) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de aproximadamente R$1,00 por ação, fixado 
de acordo com os parâmetros do artigo 170 da Lei nº 6.404/76, passando o capital social de R$1.000,00 
(mil reais), representado por 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para 
R$ 37.181,94 (trinta e sete mil, cento e oitenta e um reais e noventa e quatro centavos), representado 
por 37.182 (trinta e sete mil, cento e oitenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
As ações, ora emitidas, participarão em igualdade de condições com as atualmente existentes quanto 
aos benefícios, inclusive dividendos e eventuais remunerações de capital que vierem a ser aprovados 
por esta Companhia. As ações emitidas foram totalmente subscritas e integralizadas nesta data, pelo 
acionista nominado e qualificado no Boletim de Subscrição (Anexo I). Os demais acionistas renunciam 
expressamente ao respectivo direito de preferência na subscrição de novas ações. 4.2. Em consequência 
das deliberações acima, determinar que a redação do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa 
a vigorar com a redação constante abaixo: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 37.181,94 (trinta e 
sete mil, cento e oitenta e um reais e noventa e quatro centavos) , dividido em 37.182 (trinta e sete mil, 
cento e oitenta e duas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 4.3. Aprovar a 
dissolução da Companhia por não haver mais interesse dos Acionistas em sua continuidade, com base 
no disposto no artigo 206, I, alínea “c” da Lei nº 6.404/76. 4.4. Em cumprimento à legislação aplicável, 
ratificaram a nomeação do Sr. Ronney Donizete Fernandes, brasileiro, divorciado, contador, portador 
da cédula de identidade RG nº 29.939.153-X e inscrito no CPF sob o nº 306.923.808-41, com escritório 
profissional estabelecido na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Quintana, 753, Sala 
32, Cidade Monções, CEP 04569-900 (“Liquidante”), para o cargo de liquidante da Companhia, que 
tomou posse do cargo, conforme termo de posse anexo à presente ata (Anexo II). 4.5. Aprovaram o 
balanço patrimonial apurado para fins da liquidação da Companhia (“Balanço”), conforme anexo à 
presente ata (Anexo III). 4.6. Considerando a ausência de qualquer passivo ou ativo, conforme constante 
do Balanço, os acionistas consignam que não existem valores a serem pagos ou distribuídos. 4.7. Com 
base no artigo 219, inciso I da Lei das Sociedades por Ações, aprovaram a extinção da Companhia, 
incluindo sua denominação social “Burundi Empreendimentos Imobiliários S.A.”, ficando a guarda 
dos livros sociais e fiscais, bem como a documentação pertinente, sob a responsabilidade do Liquidante, 
conservando-os na forma e no prazo da lei. 5. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo 
a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
São Paulo, 30 de junho de 2021. Mesa: Henry Moreira Semer - Presidente; Alexandre Manrubia 
Haddad Filho - Secretário. Assinaturas: GP Investimentos Ltda. - por Danilo Gamboa e João 
Henrique Braga Junqueira; Henry Moreira Semer. JUCESP nº 395.830/21-7 em 18/08/2021. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Cabinda Participações S.A.
CNPJ/ME nº 04.030.182/0001-02 - NIRE 35.300.180.569 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Agosto de 2020
1. Data, hora e local: No dia 31 de agosto de 2020, às 09:00 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 
2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da 
presença da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia 
representando a totalidade do capital social da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; 
Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 5. Ordem do dia: (i) aprovar o aumento do capital 
social da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas 
presentes: 6.1. Aprovar o aporte, por subscrição privada, no montante de R$270.000,00 (duzentos 
e setenta mil reais), com emissão de 270.000 (duzentas e setenta mil) ações, sendo 90.000 (noventa 
mil) ações ordinárias e 180.000 (cento e oitenta mil) ações preferenciais Classe B, todas nominativas 
e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 (um real) por ação, fixado de acordo com os 
parâmetros do artigo 170 da Lei nº 6.404/76, sendo que o valor de R$0,10 (dez centavos) por ação 
será destinado à conta de capital social da Companhia e o valor de R$0,90 (noventa centavos) por 
ação será destinado à conta de reserva de capital. 6.2. Em razão da deliberação acima, os sócios 
aprovam: (i) A destinação do valor de R$243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil reais) para a 
conta de reserva de capital da Companhia; e (ii) O aumento do capital social da Companhia, no valor 
de R$27.000,00 (vinte e sete mil reais), passando o capital de R$885.809,85 (oitocentos e oitenta e 
cinco mil, oitocentos e nove reais e oitenta e cinco centavos) para R$912.809,85 (novecentos e doze 
mil, oitocentos e nove reais e oitenta e cinco centavos), representado por 2.458.000 (dois milhões, 
quatrocentas e cinquenta e oito mil) ações ordinárias e 4.916.000 (quatro milhões, novecentas e 
dezesseis mil) ações preferenciais Classe B, todas nominativas e sem valor nominal. As ações, ora 
emitidas, participarão em igualdade de condições com as atualmente existentes quanto aos 
benefícios, inclusive dividendos e eventuais remunerações de capital que vierem a ser aprovadas por 
esta Companhia. As ações emitidas serão totalmente subscritas e integralizadas, em moeda 
corrente, em até 36 (trinta e seis) meses, pelo acionista nominado e qualificado no Boletim de 
Subscrição que, autenticado pela Mesa, ficará arquivado na sede da Companhia (“Anexo I”), sendo 
que os demais acionistas renunciam expressamente ao direito de preferência em tal subscrição. 
6.3. Em consequência das deliberações acima, determinar que a redação do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia passa a vigorar com a redação constante abaixo: “Artigo 5º - O capital social 
é de R$912.809,85 (novecentos e doze mil, oitocentos e nove reais e oitenta e cinco centavos), 
dividido em 7.374.000 ações, sendo 2.458.000 ações ordinárias e 4.916.000 ações preferenciais 
Classe B, todas nominativas e sem valor nominal.”. 6.4. Ato contínuo, os sócios aprovam a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a fazer parte desta ata na forma do Anexo 
II, o qual, autenticado pela mesa, ficará arquivado na sede da Companhia. 7. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por 
todos os presentes. São Paulo, 31 de agosto de 2020. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; 
Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. Assinaturas: GP Holdings I, LLC - por Rubens 
Mario Marques de Freitas e João Henrique Braga Junqueira; Danilo Gamboa. JUCESP 
nº 276.034/21-1 em 10/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Cabinda Participações S.A.
CNPJ nº 04.030.182/0001-02 - NIRE 35.300.180.569 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizadas em 30 de Abril de 2021
1. Data, hora e local: No dia 30 de abril de 2021, às 09:00 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 
2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da 
presença da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia 
representando a totalidade do capital social e Danilo Gamboa, na qualidade de administrador da 
Companhia. 4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 
5. Ordem do dia: (i) aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2020; e (ii) deliberar sobre o resultado do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2020.  6. Deliberações tomadas em AGO pela unanimidade dos acionistas 
presentes: 6.1. Considerar como sanada, na forma do §4º do artigo 133 da Lei nº 6.404/76, a falta 
de publicação dos anúncios ou a inobservância dos prazos a que se refere o mencionado artigo. 
6.2. Dispensar a presença de representantes dos auditores independentes da Companhia, nos 
termos do §2º do artigo 134 da Lei nº 6.404/76, por não haver necessidade de esclarecimentos a 
respeito dos documentos disponibilizados pela administração da Companhia pertinentes às matérias 
da ordem do dia. 6.3. Aprovar o Relatório de Administração, as Demonstrações Financeiras, as 
Notas Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2020, publicados em 07 de abril 2021 nos jornais O Dia SP, no 
caderno de Atas, Balanços, Editais e Leilões, na página 07, e Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
na página 73. 6.4. Em continuidade à deliberação tomada acima, consignar que, em razão da 
apuração de prejuízo, no montante de R$ 124.273,08 (cento e vinte e quatro mil, duzentos e setenta 
e três reais e oito centavos), no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, não há 
resultado a ser distribuído aos acionistas da Companhia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
São Paulo, 30 de abril de 2021.  Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; Alexandre Manrubia Haddad 
Filho - Secretário. Assinaturas: GP Holdings I, LLC - por Danilo Gamboa e João Henrique Braga 
Junqueira; Danilo Gamboa. JUCESP nº 256.587/21-8 em 02/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

Mirai Participações S.A.
CNPJ nº 02.783.424/0001-03 - NIRE 35.300.373.685 - (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2021
1. Data, hora e local: Data, hora e local: No dia 30 de abril de 2021, às 10:00 horas, na sede social 
da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado 
de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em 
razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da 
Companhia representando a totalidade do capital social e Danilo Gamboa, na qualidade de 
administrador da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia 
Haddad Filho. 5. Ordem do dia: (i) consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado 
por Rubens Mario Marques de Freitas; (ii) consignar a composição da Diretoria da Companhia;  
(iii) aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2020; e (iv) deliberar sobre o resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. 
6. Deliberações tomadas pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Ratificar e consignar 
o pedido de renúncia ao cargo de Diretor sem denominação especial apresentado por Rubens Mario 
Marques de Freitas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº  
MG-8.574.211 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 026.718.456-50, residente e domiciliado na 
cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.055, 
8º andar, na cidade e estado de São Paulo, CEP 04538-133, conforme termo de renúncia já 
protocolado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, e apresentar os agradecimentos 
ao Sr. Rubens pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período de sua 
gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por 
todo e qualquer tipo de haver a que faria jus em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora 
ocupava, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. Rubens, seja a que título for ou 
sob qualquer pretexto. 6.2. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que a Diretoria da 
Companhia é composta pelos seguintes membros, todos com mandatos vigentes conforme 
respectivas eleições ou até a assembleia geral ordinária que aprovar as demonstrações financeiras 
do exercício social encerrado em 2022, o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa - Diretor Presidente, 
João Henrique Braga Junqueira - Diretor sem denominação especial e Mara Elisa Pedretti de 
Sousa - Diretor sem denominação especial. 6.3. Aprovar o Relatório de Administração, as 
Demonstrações Financeiras, as Notas Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes, todos 
relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2020. Os acionistas informam que as Demonstrações 
Financeiras não foram publicadas, uma vez que a Companhia atende aos requisitos previstos no 
artigo 294 da Lei nº 6.404/76. 6.4. Em continuidade à deliberação tomada acima, consignar que, em 
razão da apuração de prejuízo, no montante de R$ 15.737,15 (quinze mil, setecentos e trinta e sete 
reais e quinze centavos), no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, não há resultado 
a ser distribuído aos acionistas da Companhia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São 
Paulo, 30 de abril de 2021. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; Alexandre Manrubia Haddad Filho 
- Secretário. Assinaturas: Brazil Development Equity Investments, LLC - por Danilo Gamboa e 
João Henrique Braga Junqueira; Ralph Partners I, LLC - por Danilo Gamboa e João Henrique Braga 
Junqueira. JUCESP nº 256.232/21-0 em 02/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RE Desenvolvimento Imobiliário S.A.
CNPJ nº 13.014.610/0001-96 - NIRE 35.300.435.605 - (a “Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Dezembro de 2020
1. Data, hora e local: No dia 15 de dezembro de 2020, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, 
situada na cidade e estado de São Paulo, na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, Jardim Paulista, 
CEP 01405-001. 2. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social. 
3. Mesa: Presidente: Henry Moreira Semer; Secretário: Renan de Paula Pereira Henrique.  
4. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da presença 
da totalidade das acionistas da Companhia. 5. Deliberações tomadas pela unanimidade dos 
acionistas: 5.1. Aprovar que o valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais)  
será distribuído aos acionistas na forma de dividendos e pagos de acordo com o art. 205, §3 da  
Lei nº 6.404/76, considerada a efetiva participação de cada acionista no capital social da Companhia 
nesta data. O percentual do lucro líquido não distribuído será apropriado à conta de reservas de lucros, 
ressalvado o montante destinado a constituição da reserva legal. 5.2. Aprovar a lavratura e publicação 
da ata a que se refere a presente Assembleia Geral, com a omissão das assinaturas e sob a forma 
de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º e 2º da Lei nº 6.404/76. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi a presente ata lavrada e depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. (aa) Henry Moreira Semer - Presidente, Renan de Paula Pereira Henrique - Secretário. 
Acionistas presentes: GP Real Properties A, LLC, por seus representantes legais, GP Real Properties 
B, LLC, por seus representantes legais, GP Real Properties C, LLC, por seus por seus representantes 
legais e GPRE - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, por sua gestora  
GP Investimentos Ltda., por seus representantes legais. Confere com o original lavrado em livro 
próprio. Henry Moreira Semer - Presidente; Renan de Paula Pereira Henrique - Secretário. JUCESP  
nº 85.499/21-3 em 09/02/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RE Desenvolvimento Imobiliário S.A.
CNPJ nº 13.014.610/0001-96 - NIRE 35.300.435.605 - (a “Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de Outubro de 2020
1. Data, hora e local: No dia 26 de outubro de 2020, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, situada 
na cidade e estado de São Paulo, na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP 01405-001. 
2. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social. 3. Mesa: Presidente: 
Henry Moreira Semer; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 4. Convocação: Dispensada, nos 
termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da totalidade das acionistas da 
Companhia. 5. Ordem do dia e deliberações: (i) Considerando que em 23 de outubro de 2019 foi realizada 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia (“AGE de 23/10/19”) que aprovou a redução do capital 
social em até R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais); e (ii) Considerando que as reduções de capital 
social realizadas até a presente data somam R$ 59.500.000,00 (cinquenta e nove milhões e quinhentos 
mil reais), as acionistas decidem consolidar o capital social da Companhia nos seguintes termos:  
5.1. Aprovar a consolidação da redução do capital social da Companhia por encontrar-se excessivo em 
relação ao seu objeto social (artigo 173 da Lei nº 6.404/1976), e por consequência a redução do número 
de ações no montante de R$ 59.500.000,00 (cinquenta e nove milhões e quinhentos mil reais), com o 
cancelamento de 52.260.474 (cinquenta e dois milhões, duzentas e sessenta mil e quatrocentas e setenta 
e quatro) ações ordinárias, passando o capital social da Companhia de R$ 126.615.367,11 (cento e vinte 
e seis milhões, seiscentos e quinze mil, trezentos e sessenta e sete reais e onze centavos) para  
R$ 67.115.367,11 (sessenta e sete milhões, cento e quinze mil, trezentos sessenta e sete reais e onze 
centavos), representado por 87.266.328 (oitenta e sete milhões, duzentas e sessenta e seis mil e trezentas 
e vinte e oito) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. A redução do capital social, 
aprovada na AGE de 23/10/19 e consolidada por meio da presente ata, resultou na restituição de  
R$ 59.500.000,00 (cinquenta e nove milhões e quinhentos mil reais) aos acionistas da Companhia, na 
proporção da participação de cada uma delas no capital social da Companhia, na quantia média de  
R$ 0,874958 por ação, realizada pela Diretoria em moeda corrente nacional, nos termos estabelecidos 
no art. 174 da Lei nº 6.404/76. 5.3. Em consequência, considerando que o valor da redução do capital 
social da Companhia consolidado é de R$ 59.500.000,00 (cinquenta e nove milhões e quinhentos mil 
reais), aprovar que a redação do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passe a ser a seguinte:  
“Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 67.115.367,11 (sessenta e sete milhões, cento e quinze 
mil, trezentos sessenta e sete reais e onze centavos), dividido em 87.266.328 (oitenta e sete milhões, 
duzentas e sessenta e seis mil e trezentas e vinte e oito) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal.” 5.4. Por fim, as acionistas decidem consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passará a 
vigorar na forma do Anexo I da presente ata. 5.5. A lavratura e publicação com omissão das assinaturas 
sob a forma de sumário, da ata a que se refere a presente Assembleia Geral, nos termos do artigo 130, 
§ 1º e 2º da Lei nº 6.404/76. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada e 
depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. (aa) Henry Moreira Semer - Presidente, 
Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. Acionistas presentes: GP Real Properties A, LLC, por seus 
representantes legais, GP Real Properties B, LLC, por seus representantes legais, GP Real Properties C, 
LLC, por seus representantes legais e GPRE - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, 
por sua gestora GP Investimentos Ltda., por seus representantes legais. Confere com o original lavrado 
em livro próprio. Henry Moreira Semer - Presidente; Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. 
JUCESP nº 528.397/20-5 em 09/12/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RE Desenvolvimento Imobiliário S.A.
CNPJ nº 13.014.610/0001-96 - NIRE 35.300.435.605 - (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19 de Março de 2021
1. Data, hora e local: No dia 19 de março de 2021, às 15:00 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 
2. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 3. Convocação: 
Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos 
termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76. 4. Presenças: Acionistas da Companhia representando 
a totalidade do capital social. 5. Ordem do dia: (i) aprovar a alteração de Artigos do Estatuto Social 
relativos à administração e representação da Companhia; (ii) reeleger membros do Conselho de 
Administração da Companhia; e (iii) consignar a composição do Conselho de Administração da 
Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas presentes: 
6.1. Aprovar a alteração do Artigo 11, caput, do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar 
com a redação abaixo: “Artigo 11 - O Conselho de Administração será composto por no mínimo  
3 (três) e no máximo 4 (quatro) membros, todos acionistas, eleitos pela Assembleia Geral e por ela 
destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição.” 6.2. Aprovar a 
alteração do Artigo 12, caput, do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a redação 
abaixo: “Artigo 12 - O Conselho de Administração terá um Presidente que será eleito, a cada 2 (dois) 
anos, pela maioria de votos de seus membros, sendo a primeira eleição realizada imediatamente 
após a posse destes.” 6.3. Aprovar a alteração do Artigo 16, caput, bem como a adaptação do Artigo 
7º, do Estatuto Social da Companhia, que passarão a vigorar com as redações abaixo: “Artigo 16 -  
A Diretoria será composta por 2 Diretores sem designação específica, acionistas ou não, residentes 
no País, eleitos pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis a qualquer tempo, com mandato 
de até 3 anos.” “Artigo 7º - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho 
de Administração e, em sua falta ou impedimento, por um Diretor e, em sua falta ou impedimento, 
por qualquer acionista.” 6.4. Aprovar a alteração do Artigo 18, do Estatuto Social da Companhia, que 
passará a vigorar com a redação abaixo: “Artigo 18 - Todos os documentos que criem obrigações 
para a Companhia ou desonerem terceiros de obrigações para com ela deverão, sob pena de não 
produzirem efeitos contra a Companhia, ser assinados: (i) por 2 Diretores em conjunto; ou (ii) por 
1 ou mais procuradores nomeados nos termos do Artigo 19. Parágrafo Único. A Companhia será 
representada isoladamente por qualquer dos membros da Diretoria, sem as formalidades previstas 
neste artigo, nos casos de recebimento de citações ou notificações judiciais e na prestação de 
depoimento pessoal.” 6.5. Reeleger Danilo Gamboa, brasileiro, casado, engenheiro, portador 
da carteira de identidade RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 267.513.588-73;  
João Henrique Braga Junqueira, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG nº M-8.526.881 - SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 041.249.236-94, e Henry Moreira Semer, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 33.575.292-5 - SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o nº 316.044.778-22, todos residentes e domiciliados na cidade e estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.055, 8º andar, na cidade 
e estado de São Paulo, como membros do Conselho de Administração da Companhia, todos com 
mandatos de 02 (dois) anos ou até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as demonstrações 
financeiras do exercício social encerrado em 2022, o que ocorrer por último, mediante assinatura 
de termos de posse anexo, sendo cópia dos quais arquivados na sede social da Companhia.  
6.6. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que o Conselho de Administração da 
Companhia é composto pelos seguintes membros, todos com mandatos vigentes conforme 
respectivas eleições ou até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as demonstrações financeiras 
do exercício social encerrado em 2022, o que ocorrer por último: Danilo Gamboa, João Henrique 
Braga Junqueira e Henry Moreira Semer. 6.7. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, que passará a vigorar nos termos junto à presente ata. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos 
os presentes. São Paulo, 19 de março de 2021. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; Alexandre 
Manrubia Haddad Filho - Secretário. Assinaturas: GP Real Properties A, LLC por Danilo Gamboa 
e João Henrique Braga Junqueira; GP Real Properties B, LLC por Danilo Gamboa e João  Henrique 
Braga Junqueira; GP Real Properties C, LLC por Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira; 
GPRE - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia por sua gestora GP Investimentos 
Ltda. por Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira. JUCESP nº 189.583/21-6 em 27/04/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Caianda Participações S.A.
CNPJ nº 04.038.763/0001-82 - NIRE 35.300.180.585 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizadas em 30 de Abril de 2021
1. Data, hora e local: No dia 30 de abril de 2021, às 09:30 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 
2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da presença 
da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando 
a totalidade do capital social e Danilo Gamboa, na qualidade de administrador da Companhia. 4. Mesa: 
Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 5. Ordem do dia:  
(i) aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2020; e (ii) deliberar sobre o resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. e 
(ii) deliberar sobre o resultado do exercício social encerrado em 31/12/2020. 6. Deliberações tomadas 
em AGO pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Considerar como sanada, na forma do 
§4º do artigo 133 da Lei nº 6.404/76, a falta de publicação dos anúncios ou a inobservância dos prazos 
a que se refere o mencionado artigo. 6.2. Dispensar a presença de representantes dos auditores 
independentes da Companhia, nos termos do §2º do artigo 134 da Lei nº 6.404/76, por não haver 
necessidade de esclarecimentos a respeito dos documentos disponibilizados pela administração da 
Companhia pertinentes às matérias da ordem do dia. 6.3. Aprovar o Relatório de Administração, as 
Demonstrações Financeiras, as Notas Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes, todos 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, publicados em 07 de abril 2021 
nos jornais O Dia SP, no caderno de Atas, Balanços, Editais e Leilões, na página 06, e Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, na página 68. 6.4. Em continuidade à deliberação tomada acima, consignar 
que, em razão da apuração de prejuízo, no montante de R$ 80.795,12 (oitenta mil, setecentos e 
noventa e cinco reais e doze centavos), no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, 
não há resultado a ser distribuído aos acionistas da Companhia. 7. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
São Paulo, 30 de abril de 2021. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; Alexandre Manrubia Haddad 
Filho - Secretário. Assinaturas: GP Holdings I, LLC - por Danilo Gamboa e João Henrique Braga 
Junqueira; Danilo Gamboa. JUCESP nº 254.546/21-3 em 31/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

Caianda Participações S.A.
CNPJ/ME nº 04.038.763/0001-82 - NIRE 35.300.180.585 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 23 de Julho de 2021
1. Data, hora e local: No dia 23 de julho de 2021, às 13:00 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 
2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da presença 
da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando 
a totalidade do capital social da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: 
Alexandre Manrubia Haddad Filho. 5. Ordem do dia: Aprovar o aumento do capital social da 
Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas presentes:  
6.1. Aprovar o aporte, por subscrição privada, no montante de R$270.000,00 (duzentos e setenta mil 
reais), com emissão de 270.000 (duzentas e setenta mil) ações, sendo 90.000 (noventa mil) ações 
ordinárias e 180.000 (cento e oitenta mil) ações preferenciais Classe B, todas nominativas e sem 
valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 (um real) por ação, fixado de acordo com os parâmetros 
do artigo 170 da Lei n.º 6.404/76, sendo que o valor de R$0,10 (dez centavos) por ação será destinado 
à conta de capital social da Companhia e o valor de R$0,90 (noventa centavos) por ação será destinado 
à conta de reserva de capital. 6.2. Em razão da deliberação acima, os sócios aprovam: (i) A destinação 
do valor de R$243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil reais) para a conta de reserva de capital 
da Companhia; e (ii) O aumento do capital social da Companhia, no valor de R$27.000,00 (vinte e 
sete mil reais), passando o capital de R$1.103.320,53 (um milhão, cento e três mil, trezentos e vinte 
reais e cinquenta e três centavos) para R$1.130.320,53 (um milhão, cento e trinta mil, trezentos e 
vinte reais e cinquenta e três centavos), representado por 776.869 (setecentas e setenta e seis mil e 
oitocentas e sessenta e nove) ações ordinárias e 1.553.254 (um milhão, quinhentas e cinquenta e 
três mil e duzentas e cinquenta e quatro) ações preferenciais Classe B, todas nominativas e sem valor 
nominal. As ações, ora emitidas, participarão em igualdade de condições com as atualmente existentes 
quanto aos benefícios, inclusive dividendos e eventuais remunerações de capital que vierem a ser 
aprovadas por esta Companhia. As ações emitidas serão totalmente subscritas e integralizadas, em 
moeda corrente, em até 36 (trinta e seis) meses, pelo acionista nominado e qualificado no Boletim 
de Subscrição que, autenticado pela Mesa, ficará arquivado na sede da Companhia (“Anexo I”), sendo 
que os demais acionistas renunciam expressamente ao direito de preferência em tal subscrição.  
6.3. Em consequência das deliberações acima, determinar que a redação do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia passa a vigorar com a redação constante abaixo: “Artigo 5º - O capital social 
é de R$1.130.320,53, dividido em 2.330.123 ações, sendo 776.869 ações ordinárias e 1.553.254 
ações preferenciais Classe B, todas nominativas e sem valor nominal.” 6.4. Ato contínuo, os sócios 
aprovam a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a fazer parte desta ata na 
forma do Anexo II, o qual, autenticado pela mesa, ficará arquivado na sede da Companhia.  
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 23 de julho 2021.  Mesa: Danilo Gamboa 
- Presidente; Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. Assinaturas: GP Holdings I, LLC -  
por Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira. Danilo Gamboa. JUCESP nº 394.470/21-7 
em 18/08/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Mirai Participações S.A.
CNPJ nº 02.783.424/0001-03 - NIRE 35.300.373.685 - (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2020
1. Data, hora e local: No dia 30 de abril de 2020, às 10:30 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo.  
2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da presença 
da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a 
totalidade do capital social e Danilo Gamboa, na qualidade de administrador da Companhia. 4. Mesa: 
Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 5. Ordem do dia:  
(i) aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2019; (ii) deliberar sobre o resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019;  
(iii) reeleger membros da Diretoria da Companhia; e (iv) consignar a composição da Diretoria da 
Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGO pela unanimidade dos acionistas presentes:  
6.1. Aprovar o Relatório de Administração e as Demonstrações Financeiras, todos relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. Os acionistas informam que as Demonstrações 
Financeiras não foram publicadas, uma vez que a Companhia atende aos requisitos previstos no  
art. 294 da Lei nº 6.404/76. 6.2. Em continuidade à deliberação tomada acima, aprovar a destinação 
do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, no valor de R$ 10.697,60 
(dez mil, seiscentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), para a absorção de prejuízos 
acumulados. 6.3. Reeleger Danilo Gamboa, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de 
identidade RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 267.513.588-73, ao cargo de diretor 
Presidente; João Henrique Braga Junqueira, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG nº M-8.526.881 - SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 041.249.236-94, ao cargo de 
Diretor sem denominação especial; Mara Elisa Pedretti de Sousa, brasileira, convivente em união 
estável pelo regime de separação total de bens, advogada, portadora da cédula de identidade RG 
nº 19.268.209-X - SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 142.764.228-17, ao cargo de Diretora sem 
denominação especial; e Rubens Mario Marques de Freitas, brasileiro, casado, engenheiro, portador 
da cédula de identidade RG nº MG-8.574.211 - SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 026.718.456-50, ao 
cargo de Diretor sem denominação especial, todos residentes e domiciliados na cidade e estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4055, 8º andar, na cidade e 
estado de São Paulo, com mandatos de 03 (três) anos ou até a assembleia geral ordinária que aprovar 
as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2022, o que ocorrer primeiro, 
mediante assinatura de termos de posse anexo, sendo cópia dos quais arquivados na sede social da 
Companhia. 6.4. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que a Diretoria da Companhia 
é composta pelos seguintes membros, todos com mandatos vigentes conforme respectivas eleições 
ou até a assembleia geral ordinária que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social 
encerrado em 2022, o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa - Diretor Presidente, João Henrique 
Braga Junqueira - Diretor sem denominação especial, Mara Elisa Pedretti de Sousa - Diretor sem 
denominação especial e Rubens Mario Marques de Freitas - Diretor sem denominação especial. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 30 de abril de 2020. Mesa: Danilo Gamboa 
- Presidente; Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. Assinaturas: Brazil Development 
Equity Investments, LLC - por Rubens Mario Marques de Freitas e João Henrique Braga Junqueira; 
Ralph Partners I, LLC - por Rubens Mario Marques de Freitas e João Henrique Braga Junqueira. 
JUCESP nº 194.678/20-9 em 04/06/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RE Desenvolvimento Imobiliário S.A.
CNPJ nº 13.014.610/0001-96 - NIRE 35.300.435.605 - (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Junho de 2021
1. Data, hora e local: No dia 30 de junho de 2021, às 09:00 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 
2. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 3. Convocação: 
Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, 
nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76. 4. Presenças: Acionistas da Companhia 
representando a totalidade do capital social. 5. Ordem do dia: (i) extinguir o Conselho de Administração 
da Companhia; (ii) consignar os pedidos de renúncia ao cargo de Diretor apresentados por  
Henry Moreira Semer e Denilson Ishikawa; (iii) eleger membros da Diretoria da Companhia; e (v) 
consignar a composição da Diretoria da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela 
unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Aprovar a extinção do Conselho de Administração da 
Companhia com a consequente exclusão das Cláusulas 11 a 15 e 17, bem como a adaptação das 
demais cláusulas do Estatuto Social da Companhia. 6.2. Consignar os pedidos de renúncia ao cargo 
de Diretor sem designação específica apresentados por Henry Moreira Semer, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 33.575.292-5 - SSP/SP, inscrito no CPF  
sob o nº 316.044.778-22, e Denilson Ishikawa, brasileiro, casado, analista de planejamento 
orçamentário, portador da carteira de identidade RG nº 22.696.079-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
nº 272.710.708-00, ambos residentes e domiciliados na cidade e estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.055, 8º andar, na cidade e estado de São Paulo, 
CEP 04538-133, conforme termos de renúncia anexados à presente ata, e apresentar os 
agradecimentos aos Srs. Henry e Denilson pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia 
durante o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável 
e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que fariam jus em virtude do cargo de Diretor 
da Companhia, que ora ocupavam, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir dos  
Srs. Henry e Denilson, seja a que título for ou sob qualquer pretexto. 6.3. Em virtude da deliberação 
acima, eleger: Danilo Gamboa, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade 
RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 267.513.588-73, e João Henrique Braga 
Junqueira, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº M-8.526.881 -  
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 041.249.236-94, ambos residentes e domiciliados na cidade e 
estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.055, 8º andar, 
na cidade e estado de São Paulo, CEP 04538-133, para o cargo de Diretor sem designação específica, 
com mandato de 03 (três) anos ou até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as demonstrações 
financeiras do exercício social encerrado em 2023, o que ocorrer por último, mediante assinatura de 
termos de posse anexos, sendo cópia dos quais arquivados na sede social da Companhia.  
6.4. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que a Diretoria da Companhia é composta 
pelos seguintes membros, todos com mandatos vigentes conforme respectivas eleições ou até a 
Assembleia Geral Ordinária que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado 
em 2023, o que ocorrer por último: Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira, ambos 
Diretores sem designação específica. 6.5. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, 
que passará a vigorar nos termos junto à presente ata. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes.  
São Paulo, 30 de junho de 2021. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; Alexandre Manrubia Haddad 
Filho - Secretário. Assinaturas: GP Real Properties A, LLC - por Danilo Gamboa e João Henrique 
Braga Junqueira; GP Real Properties B, LLC - por Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira; 
GP Real Properties C, LLC - por Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira; GPRE -  
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia - por sua gestora GP Investimentos Ltda. 
por Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira. JUCESP nº 353.232/21-0 em  21/07/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RE Desenvolvimento Imobiliário S.A.
CNPJ nº 13.014.610/0001-96 - NIRE 35.300.435.605 - (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 19 de Março de 2021
1. Data, hora e local: No dia 19 de março de 2021, as 15:15 horas, na sede social da Companhia, situada 
na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 2. Mesa: 
Presidente: Henry Moreira Semer; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 3. Convocação e 
presença: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia. 4. Ordem do dia: (i) consignar os pedidos de renúncia aos cargos de 
Diretor apresentados por Rubens Mario Marques de Freitas e Renan de Paula Pereira Henrique: (ii) eleger 
membros da Diretoria da Companhia: (iii) eleger o Presidente do Conselho de Administração da Companhia; 
e (iv) consignar a composição da Diretoria da Companhia. 5. Deliberação tomada em ARCA pela 
unanimidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia: 5.1. Consignar os pedidos 
de renúncia aos cargos de Diretor apresentados por Rubens Mario Marques de Freitas, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº MG-8.574.211 SSP/MG, inscrito no CPF 
sob o  nº 026.718.456-50, e Renan de Paula Pereira Henrique, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 65.268.484-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 118.466.857-45, ambos 
residentes e domiciliados na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 4.055, 8º andar, na cidade e estado de São Paulo, CEP 04538-133, conforme termos de 
renúncia anexados à presente ata, e apresentar os agradecimentos aos Srs. Rubens e Renan pela 
dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período de suas gestões e outorgar, neste 
ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver 
a que fariam jus em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupavam, nada mais podendo 
a Companhia reclamar ou exigir dos Srs. Rubens e Renan, seja a que título for ou sob qualquer pretexto. 
5.2. Eleger Henry Moreira Semer, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 33.575.292-5 - SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 316.044.778-22, e Denilson Ishikawa, brasileiro, 
casado, analista de planejamento orçamentário, portador da carteira de identidade RG nº 22.696.079-1 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 272.710.708-00, ambos residentes e domiciliados na cidade e estado 
de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.055, 8º andar, na cidade 
e estado de São Paulo, CEP 04538-133, para os cargos de Diretor sem designação específica, com 
mandatos de 03 (três) anos ou até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as demonstrações financeiras 
do exercício social encerrado em 2023, o que ocorrer por último, mediante assinatura de termos de posse 
anexo, sendo cópia dos quais arquivados na sede social da Companhia. 5.2. Eleger como Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia, Henry Moreira Semer, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 33.575.292-5 - SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 316.044.778-22, 
residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 4.055, 8º andar, na cidade e estado de São Paulo, CEP 04538-133, com mandato de 02 
(dois) anos, conforme previsto no Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, mediante assinatura de 
termo de posse anexo, sendo cópia do qual arquivado na sede social da Companhia. 5.3. Em virtude das 
deliberações ora tomadas, consignar que a Diretoria da Companhia é composta pelos seguintes membros, 
ambos com mandatos vigentes conforme respectivas eleições ou até a assembleia geral ordinária que 
aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2023, o que ocorrer por último: 
Henry Moreira Semer e Denilson Ishikawa, ambos Diretores sem designação específica. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 19 de março de 2021. Mesa: Henry Moreira Semer - 
Presidente; Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. Assinaturas: Danilo Gamboa; Henry 
Moreira Semer; João Henrique Braga Junqueira. JUCESP nº 189.584/21-0 em 27/04/2021. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº. 0047430-07.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). Helmer Augusto Toqueton Amaral, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a Anderson Braz Lourenço Lava Rápido ME, CNPJ. 27.295.012/0001-47, que Santos Assessoria Empresarial Eireli, move a 
ação de Cumprimento de Sentença, foi determinada a sua Intimação, por Edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 
20 dias supra, cumpra voluntariamente a sentença, efetuando o pagamento da quantia de R$ 3.090,58, corrigido, atualizado 
e acrescido de custas se houver, nos termos do art 513, § 2º, IV, do CPC, e cientes de que, findo o prazo acima fixado, 
haverá multa e honorários de advogado, ambos de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento do credor, expedição de 
mandado de penhora e avaliação (art. 523 e parágrafos, do CPC). Para que produza seus regulares efeitos de direito, é 
expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014878-57.2021.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do  
Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Ocupantes e demais interessados, com endereço à Vlademir Cardoso Goncalves, S/N, Terreno, Jardim Vale do Sol, CEP 08383-510, São Paulo - 
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Bolsonaro autoriza voo em
classe executiva para
ministros e servidores

Decreto do presidente Jair Bolsonaro autoriza a emissão de passa-
gens para ministros de Estado e servidores públicos na classe executi-
va de voos internacionais com duração de sete horas ou mais. Além de
ministros de Estado, a medida abrange servidores ocupantes de cargo
em comissão ou de função de confiança de mais alto nível, bem como
seus substitutos ou representantes em efetivo exercício.

O novo decreto reverte norma anterior, editada pelo presidente
Michel Temer em 2018, que restringia as viagens internacionais de
representantes do governo federal à classe econômica. Se o ministro
ou servidor optasse pela mudança de categoria, a diferença teria de
ser paga por ele. Agora, ministros e servidores públicos em cargos de
nível mais alto poderão mudar da classe econômica para a executiva
sem pagar a diferença.

“O decreto tem por objetivo mitigar o risco de restrições físicas e
de impactos em saúde dos agentes públicos que precisam se afastar
em serviço da União ao exterior a fim de tentar atenuar eventuais
efeitos colaterais em face de déficit de ergonomia e evitar que tenham
suas capacidades laborativas afetadas”, justificou a Secretaria-Geral
da Presidência da República, em nota. (Agencia Brasil)

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3059-A466-9FF5-D2E9.
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 Luppi/Maykel concluem em 4º
nos UTVs na 9ª etapa do Dakar

PÁGINA 9 QUINTA-FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2022

(11) 99653-7522

Para você que sofre de insônia, enxaqueca, dores nas costas e deseja
melhor noite de sono, melhor qualidade de vida e saúde através do
desenvolvimento sustentável de produtos que promovem bem-estar
para pessoas que buscam longevidade, nós temos uma solução para
lhe oferecer.

Brasileiros seguem em sexto nos UTVs no resultado
acumulado do rali
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Dupla chegou a liderar no início da Especial, mas teve problemas durante ultrapassagem e um pneu furado que custaram
minutos preciosos, tanto que finalizou a 4min07s dos poloneses que venceram o dia. No acumulado do rali estão em 6º nos
UTVs T4

Na 9ª etapa do Rally Dakar,
Rodrigo Luppi/Maykel Justo
completaram na 4ª posição nos
UTVs T4 a Especial (287 km) em
laço, em Wadi Ad Dawasir, em
meio a montanhas, pedras, câni-
ons e areia. A dupla andou forte e
chegou a liderar no início da Es-
pecial, mas teve problemas duran-
te uma ultrapassagem que rendeu
um pneu furado e custou minutos
preciosos. Os brasileiros finali-
zaram a Especial em 3h04m59s,
a 4min07s da dupla polonesa que
venceu na terça-feira. No resul-
tado acumulado do rali seguem
em 6º nos UTVs T4.

“Dia muito rápido de deser-
to aberto, alternando com mon-
tanhas e passagens com pedras
no meio de vale e cânions. Está-
vamos vindo bem, mas assim
como ontem (terça-feira) quan-
do andamos 100 km na poeira de
uma dupla que não respeita o
Sentinel (equipamento de ultra-
passagem que facilita o pedido

de passagem e oferece mais se-
gurança), hoje foi a mesma coi-
sa, nada dele abrir e nessa, devi-
do ao pó excessivo pegamos uma
pedra que furou o pneu”, explica
Luppi que compete com um Can-
Am Maverick XRS preparado
pela South Racing.

Segundo o piloto, apesar do
incidente, a dupla segue firme e
focada para mais três dias de rali.
“Estamos felizes porque amanhã
vamos largar junto aos ponteiros
e recuperamos mais algumas
posições. O UTV está inteiro e
vamos acelerar para buscar mais
um bom resultado”, completa o
paulista que faz sua estreia no
Dakar.

Das 12 etapas desta 44ª edi-
ção, a dupla brasileira concluiu
nove e, agora, o Dakar vai cami-
nhando para reta final. Na etapa
de quarta-feira, os competidores
largaram rumo a Bisha, cidade
localizada mais ao sul da Penín-
sula Arábica e onde a caravana

fica por dois dias.  A 10ª Especi-
al terá 375 km de um total de
759 do dia. O Dakar termina na
sexta-feira em Jeddah.

A equipe Luppi Racing Team
tem patrocínio da Nova Canabra-

va Bioenergia com apoio da Sou-
th Racing. Para acompanhar a
aventura dos brasileiros no Rally
Dakar 2022: Instagram
@luppi_rally_team e Facebook
@luppiracingteam

Thiago Monteiro está nas
quartas de final fo ATP 250 de
Adelaide. Fazendo um longo e
disputado jogo contra o fran-
cês Gael Monfils, 19º do
ranking mundial, o tenista nú-
mero um do Brasil viu o seu
adversário desistir da partida
no terceiro set, vencendo em
6/7(2) 6/3 1/0 des. em 1h57
de jogo.

“Foi um jogo muito pare-
lho, com dois sets muito duros
e quase duas horas de jogo. Me
mantive focado nas coisas que
eu tinha que fazer. Tive que im-
por um ritmo muito alto, uma
dificuldade grande de jogo e
aproveitar as chances que apa-
receram para fazer ele sentir
esse desgaste. Foi uma partida
que me deu confiança e que in-
dicou que joguei num nível alto
e numa consistência de jogo
boa”, analisou o brasileiro.

“Ele acabou desistindo no
começo do terceiro set, foi até

Thiago Monteiro
está nas 4ªs de final
do ATP de Adelaide

Brasileiro venceu o francês Gael Monfils por 6/7 6/3 1/0
inesperado ali no momento.
Desejo melhoras para o Mon-
fils e que ele possa estar recu-
perado para jogar no Australi-
an Open. Ele é um cara que
todo mundo gosta de ver jogar
e que também está numa gran-
de fase. É sempre muito legal
ver ele em quadra”, continuou
Thiago, desejando a recupera-
ção de Monfils.

Na próxima rodada, o cea-
rense enfrentará o também
francês Corentin Moutet, o
atual 115º do ranking. “Vai ser
muito duro contra o Moutet.
Ele está voltando a jogar em
grande nível e passou por duas
rodadas teoricamente duras de
um modo fácil. É um cara que
tem um estilo de jogo compli-
cado, com muitas variações e
curtinhas, que te faz entrar no
jogo dele e também te faz se
sentir mal em quadra. Vou pre-
cisar dominar e impor o meu
ritmo”, finalizou Monteiro.

Enzo Vidmontiene teve uma
estreia positiva na temporada
2022 do Kart. Pela primeira vez
correndo na categoria IAME
X30 Júnior, o piloto conquistou
um quinto lugar logo na segunda
corrida da rodada dupla de aber-
tura do Skusa Winter Series,
campeonato baseado nos Esta-
dos Unidos e que teve sua pri-
meira etapa nesse final de sema-
na, em Homestead, no estado
americano da Florida.

O piloto de 11 anos usou os
treinos para se adaptar ao novo
equipamento, já que subiu de ca-
tegoria neste início de ano. Em
2021, Vidmontiene conquistou
os títulos do SKUSA Pro Tour,
United States Pro Kart Series,
SKUSA Supernationals 24 e
Sunshine Skate Karting Challen-
ge na categoria KA100.

Na primeira corrida do final

Enzo Vidmontiene
estreia na classe

Júnior com top-5 no
Skusa Winter Series

Piloto de 11 anos demonstra rápida adaptação durante final
de semana e estreia com bom resultado em etapa disputada
em Homestead, nos Estados Unidos

de semana, realizada no sábado,
Vidmontiene foi o 16º, depois
de ganhar sete posições durante
a prova. Entendendo melhor o
equipamento, o piloto brasilei-
ro mostrou evolução e obteve o
oitavo lugar no grid de largada,
faturando a quinta colocação ao
final das 22 voltas.

“Foi um final de semana de
adaptação ao kart, que é mais rá-
pido. Mas, depois dos treinos e
da primeira bateria, entendi
como que funciona esse equipa-
mento, e consegui um bom re-
sultado. Ainda preciso me acos-
tumar com a duração das corri-
das, que é mais longa também”,
disse Vidmontiene.

O Skusa Winter Series terá
mais uma etapa entre os dias 11
e 13 de fevereiro, mais uma vez
em Homestead, fechando a com-
petição.
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Dez corridas veneradas de longa
duração do automobilismo mundial

Espalhadas em vários campeonatos, provas lendárias e famosas do Endurance acontecem em todo o mundo
O ano de 2022 ainda não en-

grenou totalmente. Mas o mun-
do do esporte a motor já se mo-
vimenta para a primeira de uma
série de dez corridas incensadas
pelos fãs de endurance – as com-
petições de longa duração e re-
sistência que reúnem as marcas
e modelos mais desejados da in-
dústria do automóvel, como
Lamborghini, Ferrari, Aston
Martin, Corvette, Porsche, Mus-
tang e muitas outras. São provas
tradicionais que traduzem tudo o
que o automobilismo represen-
ta: desafio intenso, sofisticação,
superação, tecnologia, ousadia,
e, claro, velocidade.

A temporada de provas espe-
ciais terá início já na próxima
sexta-feira (14), às 15h locais,
com a disputa das 24 Horas de
Dubai, que termina no sábado. “A
partir daí, teremos provas sensa-
cionais em Daytona, Sebring, Le

Mans, Monza e várias outras pis-
tas icônicas e históricas”, diz o
piloto brasileiro André Negrão,
que disputa o Campeonato Mun-
dial de Endurance (WEC, na si-
gla em inglês) pela equipe Alpi-
ne (Renault).

“Essa de Dubai eu vou ape-
nas assistir, pois o Mundial co-
meça somente em março com
as 1000 Milhas de Sebring, nos
Estados Unidos, uma prova
sensacional. Mas para quem
curte o romantismo e o char-
me das provas de longa dura-
ção, o ano de 2022 será um pra-
to cheio. E, felizmente, hoje
em dia a internet permite
acompanhar praticamente tudo
em tempo real. Será um grande
ano para quem gosta de veloci-
dade”, aposta Negrão.

Peso e tradição – Entre as
provas de maior peso e tradição,
a primeira será realizada em 29

de janeiro: as 24 Horas de
Daytona, que abre a temporada
do IMSA, o principal campeona-
to de protótipos e GTs dos Esta-
dos Unidos. No dia 18 de mar-
ço, será a vez do WEC iniciar o
campeonato com as 1000 Mi-
lhas de Sebring.

Outras provas importantes
marcadas para este ano são as 24
Horas de Nürburgring (Alema-
nha), as 24 Horas de Spa-Fran-
corchamps (Bélgica) e a maior
de todas, as 24 Horas de Le
Mans, válida pelo WEC, entre 11
e 12 de junho.

O Endurance é também uma
versão do esporte na qual os pi-
lotos brasileiros têm se destaca-
do internacionalmente nos últi-
mos anos. Além de Negrão, no-
mes como Pipo Derani, Felipe
Nasr e os campeões de Stock Car
Daniel Serra, Felipe Fraga e Mar-
cos Gomes têm conquistado vi-

tórias e títulos mundo afora.
Neste ano, será a vez de Thiago
Camilo – o maior vencedor de
corridas em atividade na Stock
Car, ao lado de Cacá Bueno – fa-
zer sua estreia no IMSA.

Dez Corridas Famosas no
Esporte a Motor

Data / Prova / País / Co-
mentário

14/01 / 24 Horas de Dubai /
Emirados Árabes; 29/01 / 24
Horas de Daytona / EUA / válida
pelo IMSA; 18/03 / 1000 Milhas
de Sebring / EUA / WEC; 19/03
/ 12 Horas de Sebring / EUA /
IMSA; 29/05 / 24 Horas de Nür-
burgring / Alemanha; 11/06 / 24
Horas de Le Mans / França /
WEC; 10/07 / 6h de Monza / Itá-
lia / WEC; 30/07 / 24 Horas de
Spa-Francorchamps / Bélgica /
GTWC; 11/09 / 6h de Fuji / Ja-
pão / WEC; 01/10 / Petit Le
Mans / EUA / IMSA.

Oito melhores times do primeiro turno da
Superliga feminina disputam título da competição

Copa Brasil 2022

Definição dos classificados para a fase final, que acontece em Blumenau (SC), começa na sexta-feira

Itambé/Minas e Dentil/Praia Clube
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Os oito melhores times do
primeiro turno da Superliga fe-
minina já podem terminar o pri-
meiro mês de 2022 com mais
um troféu na coleção. A partir
desta sexta-feira, dia 14, Den-
til/Praia Clube (MG), Osasco
São Cristóvão Saúde (SP), Itam-

bé/Minas (MG), Sesi Vôlei Bau-
ru (SP), Sesc RJ Flamengo (RJ),
Barueri Volleyball Club (SP),
Fluminense (RJ) e Pinheiros
(SP) disputam a Copa Brasil
2022.  As quartas de final acon-
tecem nos dias 14, 17 e 18 com
os cruzamentos 1º x 8º, 2º x 7º,

3º x 6º e 4º x 5º - os times de
melhor campanha jogam como
mandantes. O ginásio Galegão,
em Blumenau (SC), será sede
da fase decisiva, com semifi-
nais no dia 30 e a grande deci-
são no dia 31.  O campeão ga-
rante vaga na Supercopa 2022.

A última partida do turno da
Superliga 21/22, entre Osasco
São Cristóvão Saúde (SP) e
Itambé/Minas (MG), que acon-
teceria nesta sexta-feira
(14.01), foi adiada por casos de
covid-19 no time mineiro. Em
comum acordo, as equipes par-
ticipantes e a Confederação
Brasileira de Voleibol (CBV)
definiram que esta partida não
será levada em consideração e
os confrontos da Copa Brasil
levarão em conta a classificação
atual do primeiro turno da Su-
perliga 21/22. Portanto, o
Osasco São Cristóvão Saúde
(SP) será considerado o segun-
do colocado e o Itambé/Minas

(MG), o terceiro.
“Estamos atentos às ques-

tões relacionadas à pandemia de
covid-19, que exigem ajustes
nas tabelas das competições. A
saúde dos atletas é sempre pri-
oridade. Todos os clubes com-
preenderam que o momento é
de adaptações e, assim, defini-
mos a tabela da Copa Brasil com
a concordância de todos. Será
uma grande competição, com
muita emoção”, afirma Marce-
lo Hargreaves, diretor de Super-
liga e Novos Negócios da CBV.

Uma novidade desta edição
da Copa Brasil é que todas as
partidas terão transmissão ao
vivo, seja pelo Canal Vôlei Bra-
sil ou pelo sportv. O sportv 2
transmite os jogos das quartas
de final nos dias 17 e 18, en-
quanto o Canal Vôlei Brasil
exibe partidas nos dias 14 e 18.
O Banco do Brasil é o patroci-
nador oficial do voleibol bra-
sileiro.


